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me gustan las frugales transgresiones  

(BENEDETTI, 2001, p. 94). 



 

RESUMO 

O presente trabalho busca realizar um estudo de caso do modelo uruguaio de 

regulação do mercado da maconha com controle estatal, como uma alternativa ao paradigma 

proibidor de controle das drogas consideradas ilícitas. Em vista do notável crescimento do 

movimento antiproibicionista na última década na América Latina e também a nível global, a 

presente pesquisa procura identificar as condições de possibilidade que permitiram que a Lei 

nº 19.172, de Regulação e Controle do Mercado da cannabis, fosse desenvolvida, proposta, 

aprovada e implementada no Uruguai. Assim, a investigação objetiva, com fundamento nas 

sociologia, ciência política e história do país, compreender quais foram os antecedentes que 

possibilitaram ao Uruguai esta posição de vanguarda na adoção de políticas progressistas. 

Deste modo, os antecedentes a longo prazo correspondem às reformas desenvolvidas no país, 

nas primeiras décadas do século XX, no período conhecido como batllismo, as quais foram 

responsáveis pela construção dos pilares que sustentam a atual matriz cidadã moderna 

uruguaia, com o fortalecimento de sua democracia e de seu sistema de partidos. Os 

antecedentes a curto prazo são apresentados através da chegada da Frente Ampla à 

Presidência Nacional em 2005, que marcou o início de la era progresista no Uruguai, com 

sua consagração a partir do mandato presidencial de Pepe Mujica, em vista da significativa 

expansão da agenda governamental em matéria de direitos civis, tendo como principais: a 

legalização do casamento igualitário, a descriminalização do aborto e a regulação do mercado 

da maconha, objeto desta pesquisa. A parte empírica deste trabalho, através da realização de 

entrevistas semiestruturadas com atores uruguaios de diversas áreas, fundamentais para o 

desenvolvimento do modelo de regulação, pretende apresentar como foi construído o caminho 

até a lei de regulação, assim como quais são as perspectivas dos informantes acerca do 

modelo e suas expectativas com a nova política de drogas desenvolvida pelo país em relação à 

cannabis. 

 

Palavras-chave: Regulação do mercado da maconha no Uruguai. Lei nº 19.172. Política de 

drogas. Mujica. Movimento antiproibicionista. 

 

 



 

ABSTRACT 

The present work seeks to carry out a case study of the Uruguayan model of regulation 

of the marijuana market with state control, as an alternative to the prohibitive paradigm of 

control of drugs considered illegal. In view of the remarkable growth of the anti-prohibitionist 

movement in the last decade in Latin America and also globally, the present research seeks to 

identify the conditions of possibility that allowed Law 19.172 of Regulation and Control of 

the cannabis Market to be developed, proposed, approved and implemented in Uruguay. 

Thus, the objective investigation based on sociology, political science and history of the 

country, understands the antecedents that allowed to Uruguay this position of vanguard in the 

adoption of progressive policies. Therefore, the long-term antecedents correspond to the 

reforms developed in the country in the first decades of the Twentieth Century, in the period 

known as Batllism, which were responsible for building the pillars that sustains the current 

Uruguayan citizen matrix, with the strengthening of its democracy and party system. The 

short-term antecedents are presented through the arrival of the party “Frente Ampla” to 

Presidency in 2005, which marked the beginning of the Progressive Era (la era progresista) 

in Uruguay. With its consecration from the presidential term of Pepe Mujica, in view of the 

significant expansion of the governmental Agenda in the field of civil rights, with the main 

objectives being: the legalization of egalitarian marriage, the decriminalization of abortion 

and the regulation of the marijuana market, this last being the object of this research. The 

empirical part of this work, through semi-structured interviews with Uruguayan actors from 

different areas, fundamental for the development of the regulation model, intends to present 

how the path to regulation law was constructed, as well as the perspectives of the informants 

concerning the model and its expectations with the new drug policy developed by the country 

in relation to cannabis. 

 

Key-words: Regulation of Marijuana market in Uruguay. Law 19.172. Drug policy. Mujica.  

Anti-prohibitionist movement. 
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1 INTRODUÇÃO 

A pesquisa objeto deste estudo pretende analisar o modelo uruguaio de regulação do 

mercado da maconha, aprovado no final de 2013, como possibilidade de implementação de 

políticas públicas de controle de drogas alternativas em relação àquelas determinadas pela 

lógica proibicionista. A população carcerária mundial tem crescido de forma constante e 

intensa desde os anos 90, e uma fração significativa deste montante é representada por 

indivíduos que respondem a delitos envolvendo tráfico e outras condutas relacionadas às 

legislações penais de drogas. 

Deste modo, ao se considerar que o encarceramento em massa serve como forma de 

contenção social de grupos mais vulneráveis e que existe uma seletividade que opera no 

mecanismo de escolha de quais serão os personagens responsáveis pelo preenchimento destes 

sistemas prisionais defasados, não há como não apreender que a criminalização da produção, 

do comércio e do consumo de substâncias consideradas ilícitas contribua de forma direta para 

estes danos sociais. Isso, posto que a grande maioria dos indivíduos que respondem 

penalmente pelo delito de tráfico são jovens e pertencentes das camadas mais empobrecidas 

da sociedade (BOITEUX et al. 2009). 

Sendo estes fatos percebidos, se faz necessária a reflexão acerca de novos modelos que 

rompam com o paradigma proibidor, como o escolhido para objeto de estudo do presente 

trabalho: o modelo uruguaio. A presente pesquisa se faz relevante, visto que o Uruguai se 

trata do primeiro país no mundo que, através de mecanismos democráticos de decisão, optou 

por reconhecer a necessidade de mudança no campo da política de drogas ao propor a 

implementação de uma nova forma de relação com a maconha, sem ceder para os setores mais 

conservadores de sua sociedade. 

Por conta disso, o estudo procura compreender de que maneira foi possível no Uruguai 

a proposição, aprovação e implementação de um modelo inédito de regulação e controle 

estatal da cannabis, o qual rompe com o paradigma de proibição e tratamento criminal em 

relação à droga adotado por grande parte dos países. Assim, com a finalidade de responder a 

estas questões, o trabalho está estruturado em quatro capítulos. 

O primeiro aborda o crescimento do movimento antiproibicionista global e apresenta, 

a partir de conceitos adotados por Boiteux (2017), alguns modelos de controle de drogas 

alternativos ao proibicionista, tendo como destaque mudanças adotadas por cinco países: 

Portugal, Canadá, Colorado nos EUA, Holanda e Espanha. O critério para a escolha dos cinco 
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modelos se deu em conta de que esses foram os principais países estudados pelos legisladores 

uruguaios para confeccionar o projeto de lei de regulação, objeto desta pesquisa. 

O estudo das políticas em matéria de drogas implementadas nestas localidades 

pretende demonstrar que a adoção de alternativas ao proibicionismo a nível local motiva, 

inspira e ampara mudanças também a nível global. Assim, no sentido da importância das 

mudanças em política de drogas, o segundo capítulo apresenta o modelo uruguaio de controle 

e regulação do mercado da cannabis. Com finalidade de ampliar a compreensão acerca do 

modelo de regulação, realiza-se primeiramente uma breve reconstrução histórica da legislação 

de drogas do país. 

Após, com respaldo nas entrevistas que foram realizadas para formar o campo desta 

pesquisa, reconstitui-se o caminho percorrido até a aprovação do projeto de lei de regulação 

em 2013, sob a perspectiva de cinco atores entrevistados e que participaram ativamente de 

todo o processo. Por fim, são apresentados aspectos referentes ao modelo aprovado, quanto a 

sua previsão legal e funcionamento, assim como acerca de sua atual situação, visto ter sido 

implementado há cerca de quatro anos. 

Com o intuito de compreender quais foram as condições de possibilidade que 

permitiram ao Uruguai, em um momento em que o governo enfrentava uma forte demanda 

popular por segurança, propor a regulação do mercado da maconha e assim dar uma resposta 

estatal que não contemplasse a ampliação no campo do controle por meio de produções 

legislativas repreensivas, estigmatizantes e encarceradoras, o terceiro capítulo propõe pensar 

como a regulação foi possível. 

Deste modo, tendo como ponto de partida a criação da matriz cidadã moderna no 

Uruguai (CAETANO, 2015), demonstra-se como ainda no início do século XX, no período 

chamado de batllismo, foram sedimentados alguns dos alicerces que permitiram a construção 

do país como hoje o conhecemos. Assim, são apresentados os antecedentes a longo prazo que 

possibilitaram a regulação, posto que as mudanças provenientes desta época resultaram em 

uma maior participação do Estado na vida dos cidadãos, que se deu por meio da 

integralização dos grupos sociais e da universalização da educação laica estatal e do acesso à 

saúde. Além de demonstrar como a cultura de regulações e estatizações no país foi construída 

e por que hoje faz parte do imaginário do povo uruguaio. 

Esta etapa do trabalho, da mesma maneira, aponta como os partidos políticos no 

Uruguai batllista também cumpriram um importante papel, em conjunto com o Estado, no 

desenvolvimento democrático e na incorporação e na participação dos cidadãos uruguaios 

através do exercício do voto. Após, são apresentados os antecedentes a curto prazo, que foram 
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possibilitados com a chegada da Frente Ampla no cenário político nacional em 2005 – que 

abriu espaço para o início de la era progresista (GARCÉ; YAFFÉ, 2014) no Uruguai – e com 

a vitória de Mujica para a presidência do país em 2010, visto que seu governo foi marcado 

pela expansão da agenda governamental dos direitos civis no Uruguai, dentre os quais está a 

regulação do mercado da maconha. 

O quarto e último capítulo irá apresentar a parte empírica do trabalho, através dos 

aspectos metodológicos adotados para o desenvolvimento da pesquisa e das entrevistas 

realizadas em Montevidéu com atores chave do processo de desenvolvimento, aprovação e 

implementação da Lei nº 19.172 (URUGUAY, 2014) de regulação e controle do mercado da 

maconha no Uruguai. Através das falas provenientes das entrevistas semiestruturadas, essa 

etapa do estudo procura destacar quais são as percepções dos atores acerca do modelo de 

regulação e quais suas expectativas a partir de agora, momento em que a implementação da 

lei já está praticamente completa. 

Acerca dos aspectos metodológicos adotados para a confecção do trabalho cabem 

algumas pontuações. Com o fim de se ter uma compreensão ampla do fenômeno estudado e 

com a pretensão de analisar o ambiente e as pessoas nele inseridas como um todo e não de 

forma a reduzi-los a variáveis, o enfoque qualitativo foi eleito como o mais apropriado. E, em 

vista de que a pesquisa qualitativa não necessariamente segue de maneira tão rígida as etapas 

assinaladas para o desenvolvimento da pesquisa, como ocorre no modo quantitativo 

(TRIVIÑOS, 2015), e que as informações colhidas são interpretadas e analisadas, foi 

perceptível uma mudança de foco no decorrer do desenvolvimento do trabalho. 

Isso porque o enfoque qualitativo muitas vezes permite a apreciação de novas 

informações, que por consequência acarretam a necessidade de novas buscas de dados, o que 

faz com que as hipóteses pensadas em um primeiro momento possam ser deixadas de lado 

visto o surgimento de novas perspectivas, as quais mudam a rota do caminho da pesquisa 

(TRIVIÑOS, 2015).  

Feitas estas considerações, cabe apontar o tipo de pesquisa qualitativa adotada. E, 

visto que buscou-se analisar profundamente o objeto desta investigação, foi efetuado um 

Estudo de Caso (TRIVIÑOS, 2015). Em face da finalidade de compreender o contexto e a 

situação em que o modelo uruguaio de regulação do mercado da maconha foi criado e sua 

implementação tornada possível, o estudo de caso foi confeccionado por meio das seguintes 

formas de coleta de dados: pesquisa bibliográfica, análise de documentos e de estatísticas 

oficiais e entrevistas semiestruturadas, as quais foram realizadas no Uruguai. 
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Acerca das entrevistas semiestruturadas, o grupo de informantes entrevistados 

(TRIVIÑOS, 2015) é contemplado por Sebastian Sabini, Deputado da Frente Ampla, membro 

da Comissión de Drogas y Addiciones com Fins Legislativos do Parlamento uruguaio e um 

dos maiores impulsionadores da lei de regulação; Julio Calzada, sociólogo e Secretário da 

Junta Nacional de Drogas durante a gestão de Mujica (2010-2015); Milton Romani, Secretário 

da Junta Nacional de Drogas no primeiro governo da Frente Ampla no país (2005-2009) e 

Embaixador do Uruguai na OEA, no mandato de Mujica; Augusto Vitae, integrante da 

Secretaria Nacional de Drogas da Presidência da República e atual presidente do IRCCA; e 

Martin Collazo, ativista, sociólogo e integrante do Monitor Cannabis, plataforma informativa 

vinculada à Faculdade de Ciências Sociais da Universidad de la República. 

A perspectiva de modelos alternativos em matéria de controle de drogas – com o foco 

do trabalho no modelo uruguaio – permitem a elaboração de políticas públicas no campo de 

drogas com resultados mais eficientes. Isso porque tais modelos têm respaldo em 

fundamentos que propõem a valorização dos direitos humanos e da proteção dos usuários e 

não em abordagens repressivas e criminalizantes, como propõem as medidas resultantes das 

políticas com o enfoque proibicionista. 

Na última década, mais do que nunca, foi perceptível um crescimento potente do 

movimento antiproibicionista a nível global, com os países latino-americanos na linha de 

frente do campo de combate. Desse modo, é importante destacar, valorizar e nutrir a força do 

país latino que assumiu mundialmente a posição de vanguarda em relação à política de 

drogas, qual seja, o Uruguai, que não coincidentemente foi o escolhido para este estudo. 
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2 O CRESCIMENTO DO MOVIMENTO ANTIPROIBICIONISTA 

É inegável a força que o movimento antiproibicionista tem adquirido na última 

década. De modo que não apenas se deu a constatação de que as medidas de proibição e as 

políticas de tolerância zero em relação às substâncias ilícitas já se comprovaram ineficazes e 

contraproducentes, mas também pela averiguação de que as vias de redução de danos, 

descriminalização e regulação se mostram muito mais coerentes e eficazes para tratar a 

questão das drogas. 

Assim, analisar alternativas, ainda que em graus diferentes dos da regulação uruguaia, 

se faz importante, de modo que os debates referentes às políticas de drogas não podem ficar 

cristalizados na dicotomia proibição versus regulação. Isso porque a polaridade pode levar ao 

esvaziamento dos significados e dos conteúdos de cada modelo. Tendo isso em vista, devem 

ser levadas em consideração formas alternativas para tratar a questão das drogas, validando a 

importância de mudanças ainda que pontuais, tendo em vista que estas transformações 

configuram passos – mais ou menos largos - de deslocamento das políticas proibicionistas. 

Nessa lógica, considerando as recentes alterações nos posicionamentos políticos – a 

nível nacional e internacional – de vários países em matéria de políticas de drogas, serão 

demostrados alguns exemplos de Estados que adotaram medidas de rompimento, ainda que 

parcial, com o modelo de proibição das drogas, que em regra foi hegemônico por quase um 

século. 

2.1 Modelos de controle sobre as drogas ilícitas 

As substâncias psicoativas, ou drogas1, como são popularmente conhecidas, são uma 

constante na humanidade, sendo um componente essencial e funcional de todas as sociedades 

humanas, passando sua história por lugares longínquos e tempos imemoriais. Ao assumir uma 

multiplicidade de significados, seu consumo cumpre funções sociais, terapêuticas, religiosas, 

produtivas, recreativas, dentre outras tantas. 

Tão antigas quanto as substâncias psicoativas em si são as tentativas das sociedades de 

controlar o seu consumo. Durante milênios, as mais distintas sociedades controlaram e 

regularam o uso das drogas através da cultura e de mecanismos informais de controle social. 

                                              
1 Existem muitas controvérsias acerca da etimologia da palavra droga. No entanto, dentre as teses defendidas, a 

holandesa é uma das mais aceitas. Derivada do neerlandês, a expressão Droghe vate significa “barris de coisas 

secas”, porque antigamente grande parte dos medicamentos eram provenientes de folhas. Além do mais, há 

registros da utilização da palavra desde o século XIV (VARGAS, 2008). Nesse trabalho, os termos “maconha” e 

“cannabis” serão adotados com o mesmo sentido, não obstante “cannabis” possua um significado mais amplo. 
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Em contrapartida, o surgimento dos mecanismos formais de controle social do consumo das 

substâncias psicoativas, fundamentados em leis penais e políticas criminais hegemônicas, 

constitui um fato recente, de modo que sua origem se deu nas primeiras décadas do século 

XX. 

De acordo com Boiteux (2017), os modelos de controle de drogas podem ser 

apreendidos como respostas jurídicas e sociais, desenvolvidas e implementadas com a 

finalidade de exercer alguma forma de controle sobre as pessoas que fazem uso de drogas 

ilícitas e lícitas. 

Acerca dos modelos de controle sobre as drogas ilícitas, ainda que o modelo 

proibicionista seja o prevalente, ele constitui apenas um dentre tantos. A partir da concepção 

de Boiteux (2017), podemos dizer que atualmente existem quatro principais modelos de 

controle: o proibicionista, o de redução de danos, o despenalizador – com três subtipos: o 

descarcerizador, o descriminalizador e o modelo holandês – e o legalizador ou regularizante. 

Assim, visto que este primeiro capítulo do trabalho pretende apresentar o crescimento 

do movimento antiproibicionista em âmbito global, apresentar modelos que se afastem do 

paradigma proibicionista é imprescindível. Neste sentido, a divisão dos modelos de controle 

apresentada por Boiteux (2017) auxiliará na apresentação das diferentes leis de drogas e 

políticas adotadas nos países específicos escolhidos para análise. Tendo em vista que o 

proibicionismo é o modelo de controle vigente, antes de serem apresentados os modelos 

alternativos, serão tecidas algumas considerações a respeito desta perspectiva repressiva em 

relação às drogas. 

2.1.1 O modelo proibicionista: um século de fracassos 

O proibicionismo é hoje o modelo predominante de controle penal sobre as drogas 

ilícitas e ainda que seja atualmente prevalente, seu surgimento se deu apenas no início do 

século XX (BOITEUX, 2017), ou seja, ainda que as drogas tenham sido sempre consumidas 

no decorrer da história da humanidade, a criminalização de sua produção, venda e consumo 

tem pouco mais de cem anos de existência. A abordagem proibicionista objetiva, através de 

repressões penais, a proibição de todas as condutas que envolvem as drogas arbitrariamente 
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tornadas ilícitas2. E ainda que seus objetivos nunca tenham sido alcançados, nega qualquer 

estratégia alternativa de controle sobre as substâncias ilícitas, assim como a aplicação de 

medidas de redução de danos. 

Deste modo, o modelo proibicionista de controle das drogas, na busca de disseminar 

um ideal de proibição de forma homogênea e que determinasse os mesmos deveres e sanções 

a todas as nações, foi fundamentado em tratados e convenções internacionais, os quais se 

respaldaram em um discurso universal e que em momento algum levou em conta a 

diversidade cultural, social e econômica de cada país. Da mesma forma, ao se agrupar 

diversas drogas sob o mesmo grupo de “proibidas”, ignorou-se a complexidade e pluralidade 

de uma substância em comparação a outra (DEL OLMO, 1990). 

Assim, ao criar um único estatuto que determinou a uma pluralidade de países que se 

adequassem a seus moldes, o modelo proibicionista, assim como as convenções3 que lhe 

deram a legitimidade jurídica, já estavam fadados ao fracasso, e às futuras injustiças e 

violências, tanto sociais quanto econômicas, as quais foram submetidos seus signatários. Isso, 

posto que desde que o modelo proibicionista foi difundido internacionalmente, em que pese 

os esforços alucinados para que a produção, a venda e o consumo das drogas diminuíssem, 

isso nunca aconteceu. 

Em verdade, o número de usuários, traficantes e produtores alcançou um crescimento 

acentuado ao longo dos anos, assim como houve um aumento da violência, da corrupção 

associada ao narcotráfico e principalmente do encarceramento em massa dos indivíduos 

(BOITEUX; LEMGRUBER, 2014). Neste sentido é possível dizer que o modelo 

proibicionista funcionou – e ainda funciona – como um mecanismo de controle, o qual não 

cumpre com a função que publicita, mas sim com o fim de construir e manter relações de 

poder desiguais, as quais têm sua consagração através do cárcere. Isso porque o 

encarceramento em massa serve como forma de contenção social de grupos mais vulneráveis, 

já que é dirigido à uma parcela específica da população – jovens negros que habitam as 

periferias das cidades (SINHORETO, 2014). 

                                              
2 Maria Lucia Karam (2013) usa essa descrição para as drogas ilícitas, a partir do entendimento de que as drogas 

foram estrategicamente separadas em dois grupos: as lícitas e as ilícitas. A autora ainda pontua que esta 

distinção, que se dá somente pelo fato de algumas substâncias serem consideradas ilegais e outras não, fere 

diretamente o princípio da isonomia, vez que impõe tratamento diferenciado para os produtores, vendedores e 
consumidores das substâncias. 
3 Da tríade de convenções produzidas pela ONU, como precursora tem-se a Convenção Única sobre 

Entorpecentes do ano de 1961, seguida pelo Convênio Sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971 e pela 

Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes, conhecida por Convenção de Viena, 

que ocorreu no ano de 1988 e segue em vigor. As convenções consagraram o que Salo de Carvalho (2010) 

chama de processo de transnacionalização sobre o controle dos entorpecentes, posto que instituíram e difundiram 

um amplo sistema internacional de vigilância e criminalização. 
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Assim, tendo como ponto de partida que o proibicionismo fracassou – posto que além 

de nunca ter cumprido com os objetivos que fundamentaram sua constituição, foi e é 

responsável por uma série de danos e violências sociais para a grande maioria dos países que 

adotaram sua lógica criminalizante e punitiva – está mais do que na hora de considerar a 

necessidade de mudanças no campo de controle das drogas. No sentido de rompimento com o 

paradigma proibicionista, cabe questionar qual modelo seria o mais adequado para substituí-

lo. 

Há alguns anos, pensar novas maneiras de tratar a questão das drogas ilícitas que se 

afastassem da lógica de proibição parecia passível de construção apenas no plano teórico. No 

entanto, atualmente, diante do evidente fracasso das políticas repressivas e dos tantos modelos 

alternativos que têm emergido, pensar em efetivas políticas de redução de danos, 

descriminalização e regulação já não configuram mais uma realidade tão distante do ponto de 

vista prático, de modo que o movimento antiproibicionista têm crescido progressivamente e 

sua importância tem sido cada vez mais reconhecida (AZEVEDO; HYPOLITO, 2016). 

2.2 Os modelos alternativos de controle das drogas ilícitas 

Mudanças no cenário internacional trazem fôlego ao debate acerca da necessidade de 

alteração das políticas de drogas. Vários países nos últimos anos têm demonstrado avanço 

nesta questão e na América Latina, uma das regiões mais atingidas pelas mazelas acarretadas 

pelas políticas de guerra às drogas, e onde é possível perceber o crescimento significativo do 

movimento antiproibicionista. Em 2012, diversos governantes latino-americanos – como os 

presidentes da Colômbia, Guatemala e do Uruguai – se posicionaram pela necessidade de 

mudanças no campo das políticas de drogas, ao reconhecerem sua ineficiência e os danos que 

impõem aos usuários e à população de maneira geral (BOITEUX; LEMGRUBER, 2014). 

Além disso, na cena latina mudanças pontuais têm sido implementadas. Dentre estas 

alterações é possível citar: a decisão unânime da Suprema Corte da Argentina, pela 

inconstitucionalidade da criminalização do uso de drogas; o presidente boliviano Evo Morales 

ter requerido, perante a Organização das Nações Unidas, a revogação do artigo 39 da 

Convenção Única de 1961 Sobre Entorpecentes, com a finalidade de descriminalizar a 
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mastigação da folha de coca4, na Colômbia, a Corte Suprema de Justiça ter se manifestado 

contra a penalização de usuários de drogas; o Equador ter proposto e aprovado a anistia a 

pequenos traficantes, a qual permitiu a libertação de mais de 1.500 indivíduos, tendo em vista 

a percepção da desproporcionalidade das penas aplicadas (CBDD, 2011). 

Além do mais, em abril de 2016 ocorreu a Sessão Especial da Assembleia Geral da 

ONU sobre drogas (UNGASS). Na ocasião o Presidente do México Enrique Peña Neto, 

apoiado também pelos governantes da Colômbia, da Guatemala e do Uruguai, proferiu um 

discurso que alertou para a necessidade de implementar alterações no atual modelo de política 

de drogas adotado pelo organismo internacional. 

A posição do presidente já era esperada, posto que México é um dos países latinos que 

mais sofre com a violência proveniente do mercado ilegal de drogas e a discussão acerca dos 

efeitos perversos das políticas proibicionistas e suas consequências já estava há muitos anos 

sendo articulada no país através dos Foros de Debate Nacional sobre o Uso da Maconha 

(MÉXICO, 2016; 2018), que reuniram em suas discussões uma equipe interdisciplinar de 

especialistas, acadêmicos e integrantes da sociedade civil que tiveram como objetivo 

desenvolver uma política pública eficaz em relação à droga. 

Estes debates produziram fortes consequências a nível nacional e internacional visto 

que antecederam a polêmica, mas necessária, postura adotada pelo México na ONU em 2016 

e levaram o Poder Executivo do país a encaminhar ao Legislativo uma iniciativa com o 

objetivo de reformar a Lei Geral de Saúde e o Código Penal Federal mexicano (MÉXICO, 

2016; 2018). A proposta, originada no Debate Nacional sobre o Uso da Maconha, foi 

desenvolvida em cima de três principais pontos: legalizar a maconha para fins medicinais, 

autorizar pesquisas científicas na área de elaboração de produtos que contenham a substância 

e seus elementos ativos e descriminalizar o consumo, considerando que até 28 gramas da 

droga configuram porte para uso pessoal. 

Na oportunidade, o governo do país alertou para a necessidade de pensar a regulação 

como alternativa futura, de modo que está se consolidando um consenso global acerca da 

ineficácia das políticas de proibição e que já não se pode negar os resultados positivos que são 

apurados nos países que implementaram políticas de drogas alternativas. Além do mais, expôs 

a importância de proteger os usuários e lhes oferecer oportunidades e alternativas, que por 

                                              
4 Importante destacar que a Convenção Única Sobre Entorpecentes estipulou prazos (irracionais) para a (utópica) 

erradicação do uso e da produção de substâncias consideradas ilícitas, inclusive aquelas que eram consumidas há 

milênios por tribos nativas da América Latina. Essa realidade segregadora ainda perdura, sem levar em 

consideração a diversidade cultural dos povos, impondo uma valoração negativa sobre uma cultura ancestral. 

(BOITEUX et al. 2009). 
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meio do novo enfoque os afasta da via criminal de tratamento (MÉXICO, 2016). 

Recentemente, cerca de um ano após o encaminhamento, o projeto foi aprovado pela Câmara 

dos Deputados do país. 

Ainda, de acordo com o estudo realizado por Rosmarin e Eastwood (2012), cerca de 

vinte e cinco países já haviam adotado alguma mudança legal com viés descriminalizante até 

o final de 2012. Atualmente estes números já são muito maiores e o resultado disso é que os 

avanços locais têm contribuído significativamente para uma mudança de paradigma global.  

Acerca destas mudanças, algumas experiências de países que adotaram políticas 

sólidas e implementaram alterações estruturais em seu modo de tratar a questão das drogas 

ilícitas merecem destaque. A importância de apresentar estes modelos que já demonstraram 

resultados satisfatórios desde sua implementação é fundamental, de modo que apenas através 

da avaliação real de políticas públicas é possível derrubar mitos e construir verdades baseadas 

em fatos e não em pânicos morais e sensacionalismos (SECCHI, 2013). 

A escolha dos modelos abaixo apresentados se deu pela constatação, durante a coleta 

dos dados – revisão bibliográfica, análise de documentos e entrevistas semiestruturadas – que 

contempla essa pesquisa, de que estes foram os principais modelos considerados para elaborar 

o modelo uruguaio de regulação. Assim, a seguir serão expostos alguns dos principais pontos 

acerca dos modelos desenvolvidos em Portugal, no Estado do Colorado nos EUA, no Canadá, 

na Holanda e na Espanha. 

2.2.1 Portugal e a descriminalização: mais de 15 anos de uma política que deu certo 

Embora a descriminalização das drogas esteja na pauta atual de discussão em diversos 

países – ainda que o modelo predominante de controle das substâncias ilícitas seja o 

proibicionista – esta realidade não é um fato novo em Portugal. Isso, de modo que o país já 

em 2001, acatou a medida de descriminalizar o consumo de todas as drogas ilegais, por 

considerar que a posse de quantidade para suprimento de até dez dias, não mais configuraria 

delito penal (HART, 2014). 

Esta iniciativa foi possibilitada uma vez que Portugal enfrentou, no final dos anos 90, 

um aumento significativo dos consumidores e dos toxicodependentes, o que por consequência 

acarretou um aumento referente às preocupações sociais. Uma pesquisa realizada em 1997 

mostrou que naquele ano as questões relacionadas às drogas eram consideradas o principal 

problema social do país. Já em 2009, uma nova pesquisa revelou que, após quase uma década 
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da implementação das medidas descriminalizadoras, as drogas passaram a ocupar o 13º lugar 

no ranking de preocupações da população portuguesa (DOMOSTAWSKI, 2011). 

Apesar de Portugal ser considerado um país conservador, o governo respondeu à 

questão de forma progressista e inovadora. Ao seguir o caminho oposto ao do proibicionismo 

e de suas respostas de tolerância zero, o governo português agregou o conhecimento 

interdisciplinar de inúmeros especialistas, desde médicos e psicólogos, até ativistas sociais e 

advogados, os quais criaram no final dos anos 90 uma Comissão de Estudo. A comissão, após 

chamada de Estratégia Nacional de Luta Contra a Droga, foi desenvolvida com o objetivo de 

pensar linhas de ação suscetíveis de auxiliar o governo português na formulação de 

estratégias, com o intuito de orientar o desenvolvimento de políticas públicas que tivessem 

impacto positivo na área das drogas (PORTUGAL, 1998). 

Os resultados obtidos pela Comissão de Estudo alertaram para a necessidade de 

descriminalização do porte de todas as drogas para consumo e também para que as alterações 

legislativas conduzissem o foco para questões de prevenção, educação e redução de danos 

(DOMOSTAWSKI, 2011). No entanto, o que de fato preparou o terreno e tornou as alterações 

propostas pela Comissão possíveis, foi a produção de uma nova filosofia, a qual foi construída 

e solidificada a partir da proposição de que o núcleo da nova política de drogas deveria ter 

como característica o humanismo e a preservação do usuário (PORTUGAL, 1998). 

Premissas como a do reconhecimento da importância da preservação da dignidade 

humana, da percepção das circunstâncias e realidades sociais do outro, da compreensão acerca 

das escolhas individuais e também da previsão constitucional do direito à saúde foram 

agregadas a esta inovação em matéria de atuação na política de drogas. Ademais, esta nova 

perspectiva abria caminho para o entendimento de que as drogas em si não são um mal 

absoluto e que tratar o consumo por meio da via da repressão criminal configurava uma 

abordagem desproporcional e ineficaz. Além de tudo, outro pilar desta filosofia era assumir 

que continuar com a proposta de um mundo livre de drogas era um objetivo que já havia se 

provado ilusório, posto que as drogas sempre fizeram parte das mais diversas sociedades e 

culturas (DOMOSTAWSKI, 2011). 

Assim, no dia 29 de novembro de 2000, a aprovação da Lei nº 30/2000 

descriminalizou o consumo de todas as substâncias psicoativas em Portugal. O texto legal 

estipulou o regime jurídico que deve ser aplicado para a conduta de consumo e também 

definiu a proteção sanitária e social dos usuários. Assim, no ano seguinte o Decreto-Lei nº 

130-A de 23 de abril de 2001 outorgou não mais criminalizar o uso, a aquisição e a posse para 

consumo próprio. 
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Para possibilitar a aplicação prática da lei, por meio da implementação dessa nova 

política pública, foram desenvolvidas as Comissões para a Dissuasão da Toxicodependência, 

as quais assumiram o papel – antes reservado aos tribunais criminais – de diálogo e resolução 

com as práticas de consumo. As comissões foram criadas com o fim de retirar a questão das 

drogas da esfera criminal, possibilitando assim uma abordagem menos estigmatizante para os 

usuários e mais relacionada à saúde pública.  

A partir da implementação da lei em Portugal, quando uma pessoa é flagrada 

consumindo alguma droga considerada ilícita, é dado o encaminhamento para uma reunião 

com uma das comissões. Estas reuniões ocorrem com o intuito de debater de forma honesta 

com os consumidores propondo a esses, quando necessário, um tratamento que estará 

condicionado ao aceite do próprio usuário (HART, 2014). Atualmente estes centros estão 

presentes em todos os 18 distritos de Portugal e realizam um trabalho complexo, com uma 

equipe integrada por profissionais da área médica, assistentes sociais e advogados 

(PORTUGAL, 2018). 

Quanto aos parâmetros para a aplicação da lei em casos concretos, com o propósito de 

proteger os usuários de obscuridades legais e interpretações díspares, a legislação portuguesa 

estipula com clareza quantidades exatas de cada substância para que a conduta seja 

considerada de porte pessoal ou tráfico5. Importante salientar que ainda existe uma 

penalização posto que, não obstante a compra, a posse e o consumo das drogas sejam 

permitidos até certa quantidade, quando estes limites são ultrapassados, ou seja, caso o 

consumidor porte uma quantidade maior das substâncias do que a permitida, podem ser 

aplicadas sanções no âmbito criminal. Entretanto, estas punições dificilmente geram penas 

privativas de liberdade (QUINTAS, 2014).  

O resultado sentido em Portugal, passados mais de quinze anos desde que a 

descriminalização foi inserida no cotidiano do país, se faz positivo. Diferente do que foi 

sustentado por setores conservadores – que eram contrários à implementação da política 

pública de drogas nestes moldes – o número de usuários e as mortes devido ao uso 

problemático das substâncias não sofreram aumento, mas sim o contrário: atualmente o 

consumo de drogas no país é inferior à média europeia (BOITEUX, 2017). No mesmo 

sentido, um estudo acerca dos impactos da descriminalização no país revelou que a alteração 

                                              
5 Este volume aceitável pressupõe a quantidade que o usuário consome da substância pelo período de dez dias, 

por exemplo: cannabis folha, 25 gramas; haxixe, 5 gramas; cocaína, 2 gramas; heroína, 1 grama; LSD ou 

exstasy, 10 comprimidos (DOMOSTAWSKI, 2011). 
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da política de tratamento dado às drogas coincide com a atenuação dos usuários problemáticos 

e também com a diminuição dos danos correspondentes ao consumo (QUINTAS, 2014). 

Outro resultado positivo foi a considerável redução das taxas de encarceramento 

referentes a delitos relacionados a entorpecentes no país. Isso, de modo que no ano de 1999 a 

parcela da população carcerária de Portugal que respondia a crimes de natureza relacionada às 

drogas ilícitas era de 44%, ao passo que uma avaliação realizada em 2012 constatou que essa 

taxa havia decaído para 21% (TRANSFORM DRUG POLICY FOUNDATION, 2016). 

Nesse sentido, Portugal correspondeu às expectativas daqueles que defendiam – e que 

defendem – a aplicação de políticas públicas com a perspectiva de descriminalização das 

drogas. Isso posto que foi possível comprovar, após 17 anos de implementação, que retirar os 

usuários da esfera penal e implementar políticas públicas de redução de danos e 

conscientização se mostraram como verdadeiras ferramentas estatais que, além de atenuar 

significativamente os problemas relacionados ao consumo das drogas, apresentaram 

resultados mais benéficos para o país e seus cidadãos. 

2.2.2 EUA: Colorado e a legalização da maconha 

Nos Estados Unidos é possível perceber nos últimos anos mudanças de paradigma 

significativas referentes ao tratamento dado à maconha. Atualmente, grupos de ativistas e 

organizações não governamentais vem ganhando cada vez mais força e têm exercido um 

importante papel nos avanços a respeito da legalização da droga, realidade que já atinge várias 

partes do território norte americano6 (BOITEUX; LEMGRUBER, 2014). 

O país, símbolo da guerra contra as drogas, possui atualmente 29 Estados, mais o 

Distrito de Colúmbia, que permitem a utilização da cannabis com fins medicinais e 31 que já 

descriminalizaram o consumo e porte de pequenas quantidades para uso próprio da 

substância. No entanto, o que mais chama atenção é o fato de que 8 Estados7, além da capital 

Washington D.C., já legalizaram a produção e a venda da droga para o consumo com fins 

recreativos, em moldes de regulamentação muito semelhantes aos que normatizam o comércio 

do álcool no país (MARIJUANA POLICY PROJECT, 2018). Além da recente alteração 

referente a Vermont, que em janeiro de 2018 se tornou o primeiro Estado dos EUA a legalizar 

                                              
6 A Constituição dos EUA garante uma ampla autonomia legislativa entre os Estados e por conta disso é possível 

que alterações legais como em relação à cannabis ocorram em alguns Estados e em outros a criminalização da 

mesma conduta ainda permaneça. 
7 Alaska, Colorado, Nevada, Califórnia, Oregon, Maine, Massachusetts e Washington. Estes oito estados somam 

juntos mais de 20% da população total dos EUA (MARIJUANA POLICY PROJECT, 2018). 
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a maconha através de uma legislação estatal de controle (DRUG POLICY ALLIANCE, 

2018). 

Esta novidade configura um rompimento significativo com as políticas de proibição, 

principalmente por estar sendo implementada na mesma nação em que o proibicionismo foi 

gerado. Diferente da legalização com fins medicinais, a regulação da produção e da venda da 

maconha ainda é um fato recente na realidade estadunidense, mas não obstante isso, algumas 

mudanças já podem ser percebidas. O Colorado, que foi o primeiro Estado a implementar 

lojas de pontos de venda de maconha e também o pioneiro em número de consumidores que 

compram legalmente nos estabelecimentos licenciados, é a referência no país quando se trata 

de substituir o paradigma da proibição pelo de regulação da droga. 

O Estado aprovou em 2012 a Emenda Constitucional 64 (COLORADO, 2012), que 

autoriza a produção, venda e aquisição da maconha e seus derivados para uso recreativo. Os 

parâmetros legais para a compra da droga no território são muito semelhantes aos 

estabelecidos para o álcool, como ter idade mínima de 21 anos para a compra e a proibição de 

dirigir no caso de a substância ter sido consumida previamente. Além disso, com o objetivo 

de garantir o direito à privacidade dos usuários, não é necessário que os consumidores estejam 

cadastrados em uma base de dados, diferente do modelo uruguaio8, por exemplo. Basta a 

simples apresentação de um documento que comprove a idade no momento da compra da 

substância para que essa seja adquirida (MONTAÑÉS SÁNCHEZ, 2014). 

As primeiras lojas do Colorado abriram suas portas em janeiro de 2014 e desde então 

já é possível perceber diferenças significativas provenientes da regulação. A taxa de 

crescimento econômico do Colorado foi a maior de 2014, quando comparada a todos os 

outros estados norte-americanos (KIERSZ; HOLODNY, 2014). O crescimento se deu em 

vários setores, mas principalmente entre o imobiliário e o turístico. Além do mais, as taxas de 

desemprego reduziram, posto que em apenas um ano, mais de 21 mil vagas de emprego foram 

criadas diretamente pela indústria da cannabis. Esta realidade possibilitou ao Estado um 

                                              
8 É importante pontuar que o formato de legalização que se aplica em alguns estados dos EUA possui diferenças 

significativas estruturais e culturais em relação ao modelo de regulação uruguaio. O uruguaio tem um caráter 

estatal de controle, enquanto o dos EUA segue um modelo liberal de mercado. O modelo uruguaio apresenta 

uma série de requisitos necessários para que o consumidor, que deve também ser cidadão do país, adquira a 
substância, ao passo que o dos EUA usa parâmetros de compra semelhantes aos aplicados para aquisição do 

álcool. Além do mais, a regulação uruguaia se deu em dimensões nacionais e a dos EUA opera apenas em alguns 

territórios do país. Não obstante todas estas distinções, não há como não citar a legalização que está ocorrendo 

nos EUA em relação à maconha quando são apontados modelos alternativos em políticas de drogas. Isso porque 

durante a coleta dos dados para a confecção desta pesquisa, o caso da legalização nos EUA apareceu com muita 

frequência, seja para demonstrá-lo como alternativa, seja para criticar suas verdadeiras motivações. A questão é: 

o modelo foi mencionado reiteradamente e por isso sua visibilidade e relevância importam. 
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aumento significativo do número de vagas de emprego, que em 2014 teve um índice maior do 

que o da média nacional (MARIJUANA POLICY PROJECT, 2015). 

É inegável que o comércio legal e regulado das drogas tenha um impacto positivo 

sobre a economia. De acordo com o governo do Colorado, entre o ano de 2014 e 2015, 

estimou-se uma arrecadação de cerca de 134 milhões de dólares em impostos decorrentes da 

venda de maconha, com fins medicinais e recreativos. Além disso, de acordo com dados 

divulgados pela Drug Policy Aliance (2018) desde que a venda legal da maconha teve início 

em 2014, o Estado do Colorado arrecadou mais de 600 milhões de dólares em impostos 

decorrentes do comércio da droga. 

E sendo os EUA o país símbolo do capitalismo, é natural pensar que a legalização 

adquiriu uma maior aceitação justamente por conta de o mercado formal ter se provado 

extremamente lucrativo, tanto para os que vendem a substância, como para os estados que 

recebem os impostos referentes às vendas, que depois são redirecionados para setores como 

da saúde e da educação. 

Entretanto, o ponto fundamental a ser levado em conta é a proteção dos usuários. Mais 

do que lucros econômicos, os EUA podem ter expectativas de ganhos na área social, da saúde 

e da segurança pública. O país, que na década de 80 adotou políticas de tolerância zero para 

enfrentar as questões da criminalidade, mantém hoje mais pessoas presas do que qualquer 

outra nação do mundo (YOUNG, 2002). Este encarceramento em massa fez com que os EUA 

abriguem atualmente 25% de toda população carcerária do planeta, não obstante os 

americanos representem apenas um total de 5% da população mundial (BOITEUX; 

LENGRUBER, 2014). 

De toda porção de aprisionados, aqueles que respondem por delitos relacionados a 

entorpecentes preenchem uma parcela significativa deste montante. Apesar de o país estar 

passando por uma onda de descriminalização e legalização, existem fortes disparidades no 

tratamento dado aos usuários, posto que essa realidade ainda encontra uma forte resistência 

em vários estados norte-americanos. Só em 2014 cerca de 701 mil pessoas foram presas por 

delitos relacionados à maconha e desta cifra, aproximadamente 90% correspondiam apenas à 

posse. O que significa dizer que, naquele ano, a cada 45 segundos uma pessoa foi presa 

apenas por portar a droga nos Estados Unidos (RAYMAN, 2015). 

Somado a todas estas questões preocupantes a que são expostos os usuários, sabe-se 

que as abordagens policiais são, em regra, seletivas e arbitrárias, e recaem principal e 

desproporcionalmente sobre a população jovem de negros e latinos, não obstante as taxas de 

consumo da população branca estejam no mesmo patamar de habitualidade (ACLU, 2013). 
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Desta maneira, o que a criminalização da droga faz é abrir margem para encarcerar 

amplamente parcelas específicas da população, enquanto outras que não possuem marcadores 

sociais determinados, escapam dos olhos dos agentes punitivos estatais. 

Acerca do encarceramento é importante pontuar que o fardo carregado por uma pessoa 

presa nos Estados Unidos é severamente denso e estigmatizante e quando se trata de prisões 

relacionadas à posse de maconha, esta realidade não é diferente. Além dos constrangimentos e 

da violência presentes no momento da abordagem policial – que vão desde o uso de algemas, 

do deslocamento compulsório até uma delegacia por meio de uma viatura, até a coleta das 

impressões digitais e do registro fotográfico que servem como conteúdo para compor uma 

ficha criminal que será permanente e de fácil acesso – existem também os efeitos colaterais da 

prisão (ROBERTS, 2011). 

O cidadão norte-americano que possui a marca de uma condenação criminal fica 

impossibilitado ou encontra fortes dificuldades no exercício de atividades corriqueiras da vida 

social. Votar, receber autorização para empréstimos educacionais, alugar um apartamento ou 

receber auxílio moradia, conseguir um emprego e até mesmo adotar uma criança, são alguns 

dos procedimentos comumente negados àqueles que possuem registro na polícia (RAYMAN, 

2015). 

Desde que o governo do Colorado aprovou as medidas de regulação em 2012, as taxas 

de prisões relacionadas à maconha no Estado tiveram uma queda expressiva de cerca de 80% 

(GETTMAN, 2015). Estes dados demonstram o papel central que a maconha cumpre dentro 

do sistema de justiça criminal, de modo que retirando o caráter ilícito de suas práticas de 

cultivo, consumo e aquisição é possível reduzir significativamente os números de detenções9. 

A insistência na manutenção de repressões desproporcionais e estigmatizantes é ainda 

mais preocupante e incongruente quando se tem conhecimento que 45% da população 

americana admitiu já ter utilizado maconha (JONES, 2015). Além disso, o empenho na 

aplicação das leis que criminalizam a posse da droga tem um custo de aproximadamente 3,6 

bilhões de dólares por ano para os cofres públicos (ACLU, 2013). Ou seja, uma quantidade 

excepcional de dinheiro dos contribuintes é direcionada para uma guerra que, além de já ter se 

                                              
9 Sobre a questão das incriminações por posse de maconha no Estado do Colorado, é importante pontuar que de 
acordo com a pesquisa de Gettman (2015), não obstante as taxas de encarceramento tenham diminuído 

dramaticamente, ainda é possível apurar uma clara disparidade entre as abordagens direcionadas à população 

negra, em comparação aquelas relacionadas aos cidadãos brancos. Esse ponto é fundamental, de modo que 

demonstra que a simples regulação não é capaz de resolver problemas tão complexos e enraizados, como é o 

caso do racismo institucionalizado. É por isso que a implementação de um modelo regulador deve ser pensada 

em um sentido mais amplo, em conjunto com as instituições da administração da justiça e com seus mais 

diversos atores. 



28 

 

provado perdida, aponta suas armas contra uma conduta assumida por quase metade dos 

cidadãos norte-americanos. 

Além do mais, desde que a regulação foi implementada no Colorado em 2014, as 

mortes relacionadas à overdose causadas por abuso de opioides – um grave problema de 

saúde pública no país – sofreram uma redução mensal de 0,7%, após anos de crescimento 

constante. A nível nacional, nos Estados que já legalizaram a maconha medicinal e recreativa 

houve uma redução de 25% das mortes relacionadas ao abuso de substâncias opioides, em 

comparação aos estados que ainda não possuem acesso legal à maconha (DRUG POLICY 

ALLIANCE, 2018). 

O fato de todas estas constatações estarem sendo reiteradamente postas em evidência – 

tanto no que diz respeito às perdas acarretadas pela criminalização das drogas, quanto aos 

ganhos econômicos e sociais provenientes da legalização, como no caso do Estado do 

Colorado – faz com que os pilares que antes sustentavam o proibicionismo estejam sendo 

abalados e sua existência fortemente questionada, problematizada e condenada. Os grupos que 

lutam pela legalização da maconha nos Estados Unidos, estão cada vez mais estruturados e o 

número de seus adeptos não para de crescer. Figuras públicas do cenário político, como os 

Ex-Presidentes Barak Obama, Bill Clinton, Jimmy Carter e Pat Robertson, além de outros que 

vão desde Governadores, a Senadores e Deputados, estão falando abertamente sobre a 

necessidade e a importância de legalizar a droga. 

É evidente que a legalização da maconha por si só não é suficiente para romper de vez 

com o modelo de criminalização das drogas, visto que existe uma longa lista de substâncias 

ainda ilícitas que são consumidas por inúmeras pessoas, as quais são expostas diariamente às 

mazelas da ilegalidade. No entanto, ao considerar que estes avanços – em relação à cannabis 

– têm ocorrido no solo que deu vida a toda a ideologia de proibição, não há como negar sua 

importância. Assim, independente das motivações que têm fomentado essa maior aceitação da 

maconha no país, não há como negar que os resultados têm sido positivos. 

Além do mais, 64% dos cidadãos norte-americanos acreditam que a maconha deveria 

ser legalizada (JONES, 2015). Esta cifra, que nunca foi tão alta, demonstra que fronteiras 

morais estão sendo derrubadas e que o caminho para mudanças no tratamento dado às drogas 

está sendo traçado no país. 
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2.2.3 Canadá: legalizar, regularizar e restringir 

No ano de 2015 o governo canadense declarou que se comprometeria a legalizar, 

regular e restringir o acesso à cannabis recreativa em seu território nacional. Desde então, tem 

sido desenvolvido um denso trabalho no sentido de atender às demandas correspondentes à 

implementação de uma política pública complexa de regulação, em um país com dimensões 

vastas e diversidades culturais como as que configuram o Canadá. 

O país tem uma tradição de comprometimento com as políticas de redução de danos 

em matéria de drogas, de modo que a maioria de suas províncias adequaram suas políticas 

públicas a este princípio de harm reduction em relação a usuários de drogas injetáveis 

(CAMPOS, 2015). Assim, o Canadá é visto como uma referência internacional quando se 

trata de investimento em políticas de redução de danos, também pelo fato de que no ano de 

2001 o país se tornou o primeiro do mundo a autorizar legalmente o uso medicinal da 

cannabis10. 

Acerca da cannabis no país, desde a década de 90 uma série de decisões judiciais no 

sentido de autorizar seu uso para fins medicinais foram proferidas. Desde então, nas últimas 

duas décadas houve um aprimoramento destes mecanismos de aquisição da substância, de 

modo que ocorreu uma evolução de um sistema de permissões para porte e consumo com 

finalidade medicinal, que sucediam como exceções isoladas, até o sistema federal atual, 

modificado em 2014 e que defere licenças para que os pacientes, auxiliados por seus médicos, 

adquiram cannabis por meio de um produtor licenciado11, pelo autocultivo12 ou por meio de 

um terceiro, que pode cultivar a planta para o paciente (CANADA, 2016). 

No Canadá, ainda que o uso da maconha seja culturalmente aceito na sociedade, as 

condutas de porte e consumo de drogas – incluindo nesse rol a cannabis com fins recreativos 

– ainda são consideradas crime, e sua prática prevê a aplicação de penas demasiadamente 

altas. Neste sentido, os delitos relacionados apenas à posse da maconha somam cerca de 

metade do total das acusações por drogas reportadas pela polícia. De modo que em 2015 

foram registrados 96.423 delitos envolvendo drogas ilícitas no país e deste montante 49.577 

correspondiam à posse de maconha (CANADA, 2016). 

                                              
10 De acordo com Campos (2015), o processo de legalização foi administrado por meio da Health Canada, a 

agência de saúde do país. 
11 Até o final do ano de 2016, havia 36 produtores licenciados e devidamente cadastrados, os quais operam 

estabelecimentos que são regulados pelo governo federal canadense. Para mais informações acerca da regulação 

da maconha medicinal no Canadá, consultar a legislação (CANADA, 2016). 
12 De acordo com Campos (2015), no ano de 2014, cerca de 37 mil cidadãos canadenses já estavam devidamente 

licenciados na modalidade de autocultivo. 
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É nesse sentido que Campos (2015, p. 219), ao evidenciar o modelo canadense em seu 

estudo acerca das diferentes formas de administração estatal das drogas, afirma que “o caso 

do Canadá demarca bem as intersecções na política estatal sobre drogas entre o saber médico 

e o criminal”. Isso de modo que, não obstante o país tenha uma consagrada trajetória na 

aplicação de políticas de redução de danos e na permissão da cannabis para fins medicinais – 

saber médico –, a política de drogas canadense é regida por uma legislação criminal altamente 

repressiva e de acordo com parâmetros proibicionistas – saber criminal. 

A necessidade de mudar a política de drogas no território nacional em relação à 

cannabis recreativa já estava sendo debatida no parlamento do Canadá há muitos anos. No 

entanto, foi a partir do diagnóstico acerca das altas taxas de consumo da droga no país13 e das 

implicações que a criminalização da substância gera em seu sistema penal, assim como do 

reconhecimento de que está ocorrendo uma mudança de perspectiva global em relação à 

maconha, que o governo canadense resolveu que era hora de dar um passo à frente nessa 

questão. 

Além do mais, somada a estes fatores a experiência que o país já possuía no campo da 

regulação da cannabis medicinal14, o governo canadense decidiu em 2015 pela regulação da 

maconha para consumo recreativo. Para cumprir com essa proposta, o governo designou um 

grupo de especialistas – que recebeu o nome de Task Force (CANADA, 2016), ou Força 

Tarefa – das mais diversas áreas, para que desenvolvessem um relatório que serviria como o 

esboço para a criação de uma política pública que permitisse legalizar, regular e restringir o 

acesso à maconha no país. O relatório final foi publicado no fim de 2016 e seus resultados e 

análises permitiram que em abril de 2017 o governo apresentasse o projeto de lei federal sobre 

cannabis (CANADA, 2017). 

A proposta de lei de regulação da cannabis apresentada pelo governo canadense tem 

em seus principais objetivos restringir o acesso à população jovem, por meio do controle da 

publicidade e propaganda referente à droga, dissuadir e diminuir as atividades criminais, 

através da imposição de altas penas para quem descumprir a lei proposta – principalmente se 

                                              
13 O Canadá é um país com altas taxas de consumo de cannabis, e os jovens canadenses têm uma maior 

propensão ao uso em comparação a outros países. De acordo com dados de 2015, do Canadian Tobacco, Alcohol 

and Drugs Survey (CTADS), 52,1% dos homens canadenses e 37,2% das mulheres afirmaram ter consumido a 

droga pelo menos uma vez na vida. Quando é acrescentada nesta análise a variável idade, 28,9% dos canadenses 
entre 15 e 19 anos consumiram a droga pelo menos uma vez e 53,7% entre os de 20 a 24 relataram a mesma 

conduta. Entre os canadenses de 25 a 44 anos, esse número chega aos 55,9% (CANADA, 2018). 
14 A regulação da cannabis medicinal no Canadá serviu de inspiração para a formulação do modelo uruguaio de 

regulação, como foi possível apurar na análise dos dados provenientes das entrevistas realizadas para este 

trabalho. Do mesmo modo, a partir consulta do material utilizado para desenvolver este ponto sobre o Canadá 

(documentos oficiais e pesquisa bibliográfica), foi perceptível que o país também, de alguma forma, se espelhou 

no Uruguai para desenvolver seu sistema de legalização, regulação e restrição à cannabis. 
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o ilícito for relacionado à distribuição da droga a jovens – e proteger a saúde pública, por 

meio de um forte controle de qualidade da substância vendida e através da conscientização da 

população acerca dos riscos à saúde advindos do consumo da cannabis (CANADA, 2018). 

Além do mais, a proposta também pretende diminuir o peso que a incriminação das 

condutas relacionadas à droga acarreta no sistema de justiça criminal do país, tendo em vista 

que propõe a redução das atividades ilegais por meio da legalização da produção e da 

permissão para que adultos portem e tenham acesso legal a uma droga regulada e de qualidade 

(CANADA, 2018). Se o projeto de lei for aprovado, e ao que tudo indica será, a previsão é de 

que o início das operações ocorra a partir do segundo semestre de 2018. 

É importante pontuar que ainda que a proposta canadense presuma a legalização da 

cannabis recreativa para uso adulto, por meio de uma regulação com finalidade de restringir o 

consumo e controlar o acesso, o texto legal apresentado prevê altas penas para quem 

descumprir com as determinações legais nele expostas. Estas penas que podem ser de até 14 

anos de prisão – para quem vender para um menor de idade, por exemplo – demonstram que 

ainda que tenham sido propostas medidas de alteração significativas na lei de drogas vigente 

no país, o caráter repressivo criminal, característico de políticas proibicionistas, seguirá 

fazendo parte da lógica de atuação das instituições canadenses de administração da justiça 

penal. 

Não obstante estas questões, evidencia-se que a regulação do acesso legal à cannabis 

para uso recreativo no Canadá será importante também a nível internacional. Isso porque o 

fato de que o governo de um país como o Canadá, com suas vastas dimensões territoriais, ter 

optado por alterar sua política de drogas em relação à cannabis a nível nacional, demonstra 

que a regulação da maconha em grandes escalas funciona e pode ser pensada como aplicação 

viável para países com grandes áreas de extensão e com fortes diversidades culturais15. 

2.2.4 Holanda: o modelo holandês como precursor 

No que se refere a implementação de políticas públicas em matéria de drogas que 

fujam do ideal proibidor, a Holanda há muitas décadas tem sido pioneira. Isso porque desde 

1976 o país assumiu a adoção de medidas alternativas a lógica de proibição, de modo que por 

meio da via legal separou as drogas ilícitas em dois grupos: as drogas leves e as drogas 

                                              
15 Aqui cabe pensar em modelos de legalização também para o Brasil. Muito tem se falado que o modelo 

uruguaio de regulação apenas seria possível por conta de o Uruguai ter um pequeno território nacional. No 

entanto, um país com as dimensões do Canadá estar adotando a implementação deste modelo é extremamente 

significativo, pois demonstra que a política pública de regulação pode ser aplicada também em grande escala. 
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pesadas. Assim, formalmente desde aquele ano despenalizou o consumo e a posse da 

maconha para adultos, por considerar o grau de periculosidade da substância baixo 

(ROSMARIN; EASTWOOD, 2012).  

No entanto, diferente de abordagens de despenalizantes adotadas em outros países, a 

Holanda se destacou fundamentalmente por ter permitido, além do consumo e da posse, 

também que alguns estabelecimentos vendessem a droga (ROLLES et, 2016). Estes locais 

autorizados a comercializar quantidades determinadas da substância serviram de pano de 

fundo para o nascimento dos mundialmente conhecidos coffee shops16 holandeses. 

O funcionamento dos coffee shops está condicionado à existência de licenças prévias 

para os estabelecimentos, as quais são outorgadas por portarias municipais e que só são 

deferidas e mantidas mediante ao cumprimento de uma série de medidas de controle e 

fiscalização. Dentre estas condições podem ser citadas a venda restrita para consumidores 

maiores de idade, a impossibilidade de comercialização de quantidades superiores à cinco 

gramas por transação, a proibição de que os estabelecimentos comercializem em seu interior 

outros tipos de droga – inclusive o álcool – e o controle da publicidade, de modo que as 

fachadas e propagandas das lojas estão sujeitas a eventual verificação (NETHERLANDS, 

2018). 

Um dos principais motivos que levaram a Holanda a adotar estas mudanças na década 

de 70 foi assumir a premissa de que, independente da criminalização, as pessoas continuarão a 

consumir maconha. A partir daí se deu a constatação da necessidade de separar o mercado da 

cannabis, considerada uma droga leve, do mercado das outras drogas consideradas pesadas 

(REUTER, 2010). A ideia do governo da época era justamente dificultar o acesso às outras 

substâncias e desestimular o que os holandeses chamam de “efeito gondola” (SIENDRA; 

DRAPER, 2017, p. 142).  

A ousada política holandesa, que foi implementada apenas alguns anos após a 

difundida declaração de guerra às drogas promulgada por Nixon no início da mesma década, 

despertou desconfianças acerca de seu funcionamento, eficácia e conformidade com os 

tratados internacionais17. No entanto, após mais de quarenta anos de continuidade e 

permanência, os resultados de sua aplicação podem ser considerados satisfatórios. 

Estudos realizados demonstram que as taxas de consumo no país são relativamente 

semelhantes ou menores do que aquelas avaliadas nos países vizinhos – os quais não possuem 

                                              
16 Estabelecimentos conhecidos pelo comércio de cannabis. 
17 Com a intenção de não romper com as determinações dos tratados internacionais referentes às políticas de 

drogas, a Holanda nunca chegou a alterar seu texto legal acerca das permissões referentes à maconha. Essas 

autorizações ocorrem no âmbito dos municípios e a tolerância se dá em grande parte de forma cultural. 
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a venda e o consumo autorizados – e a propensão de aumento de consumo da população 

holandesa é significativamente menor quando comparadas a outras localidades europeias, ou 

aos EUA, por exemplo (MACCOUN, 2011). Mais do que isso, foi possível apurar a partir de 

evidências empíricas que ao invés de servir como porta de entrada (gateway) para drogas mais 

pesadas, a separação do mercado da cannabis provocou o efeito contrário, promovendo uma 

importante diminuição do consumo de drogas consideradas mais perigosas no país 

(MACCOUN, 2011). 

Deste modo, a majoritária parte dos usuários holandeses recorrem ao mercado formal, 

posto que apenas 14% dos consumidores de cannabis no país afirmaram a existência de outras 

drogas nos locais em que adquirem a substância. Outra relevância dos coffee shops é o 

importante papel econômico que desempenham, posto que geram cerca de 400 milhões de 

euros anuais em impostos decorrentes das vendas (TRANSFORM DRUG POLICY 

FOUNDATION, 2016). Além do mais, devido às consolidadas políticas de redução de danos, 

que também foram implementadas no país a partir da década de 70, atualmente a Holanda tem 

uma das mais baixas taxas de contaminação pelo vírus HIV entre os consumidores de drogas 

injetáveis (BOITEUX, 2017). 

Foi a partir da avaliação destes resultados satisfatórios que o sistema holandês de 

política de drogas foi um dos estudados pelo governo uruguaio quando o modelo de regulação 

do mercado da maconha ainda estava sendo elaborado. E não apenas pelo fato da Holanda ser 

considerada precursora no que se refere à produção de políticas públicas em matéria de 

drogas, mas também pelo fato do país ter sido o pioneiro na separação dos mercados, como 

foi acima apontado. Neste sentido, é interessante destacar que a adoção de alternativas opera 

como uma via de mão dupla, de modo que após a implementação do modelo uruguaio de 

regulação, foi vez da Holanda ver no país latino um modelo a ser seguido (TRANSFORM 

DRUG POLICY FOUNDATION, 2016). 

Neste sentido, o Uruguai foi pensado como alternativa para sanar um antigo problema 

do modelo holandês. Isso porque, não obstante há décadas o país aceite formalmente o 

consumo, a posse e a venda da cannabis, a produção e o cultivo ainda são considerados 

ilícitos penais18. Assim, ocorre o que foi nomeado de backdoor problem (TRANSFORM 

DRUG POLICY FOUNDATION, 2016, p. 169). Isso porque a droga e seus derivados podem 

sair legalmente dos estabelecimentos de compra através da porta da frente, no entanto só 

                                              
18 De acordo com a legislação holandesa, o cultivo ainda é crime. 
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podem entrar nos locais de venda pela porta dos fundos, de modo que sua procedência se dá 

por vias ilegais. 

Com o intuito de sanar esse paradoxo legal, há anos o governo holandês tem pensado 

em formas de regulação possíveis, no entanto foi após a implementação do modelo uruguaio 

que surgiu o estímulo que faltava para que o tema recuperasse força no país. Além do mais, 

no ano de 2013, de acordo com uma pesquisa de opinião pública realizada na Holanda, 65% 

da população era favorável à implementação de um modelo regulatório como o que opera no 

Uruguai. E ao que tudo indica, a aprovação popular tem crescido, posto que em 2015 a taxa 

da população que apoiava a regulação já era de 70% (TRANSFORM DRUG POLICY 

FOUNDATION, 2016). 

A adesão da opinião pública dos cidadãos holandeses é apenas mais um indício 

positivo que se soma a outros aqui já mencionados e que servem para reconhecer que as 

políticas adotadas pelo país têm obtido sucesso desde que foram implementadas. Mais do que 

isso, ao escolher uma abordagem pragmática e não um posicionamento orientado por questões 

políticas ou ideológicas, o governo holandês optou, há mais de quatro décadas, por tratar esta 

questão de uma forma mais sensata e eficaz e assim produziu resultados satisfatórios para os 

consumidores e para a população de uma maneira geral. 

2.2.5 Espanha: os clubes sociais de cannabis 

A Espanha tem seguido uma abordagem relativamente tolerante para drogas, em 

especial no que se refere à maconha. Desde a década de setenta, quando a Suprema Corte do 

país julgou uma série de ações e passou a decidir que a posse de pequenas quantidades de 

substâncias ilícitas não poderia mais configurar delito penal (TRANSFORM DRUG POLICY 

FOUNDATION, 2016), a política de drogas espanhola se afastou significativamente do 

paradigma da proibição. 

Atualmente, com a finalidade de criar condições para obstruir as punições, presumir o 

uso e diferenciar tráfico simples e tráfico qualificado no país, o critério objetivo quantidade é 

o critério primeiro de definição, de modo que opera como uma cláusula de barreira 

(CARVALHO, 2010) e protege o usuário de sofrer os efeitos da imputação do tráfico. Na 

legislação penal espanhola a medida da quantidade da droga estabelece quatro níveis, que 

podem ser considerados desde fato atípico, quanto a quantidade mínima, a qual se presume 

porte para consumo próprio, até tráfico qualificado, mediante posse de quantidade expressiva 
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de droga (CARVALHO, 2010). Para diferenciar estas condutas, são estabelecidos referenciais 

quantitativos, que variam de acordo com a natureza da substância19. 

Em particular, no que se refere à cannabis na Espanha, a descriminalização se 

expandiu do consumo, abrangendo também a prática da produção da droga, de modo que a lei 

de drogas espanhola pode ser interpretada no sentido de autorizar o cultivo privado para 

abastecer o consumo pessoal (ALONSO, 2011). Assim, somando a essa característica o fato 

de o consumo compartilhado em regra ser legalmente tolerado no país, ativistas se 

aproveitaram destas brechas legais e iniciaram os Clubes Sociais de Cannabis (CSC) 20 na 

Espanha. 

Os primeiros CSC surgiram entre os anos de 2001 e 2002 e podem ser definidos como 

organizações privadas e não comerciais, de usuários adultos que se reúnem com a finalidade 

de coletivamente cultivar e distribuir quantidades suficientes de cannabis para suprir suas 

demandas pessoais, sem que assim seus membros tenham que recorrer ao mercado ilícito para 

adquirir a droga (ALONSO, 2011). Ou seja, as associações são formadas por grupos de 

pessoas que agem em comum acordo para atingir seus objetivos de consumo, sem que 

existam fins lucrativos. Além do mais, são independentes – ao menos formalmente – do 

governo, administração pública, partidos políticos e empresas. 

Entre os anos de 2007 a 2011, houve uma grande proliferação dos CSC, de tal modo 

que em 2015 os registros oficiais apuravam cerca de 500 clubes registrados e em 

funcionamento na Espanha, cada um com centenas – e em alguns casos milhares – de 

membros e tendo sua maior concentração na Catalunha e no País Basco (MARKS, 2015). 

Apesar de não existir uma norma estatal que regule os CSC, as organizações possuem 

suas próprias regras internas de regulamentação. Dentre elas é possível citar algumas como: 

obrigatoriedade de inscrição em um registro regional de associações, ficando seus membros 

fundadores sujeitos a verificação; os CSC devem promover o consumo responsável da 

maconha; os CSC e suas instalações devem ser fechados para o público e a adesão pode 

ocorrer apenas mediante convite de um membro, que possa atestar que o interessado já 

configurava previamente um usuário de cannabis, ou através de atestado médico que 

                                              
19 Como, por exemplo, o haxixe, que é uma droga muito consumida pelos espanhóis e segue as seguintes 

variações de tratamento conforme suas quantidades: 50 gramas representa fato atípico, vez que é considerada a 
posse de quantidade mínima de droga, configurando simples uso; de 50 gramas até 1 kg considera-se posse de 

quantidade moderada, e a conduta atribuída é a de tráfico simples; de 1 kg a 2,5 kg trata-se de quantidade de 

notória importância, a qual configura tráfico com punição agravada; acima de 2,5 kg da substância é constatada a 

posse de quantidade expressiva e assim a conduta associada é a de tráfico qualificado (WEIGERT; AZEVEDO, 

2008). 
20 O modelo espanhol de CSC foi um dos formatos estudados pelo legislativo uruguaio enquanto os moldes da 

regulação no país ainda estavam sendo desenhados. 
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comprove doença passível de uso da droga com fins terapêuticos (TRANSFORM DRUG 

POLICY FOUNDATION, 2016). 

Acerca das quantidades de consumo e produção, assim como sobre as formas de 

distribuição, também são determinadas algumas regras como: limites de consumo devem ser 

impostos, com uma média de cerca de 3 gramas diárias para cada usuário, para evitar 

excedentes que podem levar a vendas ilícitas; a produção deve ser calculada com base no 

número de membros de cada CSC e a distribuição entre os membros deve ocorrer com a 

finalidade de suprir um consumo relativamente imediato. Ademais, como já foi mencionado, 

os clubes não podem ter fins lucrativos, de modo que os membros devem pagar taxas que 

sanem os gastos de produção e gestão e qualquer receita excedente deve voltar como 

investimento para o próprio CSC, que fica encarregado de pagar aluguel, impostos, taxas de 

segurança social de seus empregados, além de outros impostos (TRANSFORM DRUG 

POLICY FOUNDATION, 2016). 

Não obstante a existência dos clubes seja permitida pelo Estado e as organizações 

possuam uma série de normas informais de auto regulação, ainda não existe uma regulação 

formal destas organizações, o que acaba por gerar inseguranças jurídicas para seus membros. 

Isso, de tal modo que processos criminais contra os CSC continuam ocorrendo e embora a 

maioria destas ações restem em absolvição ou extinção do processo, dado que é constatada a 

falta de ilicitude penal (MARKS, 2015), as implicações legais levantam a necessidade de uma 

regulação formal estatal com o objetivo de proteger tanto os clubes, quanto seus membros. 

Foi nesse sentido que em 2017 o parlamento da Catalunha decidiu pela regulação do 

cultivo, do consumo e do transporte da cannabis. Durante cerca de três anos, foi desenvolvido 

pelo parlamento um trabalho com o fim de aprovar a proposta que, no entanto, não estava 

recebendo atenção desejada dentro da Câmara. Assim, com propósito de dar andamento a esta 

demanda, o parlamento, em conjunto com movimentos sociais pró regulação, recolheu cerca 

de 60 mil assinaturas favoráveis à implementação do modelo e assim deu-se início ao 

processo de aprovação, no qual mais de 30 especialistas de diversas áreas foram chamados 

para argumentar21. 

A proposta foi aprovada, mas o governo Espanhol interpôs perante a Suprema Corte 

um Recurso alegando a inconstitucionalidade da lei acolhida. Não obstante os impasses 

jurídicos e os conflitos interterritoriais que transpassam as duas localidades, a comunidade 

                                              
21 Dentre esses diversos especialistas – sociólogos, médicos, bioquímicos, advogados e funcionários públicos - 

compareceu também Milton Romani, ex-presidente da Junta Nacional de Drogas do Uruguai e um dos atores 

entrevistados para a confecção empírica dessa pesquisa. 
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canábica da Catalunha, representada pela FEDCAC22, assim como o parlamento, seguem 

lutando para que a regulação formal seja aprovada no território. 

A ausência de uma regulação por parte do governo espanhol e a brecha legal que 

existe na legislação do país têm contribuído não apenas para a insegurança jurídica, mas 

também para a facilitação do surgimento de CSC no território. Além do mais, a inexistência 

de regras formais rígidas de controle e supervisão pode facilitar a possibilidade de 

comercialização da droga fora dos clubes, ato que é considerado crime, de modo que os CSC 

não podem ter em sua natureza fins lucrativos. Dessa maneira, ainda que os clubes possuam 

regras internas de autoregulação, uma regulação formal por parte do Estado seria capaz de 

blindar, ou dificultar, estas eventuais ocorrências.  

Neste sentido, existem dissonâncias legais que devem ser sanadas e a regulação estatal 

– que já é demandada por grande parte dos CSC – seria uma alternativa com resultados 

satisfatórios para atender a estas questões. No entanto, não obstante estes apontamentos, é 

importante reconhecer que os CSC cumprem um papel de extrema importância, de modo que 

permitem a milhares de usuários o acesso seguro à cannabis. Além do mais, também servem 

como exemplo para que outros países possam pensar novas formas de tratar o consumo e a 

produção da maconha, por uma perspectiva que se afaste da adotada pela lógica do 

proibicionismo e que se aproxime mais de alternativas com um viés mais humano e 

pragmático. 

As análises tanto do modelo espanhol, como dos outros modelos alternativos 

apresentados neste primeiro capítulo, têm importância de modo que evidenciam a força que 

tem adquirido o processo de alteração do paradigma proibidor. Do mesmo modo que 

demonstram que a implementação de políticas públicas no campo de drogas, com foco em 

redução de danos, descriminalização, regulação e legalização, configura uma realidade 

possível, a qual funciona em longa escala e que a longo e curto prazo apresenta resultados 

satisfatórios. 

Nesse sentido, como já foi apontado anteriormente, a implementação de políticas 

públicas alternativas ao modelo proibicionista, opera como uma via de mão dupla, de modo 

que os resultados provenientes da aplicação destas medidas, transcendem os territórios 

nacionais em que são colocadas em prática, em razão de que suas iniciativas e resultados 

tendem a estimular que outros países adotem formas alternativas de tratar a questão das 

                                              
22 Para mais informações acerca da La Federació d’associacions Cannabiques Autoregulades de Catalunya, 

consultar FEDCAC, 2018. 
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drogas. Esse fato pode ser percebido com o que ocorreu entre os modelos apresentados em 

relação ao modelo uruguaio de regulação, o caso escolhido para esta pesquisa. 

Assim, reconhecer a importância destes modelos alternativos e das mudança s 

produzidas por suas implementações, é perceber que passos – alguns longos e outros mais 

curtos – estão sendo dados em direção contrária àquela guiada pelo paradigma proibidor e que 

o caminho para alterar essa falida e ineficiente perspectiva está sendo percorrido.   

No entanto, das demonstrações atuais de enfrentamento e ruptura com os paradigmas 

de proibição, a que merece maior destaque, dado o caráter complexo e inédito do modelo 

apresentado, é a escolhida para a investigação deste trabalho, ou seja, a formulada pelo 

Uruguai. O país já se destacava, visto que é um dos poucos do mundo que nunca criminalizou 

o consumo das drogas ilícitas, não obstante a determinação dos acordos internacionais que é 

signatário. No entanto, o que chamou atenção foi que em 2013 o parlamento uruguaio votou e 

aprovou a regularização do mercado da maconha para uso recreativo, medicinal e industrial, 

com a supervisão do Estado.  

Desta maneira, o próximo capítulo irá apresentar o caso escolhido para este trabalho: o 

modelo uruguaio de regulação do mercado da maconha com controle estatal. 
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3 O MODELO URUGUAIO DE REGULAÇÃO E CONTROLE DO MERCADO DA 

MACONHA 

No sentido dos modelos alternativos ao proibicionista, este capítulo irá apresentar o 

modelo uruguaio de regulação e controle do mercado da maconha, o objeto de estudo desta 

pesquisa.  

Assim, com o intuito de possibilitar uma melhor compreensão da política de drogas 

adotada pelo país em relação à maconha, este momento do trabalho pretende apresentar a 

legislação de drogas do Uruguai para depois demonstrar como se deu o caminho à regulação, 

sob a ótica dos atores que foram entrevistados para o trabalho. 

Após, é apresentado o modelo uruguaio de regulação da cannabis, com foco em sua 

fundamentação legal e nos aspectos que caracterizam seu funcionamento. Posteriormente são 

tecidas algumas considerações que já podem ser percebidas acerca da atual situação do 

modelo, desde que a Lei nº 19.172 (Anexo B) foi aprovada no final de 2013. 

3.1 Legislação de drogas no Uruguai 

Desde o início do século XX, o Uruguai assume uma posição de destaque no que tange 

à implementação de políticas públicas que busquem a diminuição de desigualdades sociais e 

econômicas. Durante o período que ficou conhecido como batllismo, o país foi governado por 

Batlle y Ordónez, um republicano com fortes influências liberais. Durante o batllismo, uma 

série de reformas foram implementadas no país, todas consideradas progressistas e inovadoras 

e que tinham por objetivo criar no Uruguai uma matriz cidadã, que permitisse o 

estabelecimento de um estado de bem-estar social para sua população. 

A política de drogas caminhou no mesmo sentido destas transformações de cunho 

vanguardista. Durante o governo de Batlle a política de drogas uruguaia estava coesa ao 

impulso internacional que estipulava o controle das substâncias. No entanto havia uma 

tolerância com o uso farmacêutico, médico e recreativo, vez que eram levados em conta os 

benefícios da utilização das drogas, a qual proporcionava a aqueles que as consumiam uma 

redução no quadro de dores e ansiedades, assim como estimulava o aumento da capacidade de 

concentração. Além do mais, naquele período já fazia parte da tradição uruguaia o respeito às 

liberdades individuais. 

O fim do liberalismo batllista significou o auge da reação do grupo de conservadores, 

que sucederam esse período. Iniciou-se, por parte dos meios de comunicação da época, uma 
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campanha explícita e agressiva contra o uso de drogas, às quais se atribuíam consequências 

desproporcionais e aterradoras (GARAT, 2013). Fazia parte da programação cotidiana da 

imprensa relatar procuras e investigações organizadas por parte da polícia. Estas medidas 

foram arranjadas por Gabriel Terra, que ocupava o cargo de Ministro do Interior no governo 

de Baltasar Brum. Posteriormente o antigo ministro viria a se tornar presidente e uma de suas 

medidas foi a de manter e reforçar o posicionamento proibicionista. 

Na ditadura de Terra, o consumo de drogas não era mais tolerado, sendo fortemente 

rechaçado. Durante o governo do ditador, houve uma radicalização dos discursos higienistas 

por parte de setores médicos, assim como a propagação de uma cultura de controle sobre os 

corpos e os costumes sociais dos indivíduos, como já vinha acontecendo em vários países 

ocidentais (GARAT, 2013). O uso das substâncias entorpecentes passou então a ser associado 

com a degradação moral e física do usuário. 

Em 1934 – um ano após o golpe de estado – foi criada a Comisión de Defensa contra 

las Toxicomanías y de Contralor del Tráfico de Estupefacientes. Um dos objetivos da 

comissão era disseminar – por meio das mídias da época – discursos que provocassem um 

distanciamento da população quanto ao consumo de entorpecentes. Criminalidade, 

prostituição, perda de valores, angústia e morte eram algumas das consequências associadas 

ao uso das drogas, sobre as quais o Estado buscava alertar os indivíduos, mesmo frente a falta 

de comprovação científica que de fato fundamentasse tais alegações (GARAT, 2015). 

O primeiro dispositivo legal que regulou o tema das drogas no Uruguai estava previsto 

no Código Penal de 1933 (URUGUAY, 1933). Introduzido juntamente aos delitos que 

atentavam contra a saúde pública, o artigo nº 223 intitulado Comércio de la coca, opio e sus 

derivados sancionava o crime e estabelecia a pena de 6 meses a 5 anos de prisão ao indivíduo 

que “fora das circunstâncias já previstas e regulamentadas, exerce o comércio de substâncias 

psicotrópicas, tiver em seu poder ou for depositário das mesmas” (GARIBOTTO, 2010, p. 

82). Alguns anos depois, a Lei nº 9.692 de 1937 veio com a finalidade de adequar a legislação 

interna aos compromissos adquiridos internacionalmente pelo país23. 

Um longo período se passou sem que mudanças relevantes ocorressem na legislação 

de drogas uruguaia. No início dos anos 70 – período em que o país passava por uma ditadura 

civil militar – foi sancionado pelo Conselho de Estado o Decreto-Lei nº 14.294, de 1974, que 

revogou a antiga Lei nº 9.692. O dispositivo foi formado nos moldes exigidos pelo Acordo 

                                              
23 Os dois principais eventos que contribuíram para a criação do novo diploma legal foram a Convenção 

Internacional do Ópio, que ocorreu em Haia, no ano de 1912, e a Conferência para a limitação da fabricação de 

psicotrópicos, sediada em Genebra em 1931. 
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Sul Americano sobre Entorpecentes e Psicotrópicos24 e inspirado também por duas 

convenções internacionais proferidas pela ONU25. 

Ainda que os acordos internacionais determinassem que o foco da repressão estivesse 

também no usuário e não apenas no traficante, o parlamento uruguaio optou por não 

criminalizar o consumo26 na disposição legal de 1974. Ao usuário ficou reservado o papel de 

doente, de modo que não havia distinção entre consumidores e dependentes. À polícia restava 

a função de abordar todos os usuários e efetuar um relatório escrito, o qual posteriormente 

seria reportado a um juiz que decidiria se o indivíduo seria preso, ou encaminhado a um 

hospital psiquiátrico (GARAT, 2013). 

Nesse sentido, apesar de o texto legal não ter proibido as condutas de uso e porte, na 

prática policiais e juízes não atuavam de maneira a distinguir consumidores e traficantes 

(BAYCE, 1997). Um dos critérios utilizados pelos magistrados no momento de deliberar 

sobre cada caso era o fator social e econômico dos indivíduos, o que demonstra o campo de 

incertezas em que os consumidores eram jogados, de modo que ficavam reféns da 

discricionariedade do juiz e, ainda em um primeiro momento, da seletividade dos policiais.  

O retorno da democracia no ano de 1984 permitiu que vozes antes caladas pela 

repressão conseguissem ser ouvidas e, assim, que demandas sociais pudessem ser postas 

novamente em evidência. Neste contexto, o Estado passou a ser questionado e 

responsabilizado pela ineficiência e pelo fracasso das políticas punitivas em matéria de drogas 

(GARCÍA, 2013). Nesse período também foi possível perceber uma mudança de discurso, de 

modo que já não se considerava o uso das drogas como uma conduta vinculada a patologia, 

dado que “quienes hasta entonces eran llamados ‘toxicónomos’ passaran a ser referidos como 

‘usuários’ o ‘consumidores’” (GARCÍA, 2013, p. 298). 

                                              
24 O Acuerdo Sudamericano sobre Estupefancientes y Psicotrópicos (ASEP) foi impulsionado pelos EUA e 

serviu como um modelo para que as legislações latino-americanas de droga se baseassem (GARAT, 2013). 
25 A Convenção Única sobre Entorpecentes de 1961 foi assinada por mais de cem países e determinou que seus 

signatários incorporassem em suas legislações nacionais as medidas determinadas por seu texto, além de ter 

estipulado prazos para a erradicação gradual da produção, da venda e do consumo do ópio (15 anos) e da cocaína 

e da cannabis (25 anos). Evidentemente, estas metas nunca foram alcançadas. Para além disso, acabou também 

por negar e criminalizar manifestações culturais diversas, impondo a culturas milenares o fim do uso de drogas 

que fizeram e fazem parte da história de povos ancestrais latinos, como o consumo da folha de coca na Bolívia e 

no Peru, por exemplo (BOITEUX et al. 2009). A segunda Convenção da ONU Sobre Substâncias Psicotrópicas 

de 1971 tem como principal característica ter incluído no repertório das drogas proibidas as substâncias 
psicotrópicas. 
26 A este respeito, é importante evidenciar que apesar da força mundial alcançada pela guerra às drogas e da 

disseminação de suas políticas de proibição, o Uruguai é um dos únicos países do mundo que nunca criminalizou 

o consumo e o porte das substâncias consideradas ilícitas. Isso por acreditar que a incriminação destas condutas 

invade o campo das liberdades individuais protegido por normas constitucionais. Não obstante, este dispositivo 

constitucional foi ignorado pelas forças de lei e ordem que se instalaram no período em que o país sofreu com a 

ausência democrática (GARCÍA, 2013). 



42 

 

Nesse sentido, foi no final da década de noventa, em 1998, que o parlamento uruguaio 

aprovou a primeira lei de drogas votada em período democrático no país. A Lei nº 17.016 

pretendeu ampliar o campo de liberdade dos usuários, assentando de vez a retirada da conduta 

do consumo do alcance da esfera penal, além de ter aumentado as penas para tráfico. O artigo 

31 da lei referia que “quedaba exento de pena quien tuviere en su poder una cantidad 

razonable destinada exclusivamente a su consumo personal, com arreglo a la convicción 

moral que se forme el juez a su respecto” (URUGUAY, 1998). 

Do dispositivo pode-se perceber que a quantidade razoável ficava a critério da 

convicção moral do juiz. A ausência de critérios objetivos que diferenciassem o consumo e o 

tráfico, herança do texto legal anterior, permaneceu na Lei nº 17.016 e manteve o usuário em 

um campo delicado de incertezas, posto que as leis penais têm a triste tendência de imporem-

se sobre uma parcela específica da população. 

Não obstante a lei tenha deixado a desejar neste aspecto, já era possível perceber uma 

mudança de rumos significativa na política de drogas uruguaia. No Legislativo do país já 

aconteciam debates que sugeriam abordar o tema com a mente aberta. Já se falava 

francamente sobre a necessidade de traçar novos caminhos e criar novas estratégias contra o 

proibicionismo e da importância de disponibilizar informações adequadas e acessíveis à toda 

a população, sobre o consumo e a redução de danos (GARAT, 2015). 

No âmbito do Executivo essas mudanças de perspectiva também já eram perceptíveis, 

de modo que em 2001 o presidente uruguaio da época, Jorge Battle, do partido Colorado, 

declarou publicamente ser contrário às medidas proibicionistas, ao afirmar a necessidade de se 

pensar na legalização das drogas (GARAT, 2015). Neste período, o governo de Battle 

proporcionou à Junta Nacional de Drogas27 (JND) recursos – como orçamento e um número 

satisfatório de servidores – para que fossem colocadas em prática uma série de iniciativas com 

a finalidade de reduzir riscos e danos, aumentando o acesso à informação e sempre com o 

cuidado de efetuar políticas que não estigmatizassem os usuários (GARAT, 2013). 

                                              
27 A Junta Nacional de Drogas (JND) foi criada pelo Decreto do Poder Executivo nº 463.988, de 13 de julho de 

1988, com o objetivo de lutar de forma eficaz contra o narcotráfico e o uso abusivo das drogas. Está integrada 

pelos subsecretários dos seguintes Membros Permanentes: Ministério do Interior, de Relações Exteriores, de 

Economia e Finanças, de Defensa Nacional, de Educação e Cultura, de Trabalho e Segurança Social, de Saúde 
Pública, de Turismo e Esporte, de Desenvolvimento Social. Está presidida pelo Pro secretário da Presidência da 

República, mas suas atividades são coordenadas pelo Secretário Geral da Secretaria Nacional de Drogas. Entre 

suas principais competências está a instrumentalização das diretrizes relacionadas à fixação da política nacional 

de drogas dirigida à prevenção do consumo problemático e tratamento do vício às drogas e à repressão ao tráfico 

de drogas, lavagem de dinheiro e delitos relacionados. A Junta é uma estrutura supraministerial que depende de 

forma direta da Presidência da República e, por conta disso, possui um amplo reconhecimento por parte das 

autoridades ministeriais (GARIBOTTO, 2010). 
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Leonardo Costa, presidente e responsável pela JND no período, também desenvolveu 

um papel fundamental nesta mudança de paradigmas e na implementação de uma visão 

política e liberal nunca antes vista. A JND estruturou uma série de programas sociais que 

buscavam levar às localidades urbanas projetos de inserção e integração, que visavam criar 

um campo amigável e seguro para se debater sobre o consumo de drogas, redução de riscos e 

danos, assim como também efetuar atividades culturais (GARAT, 2015). 

Assim, Leonardo Costa havia proposto o desafio de trocar a concepção moral em 

relação às drogas, por um entendimento humanista, que, segundo ele, 

Devia começar a trabalhar uma ideia onde o consumidor passasse a ser o centro da 

política, onde se reconheceria o consumo problemático ou não problemático. O que 

não podia mais existir era a discriminação, nem disfarçar o consumo como uma 

patologia que merece um castigo moral (GARAT, 2015, p. 15). 

Ao propor o fim da apologia moral da proibição e ao possibilitar um maior alcance de 

informações, a iniciativa buscou empoderar os usuários de maneira que eles tivessem uma 

maior autonomia e um conhecimento do fenômeno da forma mais integral possível. 

Assim, o tema começou a ter adesão também do Judiciário, de modo que a ideia de 

Battle e Costa foi defendida publicamente por um dos ministros da Suprema Corte de Justiça 

do país, Gervasio Ghillot. A declaração trouxe uma maior visibilidade social, política e 

jurídica ao tema. A fala do ministro se articulou no sentido de se regular as drogas brandas, 

pontuando-se que somente a descriminalização não seria capaz de dar conta do problema. Ao 

não acreditar que a descriminalização fosse uma cura, mas sim uma maneira de cortar a 

corrupção gerada pela proibição, afirmou que seria importante regular as drogas brandas 

como a maconha, cujo consumo é o mais estendido, para ver o que aconteceria com as outras 

posteriormente (GARAT, 2013). 

Nesse sentido, o início do caminho para que mudanças ocorressem em relação à 

maconha já estava sendo traçado no Uruguai. De modo que além da sociedade civil, também 

nos três poderes do Uruguai – Executivo, Legislativo e Judiciário – já eram perceptíveis ideias 

que reforçavam a necessidade de repensar os antigos modelos de controle de drogas no país.  

3.2 Caminho à regulação: o olhar dos atores 

Os debates acerca da necessidade de mudança na política de drogas no Uruguai 

permaneceram por alguns anos apenas no plano teórico, até que juventudes políticas da Frente 

Ampla resgataram o tema e propuseram diálogos com movimentos sociais interessados, como 
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o Movimiento por la Liberación del Cannabis, Planta tu Planta, Proderechos, dentre outros. 

De acordo com Julio Calzada, sociólogo e secretário da JND entre 2011 e 2015, a partir do 

ano de 2001, era possível perceber uma proliferação dos grupos pró-regulação no Uruguai, 

que defendiam principalmente o autocultivo como uma forma de combater o narcotráfico, por 

meio de uma série de iniciativas que iam desde debates acerca do tema até ao “fumar 

coletivo” da maconha nas principais praças da capital do país. 

Em 2005, ocorreu a primeira Marcha da Maconha em Montevidéu. Milton Romani, 

que na época era Secretário da JND e posteriormente assumiu como Embaixador do Uruguai 

na OEA, foi consultado na ocasião pelo chefe de polícia da cidade e fez questão de afirmar 

por meio de declarações públicas que 

“no Uruguai existia o direito de expressão e que, portanto, se haviam pessoas que 

queriam manifestar o seu ponto de vista, assim tinham a liberdade de fazer. E 

ademais, o consumo não era penalizado”. (Entrevistado Milton Romani). 

Milton também recorda que, na marcha, o próprio movimento canábico uruguaio 

estava muito organizado, de modo que tinham seus próprios mecanismos informais de 

controle e regulação do Movimento. 

“é interessante porque o movimento canábico também recomendou que as pessoas 

não levassem bebidas alcoólicas, e que não admitiriam que se fumasse ‘paco’ no 

lugar de maconha. Existia uma espécie de autorregulação para preservar o 

movimento”. (Entrevistado Milton Romani). 

Deste modo, os movimentos de ativistas foram progressivamente ganhando 

visibilidade e assim aos poucos foram colocando o tema da maconha nas ruas e na agenda 

política do país. Para Julio Calzada, estas iniciativas foram imprescindíveis para o processo de 

tal maneira que, até o ano de 2010, todos os partidos com representação no parlamento tinham 

propostas para mudar a política de drogas e mudar particularmente em relação à regulação da 

maconha. 

“Pensando quase exclusivamente no tema do autocultivo e dos clubes. Mas te 

digo que foi importante e necessário, porque de alguma maneira o conjunto do 

sistema político, todos os partidos, entendiam que deveria haver uma mudança. 

Não estavam de acordo nem como e nem por onde, mas que havia que mudar. E 

isso nos dava um respaldo político importante”. (Entrevistado Julio Calzada). 
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O tema foi ganhando também cada vez mais espaço nos meios de comunicação do 

país, bem como na agenda política e social. Em 2010, a Câmara de Representantes criou a 

Comissão Especial sobre Drogas e Adições, que após um denso trabalho de investigação, 

desenvolveu uma série de recomendações no sentido de atualização legislativa no campo da 

lei de estupefacientes, frente à ineficiência das leis vigentes e sendo um de seus principais 

apontamentos a necessidade de garantir condições de acesso seguro à maconha (entrevista  

com Sebastian Sabini). A Comissão presidida por Sebastian Sabini – deputado pela Frente 

Ampla e um dos redatores da lei de regulação – fez também questão de manter um diálogo 

ativo com a sociedade uruguaia sobre o tema das drogas. 

O primeiro Debate Nacional sobre Drogas ocorreu em 2011, organizado pela JND em 

conjunto com o legislativo e grupos da sociedade civil. Na oportunidade participaram cerca de 

quarenta delegações e foram convidados intelectuais e acadêmicos de diversos países, como 

Canadá e EUA, para contribuir com os diálogos. Para Julio Calzada, “Isso também ajudou a 

colocar o tema em cima da mesa. Com a universidade também cumprindo um papel 

importante na reflexão sobre o tema” (Entrevistado Julio Calzada). 

Logo, neste momento, três importantes questões estavam ocorrendo de maneira 

simultânea no Uruguai, questões que contribuíram para que o tema da regulação evoluísse. 

Além do consenso político de que a política de drogas deveria ser alterada, o país vivia uma 

expansão da agenda de direitos individuais, com uma série de iniciativas legais – como o 

casamento igualitário e a legalização do aborto – que avançavam na constituição de mais 

direitos para mais pessoas. E em paralelo a estes dois momentos, existia um outro processo se 

desenvolvendo no país, no qual a esquerda precisou refletir e repensar seus antigos 

posicionamentos sobre o tema da violência e da criminalidade. 

Para Julio Calzada, por muito tempo grande parte da esquerda uruguaia acreditou que 

melhorando as condições de vida da população, os problemas provenientes da desigualdade 

social e da criminalidade diminuiriam. No entanto, isso não ocorreu. 

“Aconteceu o contrário. Enquanto o país cresceu, baixou a pobreza de 45% para 

9%, a indigência de 3% para 0.8% e as taxas de desemprego têm queda, em 

paralelo, entre 2008 a 2012 há um crescimento das taxas de criminalidade. 

Passamos de 5 para 7 homicídios para cada 100 mil habitantes e isso causou um 

impacto muito grande na população”. (Entrevistado Julio Calzada). 
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Desde 2008, a principal preocupação da população uruguaia estava atrelada à questão 

da segurança pública28. Reiteradamente os veículos de comunicação do país apresentavam 

notícias relacionadas ao tema e à pequenas intercorrências, que envolviam principalmente 

roubos e furtos, agressões entre jovens e crimes cometidos contra as mulheres. Com a mídia 

cumprindo um papel de propagar cotidianamente o cometimento destes delitos, e em algumas 

situações repetidas vezes durante o mesmo dia, o imaginário da população uruguaia estava 

constantemente sendo abastecido por medos. 

No entanto, foi no início do ano de 2012, quando três homicídios ocorreram na mesma 

semana e geraram uma comoção pública generalizada no país, mobilizando não apenas a 

população, mas também atores e instituições uruguaios, que o tema da violência ganhou um 

novo tom. Assim, a partir destes episódios e neste contexto de demandas por soluções, o 

governo tem a necessidade de dar uma resposta política ao fenômeno. 

Tem a perigosa necessidade de dar uma resposta política, como afirma Julio Calzada. 

Perigosa porque uma situação como essa poderia gerar distintas possibilidades de 

enfrentamento. O governo poderia ter adotado formas de administrar os conflitos por meio de 

políticas mais repressivas de enfrentamento da criminalidade, aumentando as penas referentes 

aos delitos contra a vida e o policiamento ostensivo, por exemplo. 

No entanto, no momento da tomada de decisão, o governo opta por outra via de ação. 

Deste modo, em março de 2012, o então presidente Mujica comunica a seus ministros a ideia 

de criar um grupo de trabalho para analisar o aumento da violência, assim como suas 

consequências na convivência cidadã e tendo como ponto de partida o reconhecimento de que 

as populações mais vulneráveis eram as mais prejudicadas neste processo de aumento de 

criminalidade (GARAT, 2015). 

Através do trabalho desenvolvido pelo Gabinete de Segurança em conjunto com os 

ministros do Ministério de Desenvolvimento Social, do Ministério da Saúde Pública e do 

Ministério de Educação e Cultura, no dia 20 junho de 2012 o governo dá sua resposta oficial 

para o problema da violência (URUGUAY, 2012). Através de uma declaração pública na qual 

estavam presentes os ministros do Interior, Defesa Nacional e Desenvolvimento Social, em 

conjunto com o Secretário da Presidência, foi anunciado o nascimento da Estrategia por la 

Vida y la Convivencia (URUGUAY, 2012), que foi desenvolvida sobre a seguinte 

perspectiva: 

                                              
28 E essa preocupação tem continuidade ao longo dos anos seguintes de modo que, em 2011, uma pesquisa 

revelou que 62% dos uruguaios consideravam a delinquência e a insegurança como o principal problema do país 

(GONZÁLEZ; ROJIDO, 2015). 
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Una estrategia que pretenda abordar la inseguridad pública como problema debe 

plantearse la convivencia como solución y tener como objetivo principal vencer el 

miedo en la sociedad a partir de garantizar los derechos humanos y la seguridad de 

sus habitantes. La política de seguridad no puede estar construida sobre el temor, ni 

ser una respuesta intempestiva a éste. La fractura social y el quiebre cultural que aún 

existe en el país explican en parte una situación negativa que no queremos que se 

consolide en forma definitiva (URUGUAY, 2012). 

A estratégia consistia em um pacote de quinze medidas para abordar a questão da 

segurança no país. Dentre estas medidas estavam propostas como alterações sanitárias 

vinculadas ao atendimento de usuários de drogas, mudanças associadas aos problemas de 

corrupção policial e falta de transparência nas atividades da polícia, planos vinculados à 

diminuição da violência doméstica no país, propostas de fortalecimento do tecido social e 

medidas com a finalidade de intervir nas cidades para promover espaços de integração entre 

diferentes grupos sociais. E, dentre estas quinze medidas, estava a proposta de legalização 

regulada e controlada da maconha no Uruguai (URUGUAY, 2012). 

Para Sebastian Sabini, foi a partir dessa iniciativa do Executivo que o tema da 

regulação ganhou a força política necessária para sair do papel e se tornar de fato uma política 

pública de governo. Isso de modo que já existiam iniciativas no Legislativo uruguaio, que 

desde a criação da Comissão Especial sobre Drogas e Adições estava realizando um 

importante papel na mudança de perspectiva e inserção do tema da regulação a nível de 

imprensa e da sociedade civil. Contudo, como afirma Sabini, ainda faltava algo a mais. 

“Mujica lança sua ideia de regulação do mercado e era uma ideia que já 

havíamos plantado [...], no entanto, sabíamos que o peso político que deveria 

existir para romper com este paradigma não alcançariam apenas os legisladores. 

Precisávamos de um peso mais importante por conta das implicâncias 

internacionais que existiam e isso ocorreu em 2012 com as medidas da Estratégia 

por la Vida y la Convivencia”. (Entrevistado Sebastian Sabini). 
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Além do mais, a força política de Mujica era incontestável. O segundo presidente da 

Frente Ampla no Uruguai, antigo líder guerrilheiro tupamaro29, que passou anos preso por 

conta de uma vida dedicada à luta por um país mais justo e democrático, era alguém com 

quem o povo podia se identificar, dada sua maneira simples e tranquila de viver. Desse modo, 

Mujica já era naquele período um líder com uma grande aprovação popular e possuía, além de 

tudo, uma importante visibilidade internacional. Com sua força, simplicidade e sangue de 

guerrilheiro latino que não se intimidaria com ameaças e retaliações de grandes potências 

internacionais que mantêm interesses econômicos e empreendedorismos morais (BECKER, 

2008)30 com a proibição, Mujica constituía o ator perfeito para encabeçar a regulação do 

mercado da maconha no Uruguai. 

E assim o fez, tornando o pequeno país latino o primeiro do mundo a propor à nível 

nacional um modelo de regulação do mercado da maconha com controle estatal. A 

concretização da ideia se deu em agosto de 2012, quando o Executivo enviou ao parlamento 

um anteprojeto de lei, que explicava como a regulação seria colocada em prática e em seu rol 

de motivos expunha por que a mudança se fazia necessária. 

3.2.1 O projeto de lei de regulação do mercado da maconha 

Uma série de argumentos serviram para fundamentar a necessidade e a importância do 

projeto proposto. Entre eles houve o reconhecimento de que apesar de todos os esforços e 

tentativas dos países apoiadores – incluindo nesse rol o Uruguai – a guerra às drogas já estava 

                                              
29 O Movimento de Liberação Nacional (Tupamaros) foi um movimento revolucionário e socialista uruguaio 

fortemente impulsionado pela revolução cubana, com raízes em diversas influências teóricas – marxismo, 

lenismo, anarquismo, liberalismo e nacionalismo, entre outros – e com uma história de mais de meio século, que 

iniciou com armas e terminou nas urnas. Seu nascimento se deu na década de 1960 e o contexto histórico 

político que possibilitou o surgimento do grupo foi o da Guerra Fria, concomitantemente com a instabilidade 

democrática decorrente da proliferação de golpes militares que se instalaram em diversos países latino-

americanos, os quais romperam com os governos democráticos da região quase que de maneira hegemônica. O 

movimento se diferenciava de outros grupos de esquerda do período não por conta de seus objetivos políticos, 

mas sim por seus métodos de ação para conquistar estes objetivos. Para Adolfo Garcé (2006), o movimento 

Tupamaro “ha señalado una tendencia fuerte hacia el pragmatismo y el eclecticismo [...] en el marco de la 

izquierda socialista uruguaya, la tradición política tupamara se caracteriza por su ambición política, su 

impaciencia, su voluntarismo, su pragmatismo, su flexibilidad, y su imaginación para inventar atajos hacia el 

poder” (GARCÉ, 2006, p. 29). Mujica foi um de seus fundadores e principais membros. 
30 Os empreendedores morais, de acordo com o conceito desenvolvido por Becker (2008), constituem aqueles 

que possuem interesses na criação de regras, das quais por seu descumprimento produzirão novas classes de 
outsiders ou desviantes, isso porque o “Desvio não é uma qualidade que reside no próprio comportamento, mas 

na interação entre a pessoa que comete um ato e aquelas que reagem a ele” (BECKER, 2008, p. 27). Para o 

autor, os empreendedores morais podem ser divididos em dois grupos: os criadores de regras e os impositores de 

regras. Nesse sentido, o desvio “é sempre resultado de empreendimento. Antes que qualquer ato possa ser visto 

como desviante, e antes que os membros de qualquer classe de pessoas possam ser rotulados e tratados como 

outsiders por cometer o ato, alguém precisa ter feito a regra que define o ato como desviante” (BECKER, 2008, 

p. 167). 
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perdida há muito tempo. O governo também reconheceu que a repressão às drogas não 

causava um prejuízo ao narcotráfico, mas sim aos recursos públicos, uma vez que é o Estado 

quem financia os problemas recorrentes da superlotação carcerária e do abarrotamento do 

Judiciário no país. 

A exposição de motivos falou sobre os usuários, que em sua grande maioria possuem 

um vínculo ocasional com a maconha – o que em regra não produz problemas graves à saúde 

– mas que, entretanto, eram submetidos a riscos quando precisavam recorrer a ilegalidade 

para adquirir a substância. O governo também recordou que a maconha configura a droga de 

tráfico ilegal mais consumida no país e, quanto a isso, uma pesquisa realizada sobre prisões e 

drogas no Uruguai mostrou que 43% das 1.574 prisões por drogas efetuadas pela polícia entre 

2006 a 2009 foram motivadas por uma quantidade menor do que nove gramas de maconha 

(GARIBOTTO, 2010). 

A respeito do sistema carcerário uruguaio, cabe pontuar algumas considerações, de 

modo que nos últimos anos foram verificadas situações problemáticas na área penitenciária. O 

país que em 2015 contava com a maior taxa de aprisionamento da América do Sul, a qual 

cresceu de 69,8 para 283,731 entre 1988 e 2014, possui prisões com condições precárias de 

funcionamento e que já receberam denúncias em âmbito nacional e internacional. Em relação 

às taxas de encarceramento no país, houve um crescimento de 124% entre 2000 e 2014, do 

mesmo modo que no período equivalente as cifras referentes à reincidência passaram de 49% 

para 59% (GONZÁLEZ; ROJIDO, 2015).  

Além do mais, a população carcerária que é majoritariamente formada por cidadãos 

uruguaios (97,5%), homens (94,3%) e menores de 35 anos (71%), atingiu em abril de 2016 a 

marca histórica de 10.195 pessoas presas no país, de acordo com o Ministério do Interior 

(URUGUAY, 2005). No entanto o mais preocupante é que 70,5% dos encarcerados cumprem 

prisão provisória, ou seja, não foram ainda sequer condenados, o que não condiz com o 

Estado de Direito e com as garantias constitucionais que asseguram o cumprimento do devido 

processo legal. 

Estas constatações, somadas aos dados referentes aos aprisionamentos por maconha 

acima mencionados, alertavam para o impacto positivo que a regulação traria aos usuários e 

ao sistema judicial do país. Isso porque embora o consumo das drogas nunca tenha sido 

criminalizado no Uruguai, a ausência de critérios objetivos de diferenciação colocava os 

consumidores em risco, já que a decisão de diferenciar as condutas de tráfico e porte era 

                                              
31 Para cada 100 mil habitantes. 
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submetida em um primeiro momento aos olhos dos policiais e após à discricionariedade dos 

magistrados. Neste sentido, em vista de que a subjetividade dos critérios legais abre espaço 

para a reificação das preconcepções destes agentes da administração da justiça criminal sobre 

quem são os traficantes e os usuários (AZEVEDO; HYPOLITO, 2016), para Julio Calzada, 

que era presidente da JND no período de formação do projeto, a proposta de lei deveria ser 

capaz de barrar atuações arbitrárias através da determinação de quantidades objetivas. Além 

do mais, o sociólogo ainda recorda que os estudos realizados durante a elaboração da ideia 

permitiram apresentar ao governo uma proposta de regulação, a qual afirmava que “o 

mercado da maconha era um mercado possível de criar no sentido de poder controlar ou 

retirar força de outros mercados de drogas que estão associados a esse” (Entrevistado Julio 

Calzada). Assim, outro principal objetivo da regulação no Uruguai era o de separar o mercado 

da maconha do mercado das outras drogas ilícitas no país. 

Após serem considerados todos os argumentos e reflexões apresentados durante os 

estudos para a elaboração de um modelo que permitisse regular o acesso à cannabis no 

Uruguai, foi encaminhado um projeto de lei pelo presidente Mujica ao Legislativo. O texto 

consistia em um projeto com um único artigo. 

Artículo Único – Sin perjuicio de lo dispuesto por el Decreto-Ley Nº 14.294, de 31 

de octubre de 1974 y sus modificativas, el Estado asumirá el control y la regulación 

de las actividades de importación, producción, adquisiciín a cualquier título, 

almacenamiento, comercialización, y distribuición de marihuana o sus derivados, en 

los términos y condiciones que al respecto fije la reglamentación.  

Asimismo, el Estado ejercerá toda otra actividad material que resulte necesaria, 

previa, concomitante o posterior, para la ejecución de las actividades referidas en el 

inciso anterior, en los términaos y condiciones que al respecto fije la 

reglamentación.  

Las actividades referidas en los incisos anteriores, deberán ser realizadas 

exclusivamente en el marco de una política de reducción de daños que, asimismo, 
alerta a la población acerca de las consecuencias y efectos perjudiciales del consumo 

de marihuana, así como a los únicos efectos de una minimización de riesgos y daños 

de la población potencialmente consumidora, en las condiciones que, a su respecto, 

fije la reglamentación (URUGUAY, 2012). Montevideo, 8 de agosto de 2012. 

Apesar de o projeto de lei enviado pelo Executivo ter sido sucinto, sua importância era 

categórica e suas pretensões eram evidentes: regular o mercado da maconha no Uruguai, 

ficando o controle da produção, da distribuição e do consumo reservados ao Estado. Assim, a 

partir da proposição do projeto, restou ao Legislativo desenvolver um texto legal que fosse 

passível de instrumentalização, caso fosse aprovado. Nesse sentido, através da Comissión 

Especial de Drogas y Addicciones con Fines Legislativos, o processo de construção 

legislativa se iniciou. 
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Sebastian Sabini relembra que a Comissão precisou realizar um intenso trabalho de 

estudo para elaborar um novo projeto de lei. Isso porque o projeto apresentado pelo executivo 

através de Mujica, além de conter apenas um artigo, não envolvia em suas disposições a 

previsão do autocultivo, que configurava uma das maiores demandas em relação à mudança 

legislativa no campo de drogas no Uruguai. Ademais, a Comissão precisou pensar uma 

institucionalidade que fosse capaz de levar adiante a política de regulação. Isso, porque de 

acordo com o legislador   

“Parte dos problemas que têm os países como o Uruguai, na América Latina, é 

que muitas de nossas leis não têm sustento institucional.  Então, com essa ideia de 

gerar uma institucionalidade que permitisse realmente regular o mercado, 

obviamente estudamos a experiência da Holanda, a experiência da Espanha, a 

experiência dos EUA, de Portugal, do Canadá e formamos um grupo com as 

organizações sociais, com setores da FA que apoiavam, com a Presidência da 

República e fomos articulando essa discussão, esse debate, paralelamente com 

um debate com a sociedade. Porque paralelamente a essa elaboração se 

desenvolveu no Uruguai um debate no qual a JND convocava deputados e 

especialistas e o centro de saúde fazia debates educativos”. (Entrevistado 

Sebastian Sabini). 

Deste modo, no decorrer do processo de elaboração da lei de regulação foram 

avaliadas diversas possibilidades, com a finalidade de dar sustentação institucional à sua 

implementação, e uma série de países que já haviam adotados políticas alternativas à lógica de 

proibição foram considerados. Assim, os principais exemplos estudados pelos legisladores, 

pesquisadores e especialistas do Uruguai para formar a lei de regulação do país foram as 

experiências concretizadas por Portugal, alguns estados dos EUA, Canadá, Holanda e 

Espanha, que não por acaso foram escolhidos para contemplar os modelos de alternativas ao 

proibicionismo apresentados no primeiro capítulo desta pesquisa. 

Além do mais, durante o período transcorrido entre a proposta do projeto de lei pelo 

Executivo e sua aprovação no Legislativo, cerca de um ano, o governo do Presidente Mujica 

agiu no sentido de informar a população acerca da nova política proposta. Augusto Vitae, que 

é integrante da equipe técnica da Secretaria Nacional de Drogas, órgão da Presidência da 

República encarregado de formular as políticas públicas em matéria de drogas no Uruguai, foi 

designado durante o período para coordenar debates sociais em todo o território uruguaio, os 

quais tinham por finalidade transmitir aos cidadãos uruguaios esclarecimentos que 

permitissem um maior conhecimento acerca do modelo de regulação e da importância que sua 

implementação traria ao país. 
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“Enquanto havia um debate no Parlamento, enquanto houve a aprovação entre 

deputados e senadores, o Presidente Mujica solicitou à Secretaria de Drogas que 

realizasse debates para a discussão sobre a lei de regulação do mercado da 

cannabis e naquele momento foi muito importante diferenciar a liberação e a 

proibição, nos dois estremos, deixando claro que existe um caminho no meio que 

é o da regulação”. (Entrevistado Augusto Vitae). 

Assim, paralelamente aos debates realizados no Legislativo do país, ocorriam também 

debates com a sociedade. Estes diálogos desenvolvidos com a população uruguaia cumpriram 

um importante papel de esclarecer e informar, de modo que no momento em que o projeto de 

lei foi proposto pelo governo, a maior parte dos uruguaios eram contrários ao modelo de 

regulação32. 

Para Augusto Vitae, falar sobre as diferenças entre liberação, proibição e regulação foi 

fundamental para fortalecer a política proposta. Além do mais, o Presidente do IRCCA 

recorda que além de incorporar o conceito da regulação com a população uruguaia, foi 

também importante dialogar acerca de algumas previsões constitucionais do país, dentre as 

quais a que determina que “as ações de pessoas que não coloquem em risco outras pessoas, 

não poderão ser objeto da atuação de juízes e magistrados” (Entrevistado Augusto Vitae). 

Fora a relevância em lembrar os uruguaios de sua característica histórica de um povo que 

respeita as garantias e liberdades individuais, os debates também tiveram ênfase no fato de 

que o consumo nunca havia sido considerado crime no país, o que de alguma forma já 

colocava o Uruguai em uma posição de vanguarda neste tema. 

Ademais, de acordo com Martin Collazo, ativista, sociólogo e pesquisador membro do 

Monitor Cannabis33, todos os debates acerca do tema da regulação permitiram uma 

considerável mudança de percepção da população acerca dos usuários de maconha. 

“Nós realizamos grupos focais com adultos em Montevideo (...) e avaliamos que a 

percepção acerca do usuário de maconha havia mudado bastante. Essa mudança 

de percepção se deu no sentido de já perceberem a maconha como uma droga 

diferente, inclusive diferente do álcool. Isso porque não associavam a maconha à 

violência, ou com os delitos (...) também diferenciavam a maconha na questão 

dos efeitos, de modo que o álcool era percebido como uma droga muito mais 

preocupante (...) havia uma associação direta com o tema da violência doméstica 

e com o álcool e diziam que a maconha não tinha essa relação, de modo que não 

gerava violência”. (Entrevistado Martin Collazo). 

                                              
32 De acordo com uma pesquisa realizada em dezembro de 2012, 64% dos uruguaios eram contrários ao projeto 

de regulação do mercado da maconha (SIENDRA; DRAPER, 2017).  
33 Monitor Cannabis é uma plataforma de informação administrada pela equipe de Evaluación y Monitoreo de la 

Regulación del Cannabis, sediada na Faculdade de Ciências Sociais da Universidad de la República em 

Montevidéu. Para mais informações, acessar MCU, 2018.  
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Para o sociólogo outra questão importante que decorreu dos debates e diálogos com a 

população foram as mudanças de percepção dentro dos espaços ocupados pelas instituições 

mais formais da sociedade, como a família e os centros educacionais, posto que dentro destes 

núcleos passou-se a falar sobre o assunto de uma forma diferente. Para Martín, o crescimento 

do tema dentro do âmbito familiar cumpre uma relevância central, de modo que “na família 

foi extremamente importante, porque existe um corte muito geracional nas opiniões sobre o 

tema, então o diálogo interfamiliar cumpre um papel muito potente”. (Entrevistado Martin 

Collazo). 

Todos estes fatores tiveram expressão ao longo do processo e se somaram aos acordos 

e negociações parlamentares, e assim permitiram que em agosto de 2013 a Câmara de 

Deputados do país aprovasse o projeto de lei de regulação e controle da cannabis no Uruguai. 

Nesse sentido, para Sebastian Sabini, redator da lei e grande impulsionador do projeto de 

regulação, a lei foi criada e possibilitada por uma série de atores, processos de negociação e 

disputas. 

“Sempre digo que foi um projeto entre várias pessoas. Não se pode dizer que 

houve apenas um redator da lei, isso porque foram médicos, especialistas, 

advogados, legisladores, membros da sociedade civil, que contribuíram para este 

projeto. Este foi um pouco o papel de articular entre o executivo e as 

organizações sociais, o olhar dos especialistas e a bancada. Eu acredito que 

cumpri um papel na articulação”. (Entrevistado Sebastian Sabini). 

Dando seguimento ao processo de aprovação do projeto, em dezembro de 2013 os 

Senadores uruguaios votaram e aprovaram, após treze horas de debates, a Lei nº 19.172, de 

regulação da cannabis com controle estatal no Uruguai (URUGUAY, 2014). 

3.3 O modelo uruguaio de controle e regulação da cannabis: previsão legal e 

funcionamento 

O modelo uruguaio de regulação e controle do mercado da maconha corresponde à Lei 

nº 19.172 (URUGUAY, 2014), que foi promulgada no dia 20 de dezembro de 2013 e 

publicada no dia 07 de janeiro de 2014, sob o nome de Regulación y Control del Cannabis. 

Além dos 44 artigos que contemplam o texto legal, foram publicados mais 6 Decretos 

Regulamentários (Anexo C), os quais precisaram ser elaborados para adequar algumas 

necessidades apuradas a partir do momento em que o modelo de regulação começou a ser 

implementado. 
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De acordo com a mudança normativa definida pela lei, o Estado assume o controle e a 

regulação das atividades de importação, exportação, plantação, cultivo, colheita, produção, 

aquisição de qualquer forma, armazenamento, comercialização e distribuição de cannabis e 

seus derivados, ou cânhamo quando correspondente (artigo 2 da Lei nº 19.172). De modo que 

todo o processo legal é revisado pelo Instituto de Regularização e Controle da Cannabis 

(IRCCA). 

O IRCCA foi criado após a aprovação da Lei nº 19.172, com a finalidade de regular as 

atividades referentes à nova legislação. Assim, configura o órgão responsável por deferir as 

licenças referentes à produção, elaboração, coleta e venda da maconha, assim como por vigiar 

o cumprimento das disposições da lei e de seus decretos, podendo também aplicar sanções 

quando infrações forem cometidas. O instituto também tem o objetivo de promover e propor 

ações que visem a diminuição dos riscos e danos relacionados ao consumo problemático da 

droga no país (artigo 78 do Decreto 120.014). 

O IRCCA constitui uma pessoa jurídica de direito público não estatal, integrado à 

Junta Nacional de Drogas, ao Ministério da Saúde Pública, ao Ministério de Pecuária, 

Agricultura e Pesca e ao Ministério de Desenvolvimento Social. Sua estrutura é formada pela 

Junta Diretiva, Direção Executiva e Conselho Nacional Honorário. A Junta Diretiva do 

IRCCA é composta por oito integrantes, nomeados pelo Presidente da República, sendo 

quatro titulares e quatro suplentes, os quais devem ser membros dos órgãos que compõe o 

IRCCA.  

Além do mais, os membros titulares e suplentes da Junta Diretiva devem ser 

designados “en consideración de su reconocida solvencia moral y técnica” (art igo 81 do 

Decreto 120.014), e o período de atuação no cargo é de cinco anos, podendo ser novamente 

designados por um mesmo período consecutivo. A presidência da Junta Diretiva é designada 

ao membro titular da Secretaria Nacional de Drogas (IRCCA, 2018). O Presidente da Junta 

desde o ano da criação do IRCCA, Augusto Vitae, foi um dos entrevistados para esta 

pesquisa. 

Ainda que a lei de regulação determine que a JND é responsável pela elaboração da 

política de drogas nacional em relação à cannabis (artigo 19), o IRCCA cumpre um 

importante papel de assistência, de modo que sua atuação é adequada conforme as políticas 

determinadas pela JND.  

Acerca da saúde e da educação da população e dos usuários, cabe ao Sistema Nacional 

de Educação Pública dispor e estabelecer políticas sociais que promovam a saúde, assim 

como a prevenção do consumo indevido da maconha (artigo 10). Já ao Sistema Nacional 
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Integrado de Saúde, fica incumbido o papel de desenvolver dispositivos de prevenção ao uso 

problemático e prestar a devida atenção e cuidado aqueles usuários que requisitarem estes 

serviços (artigo 9). 

Além do mais, a lei de regulação também prevê que essas políticas educativas em 

matéria de drogas sejam incluídas nas grades curriculares da educação primária, secundária e 

técnico-profissional, com a obrigatoriedade da inclusão da disciplina “Prevención del Uso 

Problemático de Drogas”, em seus planos de ensino desde a educação inicial, primária, 

secundária e técnico-profissional, até a formação docente na Universidade Tecnológica (artigo 

10).  

A lei de regulação da maconha configura uma exceção dentro da lei geral de drogas 

vigente no Uruguai, posto que é estabelecido um regime de exceção especificamente para 

permitir as atividades previstas pelo modelo de regulação e controle da cannabis no país. No 

campo da aplicação prática, a previsão legal define um sistema de autorizações e mecanismos 

de regularização. 

O sistema de permissão do mercado ocorre em três modalidades: produção, 

comercialização e abastecimento pessoal. A permissão para produção autoriza 

estabelecimentos a produzirem maconha para uso pessoal, medicinal e para a investigação 

científica34, além de permitir o cultivo de cânhamo35 utilizado para a produção têxtil e de 

papel. 

De acordo com o novo regime jurídico em relação à droga, existem três modalidades 

de acesso à cannabis psicoativa36 para os consumidores no país: o cultivo doméstico, os 

Clubes de Membresía Cannábicos e os lugares autorizados para compra (artigo 37 do Decreto 

120.014). 

                                              
34 De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 46.015, “Sujeto a las disposiciones establecidas en la Ley No. 19.172, 

el presente Decreto y demás normas vigentes, se encuentra permitida la plantación, cultivo, cosecha, acopio y 

comercialización de cannabis (psicoactivo y no psicoactivo) para ser destinado, en forma exclusiva, a la 

investigación científica, o a la elaboración de Especialidades Vegetales o Especialidades Farmacéuticas para uso 

medicinal”. 
35 De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 372.014, “se entiende por cannabis no psicoactivo (Cáñamo) a las 

plantas o piezas de las plantas de los géneros cannabis, las hojas y las puntas floridas, que no contengan más de 

1% (uno por ciento) de tetrahidrocannabinol (THC), incluyendo los derivados de tales plantas y piezas de las 

plantas. Las semillas de variedades de cannabis no psicoactivo (cáñamo) a utilizar, no podrán superar el 0,5% 
(cero con cinco por ciento) de THC”. 
36 O Decreto nº 120.014, de 19 de maio de 2014, definiu que a cannabis psicoativa constitui uma especialidade 

vegetal controlada com ação psicoativa. “Se entiende por Cannabis psicoactivo a las sumidades floridas con o sin 

fruto de la planta hembra del Cannabis, exceptuando las semillas y las hojas separadas del tallo, cuyo contenido 

de tetrahidrocannabinol (THC) natural, sea igual o superior al 1% (uno por ciento) en su peso [...]. La 

determinación del porcentaje de THC se realizará por laboratórios habilitados por el IRCCA, mediante las 

técnicas analíticas aprobadas por este organismo”. 



56 

 

A lei implica que as modalidades de acesso são permitidas às pessoas capazes, maiores 

de idade, com cidadania uruguaia natural ou legal, ou para aqueles que possuírem 

comprovação de residência fixa no país, conforme os requisitos de inscrição determinados 

pelo IRCCA. Além do mais, os cultivadores, membros de clubes, ou adquirentes das 

farmácias, precisam estar devidamente registrados no Registro del Cannabis, na seção que 

corresponder à sua respectiva modalidade de acesso (Decreto nº 120.014). E cada consumidor 

só pode ter acesso legal à droga através de uma das três vias de permissão, de modo que não é 

possível efetuar o registro em mais de uma modalidade. 

Assim, a primeira modalidade é a que autoriza o cultivo doméstico37 para consumo 

pessoal, com previsão legal para o cultivo de até 6 plantas com efeito psicoativo por 

residência, sendo permitida uma produção anual de no máximo 480 gramas. Os cultivadores 

também são autorizados à propriedade de matérias que cumpram com a função do cultivo, da 

colheita e do armazenamento. De acordo com os dados do IRCCA, atualmente já existem 

8.145 cultivadores domésticos devidamente cadastrados. 

Quanto ao número de inscritos nesta modalidade, é importante pontuar que o número 

real de consumidores abrangidos pela via de acesso autocultivo é muito mais amplo do que as 

cifras referentes aos registrados. Isso de modo que, de acordo com uma pesquisa realizada 

pelo Monitor Cannabis em 2014, foi possível apurar que cada cultivo domiciliar abastece 

entre duas a três pessoas, logo o número de usuários relacionados ao autocultivo é muito 

maior do que o formalmente divulgado. 

A segunda modalidade de acesso é a de cultivo em grupo, configurada através dos 

Clubes de Membresía Cannábicos (CMC). Os CMC são pessoas jurídicas e sua constituição 

se dá sob a forma de Associação Civil, ficando seus Estatutos sujeitos à aprovação (artigo 21 

do Decreto nº 120/014). A finalidade dos clubes é a de cultivo e colheita de cannabis 

psicoativa, a qual deve ser destinada apenas ao consumo de seus próprios membros e sem fins 

lucrativos. 

Os CMC são responsáveis por todas as atividades de divulgação, informação e 

educação – direcionadas apenas para seus membros – sobre o consumo responsável da 

maconha (artigo 23). Os clubes podem ter no mínimo quinze e no máximo quarenta e cinco 

sócios. Caso o número de membros seja reduzido a menos de quinze, o CMC pode ser 

                                              
37 Artigo 14 do Decreto nº 120/014. Se entiende por cultivo doméstico de Cannabis psicoactivo aquel realizado 

por personas físicas que, estando destinado al uso personal o compartido en el hogar, no supere las seis plantas 

de Cannabis de efecto psicoactivo, por cada casa-habitación y el producto de la recolección de la plantación no 

supere los 480 gramos anuales. A estos efectos se considera planta de Cannabis de efecto psicoactivo, la planta 

hembra del Cannabis que presente sumidades floridas. 
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dissolvido, ou incorporar novos membros no prazo de até um ano (artigo 24). Os CMC têm 

permissão para o cultivo de não mais que noventa e nove plantas e uma produção máxima de 

quatrocentos e oitenta gramas anuais por membro. Toda a produção e distribuição necessitam 

ser devidamente registradas, devendo ser mensalmente encaminhado um relatório de controle 

ao IRCCA (artigo 29). 

Os CMC devem conter uma única sede para o desenvolvimento de todas as atividades 

relativas ao funcionamento do clube, desde o cultivo e o armazenamento, até a distribuição e 

administração. Ademais, sua estrutura precisa estar de acordo com normas de segurança e 

infraestrutura, conforme os termos de funcionamento e supervisão estabelecidos pelo IRCCA 

(artigo 30). Ainda, fica incumbido ao CMC a responsabilidade de designar um responsável 

técnico que deverá supervisionar todo o processo referente ao clube.  

Os CMC, assim como seus membros, devem estar devidamente cadastrados no 

Registro del Cannabis na Sección Clubes de Membresía (artigo 25), sob pena de aplicação de 

sanções para o caso de não cumprimento. De acordo com os últimos dados publicados pelo 

IRCCA (2018), já existem 78 CMC inscritos formalmente através do modelo de regulação do 

governo38. 

Por fim, a terceira modalidade de acesso é referente à compra de cannabis em lugares 

específicos, que atualmente são representados pelas farmácias39. Os lugares de venda 

autorizada permitem a compra de 10 gramas semanais por pessoa, ou até 40 gramas por mês. 

O cadastro para venda nas farmácias, que se iniciou no final da primeira metade de 2017, já 

conta com 21.559 pessoas cadastradas para compra da maconha através dessa modalidade de 

aquisição, que apesar de ter sido a mais criticada durante a aprovação do projeto de lei de 

regulação, demonstra que o modelo de regulação tem recebido aderência por parte dos 

usuários do país. 

Acerca dos mecanismos de regulação, estes consistem na fixação de uma série de 

pontos que têm por objetivo controlar o processo e assim reduzir danos e riscos. Dentre os 

mecanismos estabelecidos são apontados como principais: a venda proibida para menores de 

idade, sanções para aqueles que dirigirem sob os efeitos da droga, e também para os que a 

                                              
38 Artigo 21 do Decreto nº 120/014. Los Clubes de Membresía cuyo objeto sea la plantación, el cultivo y la 

cosecha de plantas de Cannabis psicoactivo destinado al uso de sus miembros, deberán constituirse bajo la forma 
de Asociaciones Civiles, debiendo tramitar la aprobación de sus estatutos y el reconocimiento de la personería 

jurídica por el Poder Ejecutivo - Ministerio de Educación y Cultura. 
39 Artigo 32 do Decreto nº 120/014. La comercialización y dispensación de Cannabis psicoactivo, podrá ser 

realizado únicamente en las Farmacias de primera categoría y comunitarias a que refieren los decretos 

reglamentarios del Decreto- Ley No. 15.703 de 11 de enero de 1985 autorizadas por el MSP, que hayan obtenido 

la correspondiente licencia por parte del IRCCA, inscribiéndose en el Registro del Cannabis en la Sección 

Farmacias. 
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produzirem sem prévia autorização. Além de diretrizes adotadas para o consumo – muito 

semelhantes com as já aplicadas para o tabaco – visto que a conduta está sujeita às normas de 

consumo em espaços públicos e sua publicidade é proibida (REGULACIÓN 

RESPONSABLE, 2014). 

As infrações apuradas pelo IRCCA estão sujeitas, sem prejuízo das responsabilidades 

penais que possam corresponder, às seguintes sanções, que podem ser aplicadas de forma 

cumulativa dependendo da gravidade da infração: advertência, multa, apreensão da 

mercadoria e dos utensílios utilizados para cometer a infração, destruição da mercadoria 

quando for o caso, suspensão do infrator do seu registro correspondente, desligamento 

temporal ou permanente e fechamento parcial ou total, temporal ou permanente, dos 

estabelecimentos e locais licenciados, sejam eles próprios ou de terceiros (artigo 40 da Lei nº 

19.172). 

De acordo com o regime jurídico estabelecido pela lei de regulação, os registros dos 

usuários e cultivadores têm caráter de dado sensível (artigo 8 da Lei nº 19.172). Deste modo, 

a identidade dos consumidores ou cultivadores registrados só pode ser solicitada através de 

autorização judicial que deve ser direcionada e solicitada ao IRCCA. Os usuários que acessam 

a maconha através das farmácias não necessitam apresentar documento de identificação no 

momento da realização da compra, ficando esta condicionada à leitura da impressão digital do 

comprador. 

Com a implementação do modelo de regulação e controle da cannabis, o governo 

uruguaio cumpre uma proposta de implementação de políticas públicas que objetivam a 

regulação dos mercados das três drogas mais consumidas no país: o álcool, o tabaco e a 

maconha. 

3.4 Apontamentos acerca da atual situação do modelo de regulação 

Ao que tudo indica, desde sua implementação no início de 2014, o modelo uruguaio de 

controle e regulação da cannabis parece estar respondendo às expectativas de funcionamento. 

De acordo com os dados mais recentes publicados pelo IRCCA (2018), já existem 21.550 

pessoas registradas para compra através das farmácias, 8.145 inscritos para o cultivo 

doméstico e 78 Clubes de Membresía devidamente cadastrados. 

Estes números, que são muito significativos, demonstram que o modelo de regulação 

do mercado da maconha no país tem recebido aderência por parte dos usuários, com destaque 

para o número de usuários cadastrados para compra nas farmácias, que foi inaugurada há 
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menos de um ano para inscrições e cerca de seis meses para compra e já é a via de acesso 

preferida pelos consumidores que se filiaram ao modelo no país. 

Neste sentido, o Gráfico 1 apresenta a evolução das licenças deferidas pelo IRCCA, 

entre abril de 2017 e fevereiro de 2018, para as vias de acesso de uso através da compra nas 

farmácias e do cultivo domiciliar. Em vista que essas duas modalidades de acesso são 

formadas pela variável “número de pessoas inscritas”, serão apresentadas separadamente dos 

Clubes de Membresía, nos quais a variável é “número de clubes cadastrados”. 

 

Gráfico 1 – Evolução das Licenças Deferidas (farmácia e cultivo doméstico) 

 

Fonte: Elaborado pela autora com dados do IRCCA. 

Assim, é possível notar que os registros para acesso através da compra por farmácias 

apresentam um crescimento mais acentuado, de modo que o cultivo doméstico mantém uma 

linear de crescimento mais estável. 

Acerca da evolução das inscrições na modalidade de acesso prevista por meio do 

cultivo coletivo nos Clubes de Membresía, o Gráfico 2 demonstra que há um crescimento 

perceptível, ainda que em proporções menores que do acesso através das farmácias. 
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Gráfico 2 – Evolução das Licenças Deferidas (Clubes de Membresía) 

 

Fonte: Elaborado pela autora com dados do IRCCA. 

A abertura dos cadastros para consumidores através da compra nas farmácias iniciou 

em maio de 2017. No mesmo período, foram implantadas as campanhas governamentais a 

nível nacional nos meios de comunicação sobre consumo e prevenção (Anexo D), assim como 

acerca dos requisitos legais para o acesso pela via formal das farmácias. O preço da droga 

vendida nos estabelecimentos é de $ 1,30 a grama e, como foi apontado anteriormente, cada 

usuário pode comprar 10 gramas semanais, ou 40 gramas mensais. 

As duas empresas encarregadas de produzir e distribuir a maconha para venda nas 

farmácias foram designadas em 2015. O procedimento de seleção foi efetuado mediante 

processo de licitação, no qual após análise de documentos apresentados pelos interessados – 

22 propostas iniciais – os projetos foram apreciados e escolhidos pelo IRCCA. Assim, duas 

empresas receberam as licenças para produzir e distribuir a maconha, com rendimento 

máximo restrito a duas toneladas anuais para cada. 

Uma das questões significativas acerca do funcionamento desta via de acesso é que 

ainda existem poucas farmácias cadastradas para venda. Em fevereiro de 2018, eram apenas 

12 estabelecimentos em todo o país (IRCCA, 2018), o que se mostra insuficiente em vista do 

número de cadastrados e da demanda pelo produto. 

Acerca da não adesão por parte das farmácias, é possível destacar alguns pontos. Além 

do estigma negativo em vender uma substância que até há poucos anos ainda era considerada 

como uma mercadoria ilícita no país – e a associação da droga com crime ainda fazendo parte 
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das construções subjetivas da população, dos atores e das instituições – existem também 

outros empecilhos que dificultam uma maior aderência por parte dos estabelecimentos ao 

modelo.  

A recente resistência anunciada pelos bancos internacionais é uma destas dificuldades, 

de modo que instituições financeiras como Santander, Itaú e Citibank declararam que 

encerrariam as contas que fossem ligadas à estabelecimentos que estivessem realizando 

transações comerciais relacionadas à maconha.  

No entanto, ainda que com dificuldades, o modelo de regulação e controle da cannabis 

no Uruguai está recebendo forte aderência dos consumidores, o que é o mais importante. De 

acordo com uma pesquisa realizada pelo Monitor Cannabis, estima-se que cerca de 30% dos 

160 mil consumidores do país já estão contemplados pelo modelo de regulação (MCU, 2018). 

A nível internacional, em abril de 2016 ocorreu em Nova Iorque a terceira Seção 

Especial da Assembleia Geral das Nações Unidas sobre o Problema Mundial das Drogas 

(UNGASS)40. O evento foi um marco importante para defender a nível internacional a posição 

uruguaia acerca da implementação do modelo de controle e regulação da cannabis no país.  

No evento a delegação uruguaia foi chefiada por Milton Romani, Secretário Geral da 

Junta Nacional de Drogas do país. Na oportunidade, o representante do Uruguai fez questão 

de apresentar a posição do país sobre o tema das drogas e destacou que as substâncias ilícitas 

devem ser percebidas como mercadorias, como bens de consumo que circulam no mercado 

ilícito e geram grandes quantidades de lucro e de valores que após são reinseridos na 

economia formal, por meio da lavagem de dinheiro (URUGUAY, 2018). 

Outra colocação realizada pelo representante da delegação uruguaia foi no sentido do 

reconhecimento de que o atual regime de fiscalização proposto pelo modelo proibicionista é 

ineficiente e contraditório e que os meios utilizados para tentar atingir as metas das três 

Convenções da ONU, são extremamente nocivos para as populações. Além do mais, na 

oportunidade o representante uruguaio defendeu que a posição do país se fundamenta no 

reconhecimento do fim da guerra contra às drogas e que o Uruguai adere a uma ideia 

estratégica de regulação dos mercados, de modo que o país já regula o mercado do álcool, da 

cannabis e do tabaco (URUGUAY, 2018). 

A presença do Uruguai na UNGASS foi muito relevante, posto que na oportunidade 

foi possível expor e afirmar a posição do país na ONU sobre a regulação e o controle da 

                                              
40 A Assembleia Geral das Nações Unidas é responsável por decidir e desenvolver políticas públicas para seus 

193 Estados-membros, os quais podem requisitar a convocação de Sessões Especiais sobre diversos temas. A 

primeira UNGASS sobre drogas ocorreu em Nova Iorque no ano de 1998, já a segunda UNGASS foi uma 

década depois em Viena, no ano de 2008. 
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maconha. Do mesmo modo que permitiu ao Uruguai defender e argumentar para os outros 

Estados Membros que é possível flexibilizar a interpretação acerca das Convenções e assim 

implementar políticas de drogas alternativas à lógica de proibição, com foco na importância 

dos direitos humanos e do cuidado com a saúde pública. 

Em vista de todos estes apontamentos apresentados acerca do modelo uruguaio de 

regulação e de alguns de seus resultados, cabe questionar de que maneira essa realidade foi 

tornada possível. Isso, de modo que o Uruguai foi o primeiro país a propor e aprovar um 

modelo com a finalidade de regular o mercado da cannabis à nível nacional e com o controle 

da produção, da distribuição e do consumo reservados ao Estado. 

Deste modo, com o intento de compreender quais foram as condições de possibilidade 

que tornaram viáveis essa realidade, o terceiro capítulo do trabalho propõe analisar alguns 

aspectos da constituição cultural, política e democrática do Uruguai, com a finalidade de 

responder a estes questionamentos. 
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4 COMO A REGULAÇÃO FOI POSSÍVEL? CONSTRUÇÃO DA MATRIZ CIDADÃ 

MODERNA NO URUGUAI: CULTURA POLÍTICA, DEMOCRACIA E PARTIDOS 

O Uruguai é um país com uma longa e precoce tradição democrática. Ao se afastar da 

realidade da maioria dos países latinos, o regime político democrático uruguaio é o mais 

antigo da região e seguramente um dos mais consolidados. Ao mesmo tempo, o país tem 

como marca um sistema de partidos com mais de 150 anos de história. Assim, o país ocupa 

uma posição de destaque em relação a outros países latinos, quando se trata de sua longa e 

precoce tradição democrática.  

No entanto, o Uruguai também se evidencia quanto às suas políticas de cunho 

progressista, desde as mais recentes – lei do matrimônio igualitário, despenalização do aborto 

e a regulação estatal do mercado da maconha para uso recreativo, o objeto deste estudo – 

como também as mais antigas – divórcio, voto feminino, separação da igreja e Estado, escola 

laica, entre outras, que ocorreram precocemente quando comparadas aos países vizinhos.  

Com a finalidade de compreender como foi possível que o modelo uruguaio de 

regulação do mercado da maconha, apresentado no capítulo anterior, com todas as 

complexidades e pretensões que o configuram tenha sido proposto, aprovado e implementado 

no Uruguai em um momento em que a população clamava por alterações no campo da 

segurança pública, alguns pontos acerca da construção histórica, democrática e política do 

país devem ser explorados. 

Deste modo, este capítulo pretende, com respaldo na investigação histórica e em 

alguns conceitos da ciência política, investigar a cultura política no Uruguai e as 

peculiaridades de sua democracia, para depois averiguar a importância dos partidos políticos 

dentro do contexto democrático do país e o papel que cumprem na implementação de 

mudanças na estrutura social. 

Assim, é demonstrado como no período battlista, que abrange as primeiras décadas do 

século XX, foram construídas as bases que sustentam a atual matriz cidadã uruguaia, assim 

como a transição entre os modelos partidários – do bipartidário ao multipartidário moderado – 

no país. Neste sentido são apresentadas algumas alterações trazidas desde que a esquerda 

chega à presidência nacional com maioria parlamentar em 2005, com foco na perspectiva de 

alargamento da agenda governamental em questões de respeito às liberdades individuais, que 

se apresentaram no país com mais força nos governos da Frente Ampla e principalmente na 

gestão de José Mujica (2010-2015) e que configuram o início de la era progressista 

(GARCÉ; YAFFÉ, 2014) no Uruguai. 
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Adentrar, ainda que sem muitas pretensões de esgotamento do tema, na cultura política 

uruguaia parece essencial para que questões como: por que no Uruguai foi possível construir 

um discurso majoritário que possibilitasse a realidade da regulação; qual foi o papel da Frente 

Ampla, ou seja, da esquerda do país para a aprovação do projeto de lei; quais foram os 

eventos determinantes que permitiram alcançar este feito; e se a longa tradição de respeito a 

liberdades individuais no país teria contribuído para isso; sejam respondidas, ou ao menos 

sejam contextualizadas. Isso porque a teoria democrática necessita também de olhares 

históricos e culturais para ser melhor compreendida. 

4.1 Cidadania, democracia e modernização 

O Uruguai tem sido referência e inspiração para os que acreditam na possibilidade da 

implementação de políticas públicas que visem medidas de redução de danos e tratamento 

pragmático de problemas sociais. No entanto, não é de hoje que este posicionamento singular 

iniciou sua construção. 

Pode-se dizer que o final do século XIX e início do século XX serviram de terreno 

para o desenvolvimento de um processo de modernização no Uruguai. De tal modo que esses 

períodos foram determinantes para que os uruguaios substituíssem sua antiga identidade 

sangrenta, proveniente dos conflitos de suas disputas territoriais anteriores, por uma 

identidade que os caracterizasse como verdadeiros amantes do progresso (ROSSAL; 

GÓMEZ; CALISTO, 2017). 

No início do século XX, o país possuía um governo que já naquele tempo buscava a 

implementação de um estado modelo que evitasse posteriores conflitos e crises sociais 

(FELDE, 1931). O então presidente José Batlle y Ordoñez41 do Partido Colorado 

desempenhou um importante papel na criação e implementação de uma série de reformas 

políticas e sociais de cunho modernizador. Por conta de sua relevância no desenvolvimento 

social e econômico do Uruguai, o período em que governou ficou conhecido como batllismo. 

Alguns exemplos destas mudanças podem ser percebidos por meio das significativas 

alterações legislativas que ocorreram na época. Por exemplo, em 1907, a Lei do Divórcio foi 

promulgada e em 1913 os direitos de iniciativa foram estendidos à mulher, fato que ainda não 

havia ocorrido em outros países latinos. O país também foi vanguardista ao estipular o voto 

como direito feminino, o que ocorreu em 1932. A legislação trabalhista em 1915 que 

                                              
41 Batlle y Ordóñes foi o principal representante de uma corrente ideológica chamada de batllismo, pertencente 

ao partido colorado. Ordóñes foi caracterizado como sendo um social-democrata, pois foi capaz de implementar 

um pouco do socialismo dentro das formas institucionais da democracia burguesa (FELDE, 1931). 
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determinou a jornada diária de 8 horas de trabalho e proibiu do trabalho infantil também foi 

um marco, visto que em outros países, como no Brasil, esses direitos apenas foram adquiridos 

nos governos populistas, o que ocorreu quase três décadas depois. 

Outro fator chave foi a precoce separação entre Estado e igreja. Essa tradição uruguaia 

de desassociar o Estado da religião teve início em 1865, quando foi instituído que o 

matrimônio civil deveria ocorrer obrigatoriamente e antes do religioso. Deste modo, em 1918, 

uma nova carta magna oficialmente institucionalizou essa separação entre Estado e Igreja 

(FARINELLI, 2013). Outra lei de extrema importância – e que também reflete seus resultados 

positivos até os dias de hoje – foi a que determinou a educação como sendo obrigatoriamente 

laica e estatal. 

Com a implementação desta série de reformas no plano econômico, social e político, o 

Estado uruguaio já no início do século XX cimentou os pilares que visavam futuramente 

sustentar um estado de bem-estar social. Estas mudanças significaram uma maior participação 

do Estado sobre a vida social, com a integração das classes sociais, universalizando a 

educação e o acesso a saúde. 

Deste modo, tendo em vista a importância que o batllismo de Batlle y Ordóñez 

significou para a formação do Uruguai como hoje o conhecemos, esse período será 

apresentado com mais delongas. 

4.2 O batllismo reformista de Battle y Ordóñez 

O historiador Gerardo Caetano (2015) possui talvez alguns dos trabalhos mais 

importantes acerca da história uruguaia dos últimos séculos. Em especial, em seu livro La 

República Batllista, o autor aborda um dos temas por ele mais estudados, o batllismo de 

Batlle y Ordóñez. Esse período (1903-1933) – também conhecido por los tiempos de 

formación – consagrou um processo de modernização, como foi acima exposto, que 

estabeleceu autênticas matrizes políticas, econômicas, sociais, culturais e ideológicas com 

continuidades duradouras e que influenciaram a formação do Uruguai como hoje o 

percebemos. 

De acordo com o autor, o primeiro batllismo – que nasceu dentro da matriz da velha 

tradição colorada42 - estabeleceu como principais propósitos de seu processo reformista que a 

                                              
42 O partido colorado nesse período já estava no governo do país há mais de quatro décadas e possuía fortes 

traços de identificação com o Estado (CAETANO, 2015). 
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ação cívica e a construção da cidadania fossem pensadas a partir de um paradigma 

republicano. 

En el marco de fuertes debates y contiendas, con pluralidad de actores y sin espacio 

para hegemonías incontestadas, aquel primer batllismo enfatizó, de modo particular, 

un enfoque republicano de la acción cívica y de la construcción de la cidadanía, 

destacándolo como uno de los ejes prioritarios de su proyecto reformista. Impulsó de 

ese modo un verdadero “laboratorio político” que se constituyó en uno de los 

contextos fundamentales para entender la época, sus conflictos y sus legados. 

(CAETANO, 2015, p. 12). 

Assim, o batllismo pode ser compreendido como um momento político que em 

seguida se transformou em movimento político, originando um projeto reformista, o qual 

consagrou nas primeiras décadas do século XX um importante momento de expansão da 

cidadania política no Uruguai. 

De acordo com Caetano (2015), nesse período há no país uma gradual incorporação 

cidadã da população que se dá por meio dos partidos políticos e das eleições43, assim como 

através da instrumentalização de uma série de políticas sociais integradoras. Por meio dessa 

matriz de integração social, o governo da época buscou pensar de maneira inovadora uma 

questão social antiga: como conciliar as diferenças culturais e sociais com a igualdade 

política. 

Dentre as principais propostas de reforma que marcaram o plano de transformações do 

batllismo de Batlle y Ordóñez, podem ser citadas as seis mais importantes. Primeiramente, a 

reforma econômica, que promoveu a indústria, as nacionalizações e as estatizações; a reforma 

social, com o desenvolvimento de medidas voltadas para os setores mais vulneráveis da 

sociedade e com forte apoio ao movimento dos trabalhadores, com a criação de uma 

legislação trabalhista que previa direitos; e a reforma rural, que pretendia a eliminação 

gradual dos latifúndios, valorização dos pequenos agricultores e a busca de equilíbrio entre a 

pecuária e a agricultura, em termos de produção (CAETANO, 2015). 

Além destas três, houve também a reforma fiscal, que visava o aumento dos impostos 

para os mais ricos e a diminuição dos impostos para o consumo; a reforma moral, que propôs 

o aumento da educação, a defesa de uma identidade nacional cosmopolita, um 

anticlericalismo radical e medidas emancipadoras para as mulheres; e por fim, a reforma 

                                              
43 A expansão eleitoral nas primeiras décadas do século XX é verdadeiramente intensa e com uma grande 

capacidade integradora, de modo que o número de votantes no Uruguai no ano de 1931 é sete vezes maior do 

que em 1905. Ademais, durante a década de 1920, a porcentagem de votantes no país chegou a 80%, o que 

demonstra uma grande participação popular nos processos eleitorais, que, naquele período, não eram 

obrigatórios e ainda não contemplavam o voto feminino (CAETANO, 2015). 
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política, com iniciativas de reforma republicana à nível de cidadania e das instituições, com o 

propósito de expandir a politização da sociedade (CAETANO, 2015). 

Não obstante estas propostas ousadas tenham agregado muitos adeptos, também 

geraram medos, discussões e resistências na sociedade uruguaia da época. Isso, posto que as 

reformas sugeridas pelo governo, carregavam em seu conteúdo uma pluralidade de mudanças 

estruturais – e de longo prazo – para a sociedade uruguaia. 

A importância do estudo deste período de expansão da cidadania política na história 

do país se dá justamente porque a cultura política uruguaia atual tem fortes influências dos 

processos políticos e sociais que foram desenvolvidos e aplicados durante o batllismo, assim 

como das duas décadas que o antecederam. Ou seja, as marcas que vemos no Uruguai de hoje, 

tanto político e econômico, quanto social e cultural, estão muito ligadas às reformas que se 

deram nas primeiras décadas do século XX no país, assim como ao resultado proveniente das 

disputas que foram travadas durante o final do século XIX. 

Dentre todas as mudanças consagradas no período batllista, para este trabalho 

focaremos em três: a expansão do público sobre o privado, a expansão do papel do Estado na 

vida privada e a insistência em se manter no Uruguai a separação entre igreja e estado, com 

foco na consagração de um Estado laico. Isso, tendo em vista que a expansão da atuação 

estatal, por meio do fortalecimento dos processos de estatização e regulação, assim como a 

secularização e a forte presença da laicidade no legislativo e na sociedade, estão ligadas a 

atual possibilidade de se ter a aprovação de projetos de lei como o projeto de regulação do 

mercado da maconha no país. 

4.2.1 Matriz cidadã moderna uruguaia: estatizações, regulações e a moral laica 

Durante a coleta de parte dos dados referentes à investigação deste trabalho – 

entrevistas semiestruturadas e revisão de bibliografia – ficou evidenciado que um dos fatores 

que permitiu que a regulação estatal do mercado da maconha entrasse na agenda política e 

posteriormente na agenda governamental do país, foi o fato de o Uruguai ter consolidado, 

desde o início do século XX, uma história de estatizações, assim como de regulações por parte 

do Estado. 

Como foi apontado anteriormente, o Estado – em conjunto com os partidos – exerceu 

um peso relevante na formação política do Uruguai e no desenvolvimento de sua sociedade. 

Proveniente das reformas propostas no início do século XX no primeiro batllismo, a 

estatização hoje é uma realidade muito familiar para o povo uruguaio, de modo que 
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el peso relevante del Estado en la formación política uruguaya durante las primeiras 

décadas del siglo XX tenía mucho que ver con la forma en que se había procesado 

historicamente en el país la delimitación del espacio de lo público y la consiguinte 

configuración originaria de las relaciones entre Estado y sociedad civil. 

(CAETANO, 2015, p. 36). 

A ampliação estatal foi sendo cada vez mais aceita e estimulada pela sociedade civil, 

de modo que o Estado passou a ter progressivamente mais envolvimento em questões que 

antes faziam parte de um cenário que não previa sua intervenção. Deste modo, o processo de 

expansão da cidadania no Uruguai do início dos anos 20 serviu para nutrir, reciprocamente, a 

centralidade partidária e estatal no país, posto que ambas contribuíram para tornar mais 

fluídas as fronteiras entre as esferas do público e do privado. 

Muito da aceitação do povo acerca do crescimento dos papéis desempenhados pelo 

Estado nos diversos âmbitos da sociedade uruguaia veio do fato de que o Estado – em 

conjunto com os partidos – passou a agir de modo a barrar propostas de políticas públicas 

provenientes das classes dominantes e que teriam um efeito excludente. De acordo com 

Caetano (2015), os partidos tradicionais foram os principais atores nesse crescimento do 

público sobre o privado no país. De tal maneira que foram responsáveis pela renovação da 

identificação do povo uruguaio com o sistema político e com os partidos, fortalecendo assim 

um modelo de cidadania que já aquela época se distanciava da realidade de grande parte dos 

territórios latino-americanos.  

Neste sentido, no início do século XX foram consolidados alguns legados 

institucionais e culturais, tais como 

la renovación de la identificación entre la nación, la ciudadanía y los partidos; la 

configuración de todo un modelo moderno de ciudadanía, mucho más universalista 

que particularista; la "estatización" y "partidización" de lo público y el 

establecimento de su primacía sobre las zonas de lo privado. (CAETANO, 2015, p. 

126). 

Essas alterações contribuíram para criar uma cultura política que construiu e fortaleceu 

no imaginário da população uruguaia um sentimento de pertencimento a uma nação plural e 

com valores mais coletivos do que individuais, na qual o Estado cumpria um papel importante 

no país, de integração e participação com a sociedade. Assim, é possível dizer que as escolhas 

adotadas pelo governo uruguaio da época para lidar com os impasses de ação coletiva no país 

foram responsáveis por gerar um grande estoque de capital social, nos termos de Putnam 

(1993). 
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Isso, de modo que a averiguação histórica e cultural – de um dos períodos mais 

importantes para a construção da matriz cidadã vigente no Uruguai – permitiu contextualizar 

como o país hoje possui um desenvolvimento social, cultural, econômico e político que o 

distancia de outras realidades latino-americanas. Assim, por meio da constatação de seu alto 

grau de capital social, é possível visualizar no Uruguai atual vínculos cívicos horizontais, 

apresentados na forma de regras de reciprocidade e sistemas de participação cívica, os quais 

facilitam o bom desempenho institucional no país e a consolidação de sua democracia 

(PUTNAM, 1993). 

Além do mais, uma das heranças mais duradoras do período batllista foi a construção 

de uma sólida estatização de importantes setores da economia do país, de tal modo que o 

Estado uruguaio progressivamente foi assumindo o controle e fundando setores públicos 

indispensáveis para o desenvolvimento do país, como no setor financeiro. Deste modo, em 

1911 o Estado integrou 100% do capital do Banco de la República Oriental del Uruguay, em 

1912 estatizou o Banco Hipotecario del Uruguay e um ano depois, em 1913, criou o Banco de 

Seguros del Estado, o que permitiu o controle de grande parte dos serviços de seguro no país 

(YAFFÉ, 2001). 

A expressiva expansão estatal do período batllista se deu também na estatização das 

áreas de transporte e comunicação, de modo que em 1907 foram estatizados os serviços 

telegráficos, em 1909 os serviços portuários e no ano de 1920 as atividades ferroviárias. O 

mesmo ocorreu nos setores de geração e distribuição de energia, posto que o Estado assumiu a 

administração da companhia elétrica de Montevideo em 1905 e criou as Usinas Eléctricas del 

Estado no ano de 1912 (YAFFÉ, 2001). Deste modo, é possível perceber que o espaço que o 

setor público ocupa no país atualmente já possui mais de cem anos de continuidade e seu 

funcionamento tem sido satisfatório. 

Outra questão importante para compreender como o modelo de regulação do mercado 

da maconha com controle estatal consagrou sua proposição, aprovação e implementação, é o 

fato de o Uruguai ser um país com uma longa história de regulações por parte do estado.  

Assim, como foi acima apontado, o Estado uruguaio construiu, no final do século XIX 

e início do século XX, as bases para o fortalecimento cívico de sua população, de tal modo 

que “asumió tareas de protección social, sanitaria y educativa en forma masiva y con aspectos 

casi misionales” (ROSSAL; GÓMEZ; CALISTO, 2017, p. 84). Ao assumir o compromisso de 

melhorar as condições sociais, econômicas, sanitárias e educacionais de seus cidadãos, o 

governo solidificava não apenas as bases para a criação de um estado modelo, mas também 
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progressivamente fortalecia a aceitação e identificação do povo com o público, que através do 

Estado ocupava cada vez mais os espaços dentro da sociedade. 

Isso de tal modo que outro papel desempenhado pelo Estado uruguaio ao longo de sua 

história foi o de regular atividades consideradas problemáticas, desviantes, ou possivelmente 

perigosas para a população. Um exemplo disso foi em relação ao álcool, de modo que quando 

a Lei seca proibiu a produção, o comércio e o consumo da droga nos EUA, o governo 

uruguaio optou por regular o produto dentro de seu território nacional. O estado passou a 

monopolizar a produção e distribuição de bebidas alcoólicas, proibindo sua importação e 

exportação44 (GARAT, 2012). 

A lógica destas regulações no país se assentava no caráter republicano liberal 

uruguaio, marca do período batllista. Deste modo, a regulação da prostituição na década de 30 

do século passado, assim como das atividades de jogo e da prática do aborto legal, foram 

sustentados nesses mesmos alicerces. Além do mais, a forte laicidade e secularização45, 

pertencentes no fundamento da sociedade uruguaia e de suas instituições, também cumpriram 

um importante papel para que questões polêmicas fossem apreciadas de uma maneira mais 

pragmática pelo governo e pelos partidos. Isso, de modo que naquela época no parlamento 

uruguaio, os argumentos provenientes da lógica da secularização e laicidade prevaleciam, em 

relação àqueles discursos fundamentados em concepções religiosas (ROSSAL; GÓMEZ; 

CALISTO, 2017). 

O fato de que no Uruguai batllista a educação primária, por determinação legal, 

deveria ser obrigatória, gratuita e laica, contribuiu pontualmente para produzir na maior parte 

dos cidadãos do país um sentido laico da vida social (ROSSAL; GÓMEZ; CALISTO, 2017). 

Isso, de modo que o Estado claramente cumpria um papel público social, ao garantir uma 

série de direitos civis, como acesso à saúde, à educação, ao voto e às condições dignas de 

trabalho, restando à religiosidade apenas ocupar os espaços privados da vida íntima dos 

cidadãos. 

                                              
44 Também proibiu a venda de bebidas alcoólicas em garrafas que comportassem mais de um litro. A regulação 

determinou normas referentes ao consumo, de modo que ficava proibida a venda e ingestão de bebidas alcoólicas 

em lugares públicos. Propagandas acerca dos perigos relacionados ao consumo do álcool eram distribuídas 

amplamente no país. Acerca das motivações que levaram a regulação, podem ser demonstradas algumas como: a 

necessidade de resguardar o país dos possíveis acordos internacionais nesse campo, a proteção da saúde de sua 
população – que estava muito ligada aos discursos médicos da época – e o monopólio do mercado da droga, 

visto que o consumo de bebidas alcóolicas era difundido na sociedade uruguaia e sua regulação teria como 

consequência também o recolhimento de impostos (GARAT, 2012). 
45 Secularização pode ser compreendida como o processo histórico de redução da importância do “sagrado” na 

sociedade. De acordo com esse processo, a religião perde sua força de persuasão, influência e participação nas 

mais diversas esferas da vida social, o que acarreta a diminuição do prestígio das instituições religiosas frente às 

demais instituições sociais (GIL, 2011). 
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Dando um passo à frente nessa questão, os batllistas assumiram, como um de seus 

principais objetivos reformistas, que a antiga moral religiosa do país fosse substituída por uma 

nova moral laica (CAETANO, 2015). Assim, tendo como base a presença de um Estado 

fortalecido na sociedade, dentro do parlamento a expressão “moral laica” estava presente de 

maneira frequente nos debates e nas disputas ideológicas entre os conservadores e os 

progressistas daquele período. Deste modo, o impulso de promover a moral laica como um 

ideal constituiu uma das principais bandeiras levantadas pelos batllistas, posto que 

correspondia às matrizes cidadãs republicanas por eles defendidas e propagadas (CAETANO, 

2015). 

Dessa maneira, o Legislativo do país serviu como palco principal para os confrontos 

entre anticlericais e católicos, assim como entre os chamados “progressistas” e 

“conservadores” daquele período. Com o intuito de defender ou confrontar desde suas 

perspectivas, até seus projetos antagônicos de qual moral seria a mais adequada para a 

república (CAETANO, 2015), ambos encontraram no campo do parlamento uruguaio a arena 

primorosa para travar suas disputas. 

Como produto deste processo é possível apurar alguns resultados. Entre eles, a 

proposição e aprovação de uma série de projetos de lei predominantemente vinculados à 

frente anticlerical e, nesse sentido, a aprovação de numerosos projetos reguladores que 

objetivavam disciplinar os comportamentos e costumes dos cidadãos, sob os fundamentos da 

moral laica. Assim como a vasta inclusão dos mais diversos temas no debate legislativo, que 

durante a tramitação das propostas foi ocupada por acirradas discussões ideológicas, sendo o 

tema da moral majoritariamente o epicentro dos argumentos dos dois lados. Além do mais, ao 

longo de todos os debates parlamentares daquele período, ficava evidenciada a preocupação 

dos legisladores acerca de qual modelo de cidadania seria o mais adequado para se 

implementar naquele Uruguai de “tiempos de formación” (CAETANO, 2015, p. 207). 

Ainda que houvesse discussões, discordâncias e o desejo de implementação de 

projetos antagônicos de governo entre os legisladores, uma coisa os dois lados tinham em 

comum. Tanto os conservadores, quanto os progressistas do Uruguai do início do século XX, 

compreendiam que “del resultado parlamentario y político de sus combates, emergería una 

matriz de pensamiento ciudadano que tendría profundas consecuencias sobre el futuro del 

país” (CAETANO, 2015, p. 208). 

E assim se sucedeu, de modo que, como foi demonstrado, a sociedade uruguaia atual é 

um reflexo destas disputas e reformas que se deram no Uruguai battlista. No entanto, como 

foi acima proposto, para compreender quais foram as condições que permitiram que o modelo 
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de regulação da maconha com controle estatal fosse proposto e aprovado no pais, devem ser 

analisados os antecedentes a longo prazo e os antecedentes a curto prazo. O batllismo consiste 

no antecedente a longo prazo, no entanto, a chegada da Frente Ampla ao poder, com maioria 

parlamentar, configura o antecedente a curto prazo. Neste sentido, o próximo ponto irá 

discorrer acerca dos aspectos político partidários do Uruguai, assim como acerca de sua 

democracia. 

4.3 Estabilidade democrática e partidos políticos no Uruguai 

O Uruguai constitui uma das democracias mais estáveis da América Latina e 

atualmente é possível afirmar com segurança que se trata também da mais antiga (BUQUET, 

2016). Logo, seu caráter excepcional já é consagrado pela literatura (RAMA, 1987; 

MAINWARING; SCULLY, 1995; GONZÁLEZ, 1993). 

Deste modo, ao se afastar da realidade da maioria dos países latinos, o regime político 

democrático uruguaio tem ocupado invariavelmente, ano após ano, posições de privilégio 

atribuídas por instituições especializadas em qualificar esses índices46, que vão desde direitos 

políticos e liberdades civis, até níveis de democracia e governança. Em ambos os quesitos, ao 

longo das últimas décadas, o país tem alternado a primeira posição com a Costa Rica e nunca 

ocupou um posto inferior a terceiro lugar (CHASQUETTI; BUQUET, 2004). 

Isso porque o Uruguai tem como marca de sua história uma longa e precoce tradição 

democrática. Com exceção de duas rupturas institucionais – a primeira de 1933 a 1942, fruto 

de um golpe civil, e a segunda de 1973 a 1984, proveniente de um golpe de estado que após 

resultou na implementação de uma ditadura militar47 como ocorreu na grande maioria dos 

países latinos daquele período – o Uruguai soma cerca de oitenta anos de exercício 

democrático, superando todos os países da região e uma parte significativa da Europa 

Ocidental (BUQUET, 2016). 

A construção deste contexto singular se deu de forma gradual e existem divergências a 

respeito do momento em que o país passou a viver de fato sob a égide de um regime 

                                              
46 Freedomhouse.org; Polity Project; latinobarometro.org; worldbank.org 
47 Importante sublinhar que, durante todo o século XX, o único período em que os governos uruguaios não foram 

eleitos pelo povo e os partidos políticos ficaram afastados do poder foi durante os onze anos de ditadura militar 

que assolaram o país, de 1973 até 1984. 
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democrático48. De acordo com Moreira (2000), é possível assinalar que a partir de 1919 o 

Uruguai passa de uma democracia restrita, para uma democracia plena, de modo que foi a 

partir da Constituição anterior a esse ano que se efetivaram as condições necessárias para 

consagrar uma definição operativa de democracia. 

Desta maneira a Constituição de 1918 configurou um marco na história democrática 

uruguaia, posto que desde sua implementação, além de terem sido estabelecidas uma série de 

garantias referentes ao exercício do voto49, foram também delineadas as diretrizes que 

guiaram o sistema político e democrático do país até meados da década de noventa do mesmo 

século. Assim, a Constituição de 1918 não apenas foi um dos fatores chave para a 

configuração de uma democracia estabelecida no país, mas também foi responsável pela 

modernização e pelo progresso de seu sistema de partidos, de tal modo que, como afirmam 

Buquet e Christy (1995, p. 109), é possível dizer que “en Uruguay la democracia y el sistema 

electoral nacieron praticamente juntos”. 

O fato de os modelos democrático e eleitoral uruguaios possuírem fortes laços, a 

começar por sua origem, e por consequência convergirem para a formação de um sistema de 

partidos com um alto nível de institucionalização (MAINWARING; SCULLY, 1995), pode 

explicar como o país se consagrou e se manteve por tanto tempo como uma das democracias 

mais estáveis da América Latina, desde o período de sua instauração no início do século XX 

até seu restabelecimento na terceira onda de democratização (HUNTINGTON , 1991)50. 

Além do Uruguai ser um país com uma cultura política que favoreceu diretamente sua 

consolidação democrática, como foi apontado no início deste capítulo, outras condições que 

propiciaram esta realidade satisfatória no país podem ser apresentadas. Dentre essas, as 

alterações trazidas pelo texto constitucional de 1918, que deram as bases para o 

funcionamento do sistema eleitoral do país, assim como a promulgação da Constituição de 

1996, que trouxe novas alterações importantes.  

                                              
48 Para Azevedo (2010), o parâmetro mais adotado atualmente para medir o nível de uma democracia é a defesa 

dos direitos humanos, como a liberdade humana, os direitos políticos e as liberdades civis. Já para Buquet 

(1998), uma democracia se consagra quando são cumpridos alguns requisitos institucionais como a provisão 

voluntária e periódica dos cargos de governo, o caráter competitivo das eleições e a legitimidade dos 

procedimentos. Além do mais, para o autor, é fundamental que o candidato derrotado aceite e reconheça a 

derrota e espere o cumprimento dos prazos estabelecidos para tentar tornar concreta sua aspiração de chegada ao 

poder através dos mesmos mecanismos que o declararam perdedor, ou seja, mediante o processo eleitoral. 
49 Dentre estas alterações estão: o voto secreto, a proibição de polícias e soldados de realizar qualquer atividade 
política que não seja o exercício do voto e a obrigatoriedade da inscrição no Registro Civil (CHAQUETTI; 

BUQUET, 2004). 
50 A partir de Huntington (1991), podemos falar em três grandes ondas de democratização. A primeira tem início 

em meados dos anos de 1820, com a extensão do voto a uma grande proporção da população masculina da 

época, e seguiu por quase um século. A segunda grande onda surge no contexto pós-Segunda Guerra Mundial e 

se estendeu até os anos setenta do século passado. A terceira onda de democratização configura a atual era de 

transições democráticas. 
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Dentre as principais mudanças trazidas pela reforma de 1996 estão a substituição da 

maioria simples para eleição presidencial por maioria absoluta, a eliminação do duplo voto 

simultâneo para a Presidência da República e a inclusão de eleições primarias obrigatórias 

para a escolha de um único candidato presidencial por partido, dois candidatos a intendente 

municipal e a eliminação da sublegenda para a eleição de deputados e a separação das 

eleições internas das gerais, nacionais das municipais e de certa forma, a parlamentária da 

presidencial (BUQUET, 1997). 

Assim, somadas à reforma constitucional de 1918, as novidades trazidas pela 

Constituição de 1996 aprimoraram ainda mais o sistema eleitoral do país por meio de seus 

dispositivos, posto que delinearam seu funcionamento e contribuíram de maneira fundamental 

para a formação e manutenção de um sistema de partidos altamente institucionalizado. Além 

de terem consagrado o sistema uruguaio de eleições presidenciais como um dos mais 

exigentes do mundo (LUJÁN; BURIAN, 2016). 

De acordo com Mainwaring e Skully (1995), os partidos moldam, por meio de 

diferentes formas, o funcionamento das democracias. Isso, posto que por se tratarem dos 

principais agentes de representação política, de modo que os governos democráticos são 

eleitos através de partidos e assim, também sendo os principais atores da arena eleitoral, são 

os partidos que viabilizam o acesso ao governo. Além do mais, os partidos representam 

determinados grupos dentro de uma sociedade e refletem assim não apenas a estrutura social, 

econômica e cultural de uma localidade, mas também as moldam. Partindo deste pressuposto, 

é possível afirmar que, no modelo partidário do Uruguai, os partidos são atores importantes e 

desempenham um efeito estruturador, como será analisado em seguida. 

4.3.1 Partidos políticos: do bipartidarismo tradicional ao multipartidarismo moderado 

O sistema partidário uruguaio possui uma história de mais de 150 anos, sendo os 

partidos tradicionais (Partido Colorado e Partido Nacional) quase tão velhos quanto o próprio 

país (GONZÁLEZ, 1995). De acordo com Sotelo (1999), estes partidos estão entre os mais 

antigos tanto da América, quanto da Europa Ocidental51. 

Os partidos tradicionais no Uruguai têm continuidade desde o século XIX, quando 

originalmente constituíam um sistema bipartidário, nos termos de Lijphart (2003). Ainda que 

exista discordância acerca da data em que estes partidos tenham se constituído, Chasquetti e 

Buquet (2004) afirmam que a maioria dos historiadores identificam que a origem destes esteja 

                                              
51 A depender do critério utilizado, alteram entre segundo e terceiro lugar. 
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no ano de 1836, na Batalla de Carpintería52, que constituiu a primeira ação militar em que os 

dois grupos se enfrentaram. 

Nos anos que seguiram, a interação política entre os dois partidos acompanhou os 

passos estabelecidos em sua origem, de modo que “la relación entre el Partido Colorado y el 

Partido Blanco o Nacional en su lucha por el poder político se planteó hasta principios del 

siglo XX en términos fundamentalmente bélicos” (CHASQUETTI; BUQUET, 2004, p. 224-

25). E de tal maneira que foi na Guerra Civil uruguaia de 1839 que se conceberam alguns dos 

elementos dos quais definiram, até aproximadamente a metade do século XX, as principais 

características dos dois partidos tradicionais. 

Nesse sentido, os colorados (partido dos batllistas) eram mais liberais, urbanos e 

contrários à influência das instituições religiosas em assuntos políticos da sociedade, de modo 

que assim seguiram os passos dos partidos liberais latino-americanos da época. Já os blancos, 

pelo contrário, assumiram naquele período o posto de partido conservador. No entanto, não 

obstante estas diferenças, os dois tinham representatividade política na sociedade do país, de 

tal modo que até o início do século XX uma considerável parcela dos cidadãos depositava 

mais lealdade nos partidos políticos do que nas instituições que representavam o Estado 

(GONZÁLEZ, 1995). 

Deste modo, ainda que de maneira bastante conflituosa até o final do século XIX e 

início do século XX, o bipartidarismo53 se manteve e se sustentou até grande parte do século 

XX. Mesmo que durante este período tenham emergido na esfera política nacional diferentes 

agrupamentos políticos, seu predomínio nunca foi questionado. Foi mais precisamente no ano 

de 1971, com a chegada da Frente Ampla (FA) ao cenário político do país, que o Uruguai 

passa a ter um sistema de multipartidarismo moderado (LANZARO, 2003). 

Sobre esta passagem de um modelo de partidos para outro, Lanzaro (2003) desenvolve 

a ideia de que houve no caso uruguaio uma transição na transição, com duas dimensões. A 

primeira afirma que com o desenvolvimento da FA após a redemocratização no país, se 

formou um realinhamento do sistema partidário, que resultou na formação de um bloco 

                                              
52 A Batalla de Carpintería leva este nome pois ocorreu às margens do arroio Carpintería e se refere ao 

confronto travado entre as tropas do governo de Oribe e as forças revolucionárias do general Rivera. Nesta 
batalha, as tropas de Oribe se distinguiram usando vinchas (braçadeiras) brancas, nas quais se inscreveram o 

lema Defensores de las Leyes. As tropas de Rivera usaram como distintivo uma vincha (braçadeira) feita com o 

forro dos ponchos, que era de cor vermelha (colorada). Ali nasceram as “divisas” dos blancos e dos colorados. 
53 No entanto, em grande parte do período contemplado por esse sistema dual, as disputas partidárias foram 

restritas, posto que o Partido Colorado venceu todas as eleições presidenciais até o ano de 1958, configurando 

dentro do processo de competição o que pode ser chamado de sistema de partido dominante, dentro de um 

modelo bipartidarista (SARTORI, 1981). 
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político composto pelos partidos tradicionais. Já a segunda dimensão é a que produziu, nas 

funções dos partidos, alterações estruturais de organização estratégica e política. 

Portanto, o autor explica que o esgotamento do modelo de desenvolvimento dos anos 

sessenta convergiu para uma crise econômica e que posteriormente se tornou política. Da 

insuperável dificuldade de construir um modelo alternativo que estabelecesse novos 

compromissos políticos e alianças sociais, somados à incapacidade de poder de articulação e 

renovação de pautas políticas, os partidos tradicionais foram perdendo sua centralidade, o que 

favoreceu o avanço da esquerda no quadro político daquele período. 

Neste contexto, a esquerda soube capitalizar de maneira proveitosa os 

descontentamentos da época, de tal modo que é neste cenário que em 1971, fruto de uma 

coalizão entre velhos partidos ideológicos como o socialista, comunista e democrata cristão, 

juntamente com grupos independentes e frações insatisfeitas dos partidos tradicionais, é 

fundada a FA (LANZARO, 2003). Desta mesma maneira, outras explicações que 

fundamentam o surgimento da FA são apresentadas por Constanza Moreira (2000) e 

encontraram seus principais alicerces 

no modelo desenvolvimentista do pós-guerra, na crise de legitimidade do 

bipartidarismo tradicional, na pauperização e na radicalização da classe média, que 

havia sido a base e a sustentação o modelo batllista, na “difusão” desencantada dos 
movimentos de esquerda latino-americanos, surgidos sob o influxo da Revolução 

Cubana, e no surgimento de uma nova “fonte” de socialização política, como o 

movimento sindical, que possibilitou a criação de uma cultura política diferente 

(MOREIRA, 2000, p. 24). 

Ou seja, como forma de reação a um sistema de partidos que já não mais lograva 

atender às demandas sociais e prover respostas à crise econômica e política do país, a FA 

ocupou um espaço importante no cenário político no mesmo ano de sua constituição. Isso, de 

modo que já nas eleições nacionais de 1971 o contingente de esquerda foi capaz de romper 

com o domínio hegemônico dos partidos tradicionais, que até a metade da década de sessenta 

somavam mais de 90% dos votos54, e ao conseguir esse feito, possibilitou a abertura de uma 

brecha no sistema bipartidarista do país, que até aquele momento tinha se mostrado blindado à 

entrada de novos partidos. 

Neste contexto, a FA se apresentou nas palavras de Caetano e Rilla (2003, p. 27) como 

uma “terceira força competitiva”, ao trazer para o panorama eleitoral e político do Uruguai 

uma novidade que já não podia ser ignorada. Por conseguinte, com a aparição do partido na 

                                              
54 De acordo com González (1995), Blancos e Colorados somavam mais de 90% dos votos até a metade da 

década de sessenta, sendo que vários outros partidos ocupavam os 10% restantes. 
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cena política do país podem ser destacados dois principais pontos. O primeiro acerca da 

quantidade de votos recebidos na eleição de 1971, em que a FA obteve 18% dos votos a nível 

nacional, sendo o terceiro partido mais votado. E o segundo que diz respeito a um outro feito 

inédito, já que foi a primeira vez que o partido eleito (Colorado) não portava maioria 

legislativa em ambas as câmaras (CHASQUETTI; BUQUET, 2004). 

O golpe de 1973, diferente do que ocorreu em 1933 no país55, instaurou um verdadeiro 

regime autoritário que suspendeu a competência interpartidária e as eleições nacionais até o 

ano de 1984. A fundação da FA se consagrou apenas dois anos antes do golpe, mas o período 

de mais de uma década de ruptura democrática no país não foi capaz de dissolver o partido, 

que a partir da redemocratização reaparece no cenário político com força decisiva, rompendo 

de maneira definitiva o bipartidarismo centenário no país (MOREIRA, 2000). 

Mais do que isso, a entrada da FA no núcleo político de partidos do Uruguai se 

mostrava cada vez mais consolidada, de modo que a cada eleição os votos direcionados ao 

partido tinham um crescimento substancial. Isso se explica, de acordo com Jorge Lanzaro 

(2003, p. 59), posto que a FA “que começou com uma coalizão de partidos, transformou-se 

em um partido de coalizão”56 e assim foi capaz de estender sua malha política para contemplar  

um maior número de eleitores.  

A partir disso, de acordo com o estudo realizado por Mieres (1998), é possível 

constatar que os partidos tradicionais foram gradualmente perdendo espaço político para o 

partido, como depreende-se da tabela abaixo, que demonstra a evolução eleitoral da FA a 

nível nacional, comparada com os outros dois principais partidos do país. 

 

Tabela 1 – Evolução Eleitoral Frente Ampla 

                                              
55 Gonzalez (1995) explica que entre 1933 e 1941 o Uruguai viveu sob uma situação autoritária, posto que as 
eleições nacionais daquele período não foram suspensas e uma parcela considerável da população não se absteve 

de votar, de modo que as taxas de participação eleitoral daquela época foram significativas. De acordo com o 

autor, o verdadeiro regime autoritário no país se cumpriu entre os anos 1973 e 1984. 
56 O partido Frente Ampla, como acima referido, possui em seu núcleo diversos grupos políticos de esquerda. 

Dentre estes destacam-se: Espacio 609, Frente Líber Seregni, Partido Socialista, Corriente de Acción y 

Pensamiento – Libertad, Partido Comunista de Uruguay, Viertiente Artiguista, Lista 5005, Espacio 

Frenteamplista, Lista 711, dentre outros (GARCÉ, 2010, p. 521). 

 1971 1984 1989 1994 

Partido Colorado 41.0 41.2 30.3 32.3 

Partido Nacional 40.2 35.0 38.9 31.2 
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Fonte: Mieres (1998). 

Esta evolução gradual consagrou no ano de 1994, como afirma o autor, uma nova fase 

na transformação eleitoral do país, visto que os três partidos obtiveram uma quantidade de 

votos muito equivalente. A progressão a cada eleição nacional permite concordar com a 

explicação do autor, segundo a qual esta mudança na concentração eleitoral não foi repentina, 

mas sim fruto de um lento, gradual e contínuo processo, o qual se comprovou sucessivamente 

desde 1971 (MIERES, 1998). Além do mais, a notória evolução política proveitosa do 

partido, por meio de sua expansão eleitoral consagrada no ano de 1994, atestava que a 

conquista da Presidência Nacional não era mais uma realidade distante. 

Pelo contrário, a FA parecia ter emergido no território político do país para ficar, de 

modo que sua entrada consistente e gradual fez com que o partido não perdesse a força 

política ao longo dos anos, mas sim o contrário, a ponto de intimidar os outros partidos que, 

como reflexo, foram aos poucos estreitando seus laços de cooperação. Logo, “a medida que el 

FA creció como partido desafiante, crecieron también los acuerdos y las alianzas entre el 

Partido Colorado y el Partido Nacional, delineándose una política de bloques” (LANZARO, 

2013, p. 252). Esta aliança entre os partidos tradicionais, com a decorrente formação de um 

grande bloco político, permitiu a constituição de maiorias parlamentares de oposição à 

esquerda, que além de sustentarem políticas liberais no país, tinham força para prover 

reformas. 

É neste contexto que alguns autores defendem a ideia de que a alteração constitucional 

de 1996 foi motivada pelos partidos tradicionais, com a finalidade de impedir que a Frente 

Ampla, oposição a ambos, chegasse à presidência nas eleições nacionais seguintes 

(ALTMAN; BUQUET; LUNA, 2011). Assim, impulsionados pela constatação de que as 

antigas fórmulas eleitorais que asseguraram por tantos anos a continuidade do bipartidarismo 

não pareciam mais funcionar, dado que o crescimento eleitoral da Frente Ampla se expandia a 

cada eleição, os partidos tradicionais encabeçaram a reforma, que de fato correspondeu aos 

Frente Ampla 18.3 21.3 21.2 30.6 

N. Espaço   9.0 5.2 

Outros 0.5 2.5 0.6 0.7 
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seus objetivos, visto que na eleição seguinte, no ano de 1999, o Partido Colorado venceu, não 

obstante a FA tenha obtido a maioria simples dos votos57. 

Ainda que o resultado da eleição de 1999 não tenha sido suficiente para eleger o 

representante do partido ao cargo da presidência, a repercussão foi positiva, de modo que foi  

neste processo eleitoral que o partido se torna pela primeira vez o maior em termos de votos. 

Além disso, o progresso no crescimento político da FA se mantém e leva o partido a 

conquistar finalmente o governo em 2004, quando o candidato da FA foi eleito com 52% dos 

votos, contra 46% do bloco tradicional (LANZARO, 2013). 

Assim, a chegada da FA ao poder consolidou a integridade do sistema de partidos 

uruguaio e pôs à prova a força de sua centenária e estável existência. Além de ter consagrado 

no país a efetivação dos três processos que desde os anos 80 marcaram a história da América 

Latina, de modo que desde lá se cumpriram no Uruguai as transições democráticas, a 

transição liberal e, a partir de 2004, o giro à esquerda (LANZARO, 2013). 

4.3.2 A Frente Ampla chega ao poder: o início de la era progressista 

Como anteriormente apontado, em outubro de 2004 a história política do Uruguai 

evoluiu para uma nova fase, quando a FA conquista o governo nacional pela primeira vez e 

com maioria parlamentar. O fato de a esquerda ter alcançado o poder altera no país o padrão 

da alternância partidária, que anteriormente era de tipo pragmático e a partir de então passa a 

ser ideológico (SARTORI, 1982). 

Assim, em março de 2005, Tabaré Vázquez assume a presidência do Uruguai e 

inaugura a primeira gestão da FA, que dá início a um novo modelo de desenvolvimento no 

país, chamado por Garcé e Yaffé (2014) de la era progressista. Os primeiros três anos do 

governo de Vásquez foram marcados pela proposição de uma série de medidas de cunho 

inovador e ainda que já no segundo ano de governo fosse possível perceber melhoras 

                                              
57 Na eleição de 1999, a FA alcançou 40% dos votos na primeira etapa eleitoral, enquanto o Partido Colorado 

logrou 33% e o Nacional 22% dos votos. No entanto, com a mudança proveniente da reforma constitucional de 

1996, que estabeleceu novas regras para o processo eleitoral e dentre as quais a necessidade de maioria absoluta 

dos votos para que o candidato possa ser eleito em primeiro turno, a FA obteve 46% dos votos, enquanto o 

Partido Colorado 54%. Seria mais apropriado afirmar que o bloco dos partidos tradicionais venceu as eleições. 
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significativas no que se refere a índices tanto econômicos como sociais58, o apoio ao 

presidente sofreu uma queda substancial, já que as reformas aprovadas em sua gestão lhe 

valeram um custo político (CHASQUETTI, 2008). 

No entanto, no final de seu mandato Vásquez melhora sua popularidade e a FA, ainda 

que em sua gestão não tenha cumprido com várias pautas sensíveis e importantes ao partido e 

seus eleitores, consagra o feito de ganhar novamente as eleições de 2009. Como o cerne deste 

trabalho é o estudo acerca da aprovação do projeto de lei que regula o mercado da maconha 

no país e em vista de que esse foi desenvolvido, encaminhado e aprovado durante a gestão de 

José Mujica (2010-2015), será dado um maior aprofundamento ao seu mandato, sem atenuar 

as importâncias do governo de seu antecessor, obviamente. 

Neste sentido, desde a reforma constitucional de 1996, como foi anteriormente 

apresentado, o processo eleitoral uruguaio se cumpre por meio de três fases. A primeira 

determina que os partidos políticos efetuem as prévias eleitorais, com a finalidade de 

determinarem seus candidatos para os diferentes cargos de governo. A segunda prevê a 

realização das eleições nacionais e a definição do Parlamento. E já a terceira e última fase fica 

condicionada aos resultados da segunda, de modo que se nenhum dos candidatos à 

presidência obter mais da metade dos votos em primeiro turno, é realizada uma “segunda 

volta” entre os dois mais votados (LUJÁN; BURIAN, 2016, p. 171), ou ballotage59 como 

chamam os uruguaios. 

No processo eleitoral de 2009, as três instâncias se cumpriram como prevê a 

constituição, de modo que nas eleições primárias José Mujica 60, que concorreu com outros 

dois nomes do partido – Danilo Astori e Marcos Carámbula61 –  venceu as prévias internas da 

FA sem muitas dificuldades, não obstante o apoio de Vásquez, então presidente, durante todo 

ano anterior ao candidato Astori e a força da coalizão astorista62 dentro do partido (GARCÉ, 

                                              
58 Neste sentido, a economia do país cresceu quando comparada ao ano anterior, de modo que o PIB (Produto 

Interno Bruto) aumentou 7%, o fluxo de exportação elevou 16,7%, quando comparado com 2005, e a inflação 

não superou o acréscimo de 6,7% que já era previsto pelo governo. Os salários aumentaram 10,4% e o 

desemprego caiu a menor taxa desde 1988, chegando aos 10%. Além do mais, a aprovação da Lei de reforma 

tributária, que por tantos anos foi uma das principais bandeiras da esquerda no Uruguai, e a declaração de que o 
país cancelaria a dívida com órgãos financeiros internacionais como o FMI e o Banco Mundial, foram algumas 

das principais marcas dos dois principais anos do mandato de Vázquez (CHASQUETTI, 2007). 
59 Segundo turno das eleições uruguaias. 
60 Mujica pertencia nessa época à fração dominante da Frente Ampla: el Movimiento de Participación Popular 

(MPP). 
61 Nas prévias, Astori recebeu 40% dos votos, enquanto Carámbula apenas 8%. 
62 Ala do partido que apoia veemente Danilo Astori, que disputou as prévias com Mujica e Marcos Carámbula. 



81 

 

2010). Mujica contou com o apoio da ala de esquerda da FA63 e obteve 52% dos votos, 

resultado que já naquele momento transmitia sua popularidade. 

Nas eleições nacionais de outubro cerca de 90% dos eleitores compareceram às urnas 

e, correspondendo às pesquisas, a FA não ultrapassou os mais de 50% dos votos necessários 

para uma vitória ainda em primeiro turno eleitoral. Com 47,6% dos votos, Mujica mantinha o 

partido na disputa para enfrentar Lacalle – representante do Partido Nacional – e já com a 

vitória parlamentar consagrada, de modo que nas eleições de 2009 a FA elegeu 50 dos 99 

deputados e 17 dos 30 senadores (GARCÉ, 2010). 

No segundo turno, no final de novembro, Mujica recebeu 52,39% dos votos e assim 

venceu Lacalle, que conquistou apenas 43,51% dos votos proferidos. Ainda que a FA tenha 

vencido em apenas cinco das dezenove Intendencias Depertamentales do país, o êxito eleitoral 

em Montevideo e Canelones, os dois maiores departamentos, garantiram uma vantagem de 

270 mil votos proferidos, que abriram uma diferença na apuração final de 200 mil, o que 

tornou a vitória da chapa Mujica-Astori de certa forma tranquila (GARCÉ, 2010). 

4.4 O Governo de Mujica e a expansão da agenda de direitos civis 

Do mesmo modo como ocorreu no primeiro governo da Frente Ampla no país, as 

eleições de 2009 garantiram ao presidente eleito um apoio majoritário nas duas câmaras, 

mesmo que no período de Mujica o número de representantes do partido no parlamento tenha 

sido menor do que no governo de Tabaré Vázquez (PONTE, 2013). Ainda assim, esta 

atenuação não foi capaz de impedir o apoio predominante do Legislativo ao presidente. 

No início de sua gestão o presidente determinou quais seriam as principais linhas que 

conduziriam seu governo, de modo que estas estavam ligadas às áreas de educação, energia, 

meio ambiente e segurança pública. Nestas áreas, o presidente buscaria também o apoio da 

oposição (PONTE, 2013).  

A expectativa dos uruguaios acerca do governo de Mujica era no sentido de que as 

políticas econômicas implementadas com Tabaré teriam continuidade, uma vez que haviam 

assegurado um importante crescimento econômico no país (RABUFFETTI, 2015). No 

entanto, para além dessas questões, o mandato do presidente foi marcado pelo 

encaminhamento na agenda de governo de uma série de medidas de cunho progressista, as 

quais resultariam posteriormente na aprovação de importantes leis. 

                                              
63 Naquele ano, a ala de esquerda da Frente Ampla estava composta pelos grupos: Movimento de Participação 

Popular, Corriente de Acción y Pensamiento – Liberdad, Partido Comunista e Partido por la Victória del Pueblo 

(GARCÉ, 2010). 
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A FA há décadas carregou como uma de suas principais bandeiras políticas a 

ampliação da agenda dos direitos individuais (RABUFFETTI, 2015), e foi nesse sentido que 

Mujica guiou seu mandato quando chegou ao poder. Assim, dentre todas as leis conduzidas 

pelo executivo na gestão 2010-2015 da Frente Ampla na presidência nacional do Uruguai, 

destacam-se para o interesse deste ponto do trabalho três principais: a lei de descriminalização 

do aborto, do casamento igualitário e a última, que configura o objeto de investigação deste 

trabalho, da regulação do mercado da maconha com controle estatal. 

Sobre a descriminalização do aborto, no Uruguai, assim como nos países em que o 

acesso ao aborto legal e seguro é negado e criminalizado pelo estado, a prática de abortos 

clandestinos e em condições insalubres configurava um problema recorrente. A partir da 

compreensão desta realidade e tendo em vista a noção de que cabe a mulher o direito de 

decidir sobre seu corpo e consequentemente sobre manter ou não uma gravidez, foi 

fundamentada a iniciativa levada ao legislativo do país em 2012. 

Uma questão interessante na história uruguaia é que na década de trinta, do ano 1933 

até 1938, o aborto quando consentido pela mulher foi considerado um direito, o que colocou o 

país já aquela época na vanguarda em matéria de respeito a direitos individuais64. No entanto, 

a despenalização não foi recebida bem por alguns setores do país, como pelos católicos e 

conservadores que, amparados e representados por médicos, bispos, juristas, e políticos, 

formaram uma forte corrente de oposição à ideia (SAPRIZA, 2011). Deste modo, em 1938 

aprovou-se uma nova lei que passou a criminalizar o aborto novamente no país. 

Desde a entrada em vigência da lei o aborto volta a ser crime e assim se mantém por 

mais de seis décadas. Estes anos foram marcados pelo aumento contínuo dos abortos 

clandestinos65 e pela consequente situação de perigo e violência, tanto física quanto mental, a 

que as mulheres foram submetidas. Isso porque a criminalização foi responsável pela morte e 

mutilação de inúmeras mulheres, em grande parte pobres, que não tinham meios para recorrer 

a clínicas ilegais e por isso realizavam o procedimento via métodos inapropriados e que 

poderiam resultar também em incriminações caso fossem descobertas. 

Em 1985, com o fim da ditadura militar, o tema volta a fazer parte da agenda política 

do país, mas foi apenas no ano de 2008 que um projeto de lei teve êxito ao conseguir migrar 

da esfera parlamentar para a aprovação junto à presidência (RABUFFETTI, 2015). Ainda que 

a Frente Ampla tivesse maioria nas duas casas do Legislativo, além de estar no poder do 

                                              
64 O mesmo código assumiu também a prática legal da eutanásia, que era definida como “homicídio por piedad” 

(SAPRIZA, 2011, p. 21). 
65 Ainda que não existissem estatísticas oficiais, a estimativa é de que ocorriam cerca de 30 mil abortos por ano 

no Uruguai, um número consideravelmente alto para um país com pouco mais de 3 milhões de habitantes. 
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governo nacional, e em um primeiro momento isso pudesse parecer como uma vantagem para 

que o projeto fosse aprovado, isso não ocorreu, de modo que Tabaré Vázquez, então 

presidente, vetou a aprovação da lei.  

A posição de Vásquez contrária à descriminalização do aborto já era conhecida, de 

modo que rendeu sua saída do Partido Socialista, um dos grupos dentro da Frente Ampla. 

Vásquez fundamentou sua decisão no fato de ser médico e de acreditar que a vida já teria 

início desde a gestação (RABUFFETTI, 2015). 

Quando a Frente Ampla chega ao poder pela segunda vez em 2010, a questão passa a 

ser abordada de forma mais pragmática. Ao tratar o tema de maneira essencialmente distinta 

da que foi adotada por seu antecessor, Mujica apoia uma iniciativa para tornar o aborto legal. 

Em uma das oportunidades em que o presidente foi indagado acerca da questão, respondeu 

pontualmente sobre o porquê da posição do governo pela descriminalização, dizendo que não 

importava concordar ou não com a prática, pois mulheres estavam sendo prejudicadas por 

conta da proibição e o Estado tinha o dever de garantir sua segurança e proteção. 

Assim, em outubro de 2012, a Lei nº 18.987 (URUGUAY, 2012) que descriminaliza a 

prática do aborto quando houver o consentimento da mulher entra em vigência no país. De 

acordo com os números apresentados pelas entidades de saúde, durante o período de um ano – 

dezembro de 2012 a dezembro de 2013 – foram realizados no país 6.676 procedimentos, 

totalizando 556 por mês e aproximadamente 20 por dia (RABUFFETTI, 2015). Além do 

mais, o Ministério da Saúde uruguaio afirmou que até o final do ano de 2014, não haviam 

sido registradas mortes relacionadas à prática do aborto, desde que a lei havia sido posta em 

funcionamento. 

Ao partir do pressuposto de que para que pudessem ocorrer transformações profundas 

na estrutura social do país o problema do aborto deveria ser enfrentado, o governo nacional 

olhou para esta questão com mais clareza. A implementação da lei significou reforçar a ideia 

de que os direitos sexuais e reprodutivos devem ter como base a premissa de que as pessoas 

devem ter o direito de poder decidir como querem guiar suas vidas, de modo que são donas de 

seus próprios corpos e de suas próprias escolhas. 

No sentido de continuidades na ampliação da agenda liberal do governo, em maio de 

2013, foi promulgada pelo presidente Mujica a lei do casamento igualitário, Lei nº 19.075 

(URUGUAY, 2013), que equipara em termos de direitos civis os casais homossexuais aos 

heterossexuais. Assim, a partir deste texto legal o Uruguai se torna, depois da Argentina, o 

segundo país latino a aprovar o casamento entre pessoas do mesmo sexo. 
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A demanda pelo direito ao casamento civil fazia parte da pauta de lutas dos 

movimentos LGBT há muitos anos no país, e em 2007 um importante passo foi dado neste 

sentido, de modo que o Judiciário uruguaio passou a reconhecer a união estável entre pessoas 

do mesmo sexo (RABUFFETTI, 2015). No entanto, a equiparação de direitos em relação aos 

casais heterossexuais não havia sido alcançada. 

Foi no ano de 2011 que o coletivo uruguaio Ovejas Negras apresentou ao Legislativo 

do país um projeto de lei com o fim de obter o direito ao matrimônio igualitário. Assim, com 

apoio dos parlamentares da Frente Ampla, o texto foi recebido na Câmara dos Deputados em 

agosto do mesmo ano. Mujica, que detinha maioria parlamentar, era declaradamente favorável 

à aprovação do projeto e para mais, pesquisas mostravam que a maior parte da população 

uruguaia também apoiava a ideia. 

Assim, diferente do que ocorreu ao longo do caminho percorrido pelo projeto de lei da 

descriminalização do aborto, o percurso desde o Legislativo até a aprovação do casamento 

igualitário foi mais tranquilo. Mesmo que durante os debates parlamentares tenham aparecido 

fortes opiniões contrárias, provenientes das áreas mais conservadoras, a lei foi aprovada, cerca 

de um ano e meio depois da apresentação do projeto, com uma ampla maioria parlamentar66. 

Durante o período de apreciação do projeto, a igreja católica liderou uma forte 

campanha contrária à aprovação do projeto, mas que não obteve sucesso. Isso porque o 

Uruguai, que já em 1918 formalizou a ruptura entre estado e igreja, tem como marca uma 

forte separação entre a religião e a política. Assim, o país que antes apenas considerava o 

casamento entre o homem e a mulher, avança com a nova lei e passa a considerar, de acordo 

com o artigo 1º de seu texto, que “El matrimonio civil es la unión permanente, con arreglo a 

la ley, de dos personas de distinto o igual sexo” (URUGUAY, 2013). 

A lei de regulação do mercado da maconha com controle estatal, apresentada no 

capítulo anterior, foi a mais complexa e mais ousada de todo o governo da FA e sua criação 

segue a lógica de expansão da agenda dos direitos individuais no Uruguai, no mandato de 

Mujica (2010-2015). 

Como foi apresentado no início deste capítulo, o modelo uruguaio de regulação do 

mercado da maconha foi tornado possível por meio de uma série de antecedentes a longo 

prazo, como a construção da matriz cidadã moderna do país, que através do batllismo e de 

suas reformas no início do século XX, edificaram verdadeiras estruturas que permitiram em 

grande parte sustentar as condições de possibilidade de uma proposta normativa como a da 

                                              
66 Mais de dois terços dos votos emitidos. 
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regulação do mercado da maconha. No entanto, além destes aspectos de cultura política do 

país e de sua história democrática, também cumpriram um papel fundamental os partidos 

políticos, consagrando, com a chegada da Frente Ampla ao poder nacional, os antecedentes a 

curto prazo que permitiram a elaboração de uma política pública como a de regulação e 

controle da cannabis. 

Assim, em vista de tudo que foi apresentado nos três primeiros capítulos deste 

trabalho, o quarto capítulo trará o olhar dos atores entrevistados durante a pesquisa, com a 

finalidade de agregar mais valor ao conteúdo evidenciado até então. Deste modo, o próximo 

momento deste estudo pretende vislumbrar as percepções dos atores acerca do modelo de 

regulação do mercado da cannabis, além de apresentar os aspectos metodológicos do 

trabalho. 
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5 OLHAR DOS ATORES SOBRE O CAMINHO PERCORRIDO: ASPECTOS 

METODOLÓGICOS E ENTREVISTAS 

O quarto e último capítulo do trabalho apresenta os aspectos metodológicos e as 

entrevistas realizadas com os atores escolhidos para confeccionar o campo da pesquisa. As 

entrevistas foram realizadas com o intuito de destacar as percepções dos interlocutores acerca 

do modelo uruguaio de regulação e controle do mercado da cannabis no país.  

Todos os cinco atores que contemplam este momento do trabalho possuem vasta 

experiência no campo de política de drogas e desempenharam – e ainda desempenham – 

papeis fundamentais no decorrer do processo de desenvolvimento, aprovação e 

implementação da Lei nº 19.172, que fundamenta o modelo uruguaio de regulação e controle 

do mercado da maconha. 

5.1 Aspectos metodológicos 

Acerca dos aspectos metodológicos que nortearam o desenvolvimento desta pesquisa, 

cabe pontuar que na busca da obtenção de novos conhecimentos no campo da realidade social, 

e partindo do pressuposto de que, para que haja possibilidade de uma reconstrução 

sociológica dessa realidade, se faz necessária uma permanente confrontação entre teoria e 

pesquisa de campo (AZEVEDO, 2010), foi efetuada uma pesquisa empírica qualitativa. E, em 

vista que se pretendeu obter o conhecimento amplo e detalhado do objeto desta investigação – 

o modelo uruguaio de regulação e controle do mercado da cannabis – o tipo de pesquisa 

adotado foi o Estudo de Caso (GIL, 2011)  

Ao configurar o Estudo de Caso uma categoria de pesquisa da qual o objeto é uma 

unidade que se analisa minuciosamente (TRIVIÑOS, 2015) e em face da finalidade de 

compreender o contexto e a situação em que o modelo uruguaio de regulação foi criado e sua 

implementação tornada possível, o Estudo de Caso foi confeccionado por meio dos seguintes 

mecanismos de coleta de dados: pesquisa bibliográfica, análise de documentos e estatísticas 

oficiais, e entrevistas semiestruturadas. 

A pesquisa bibliográfica consistiu na revisão de literatura apresentada no decorrer do 

trabalho, a análise de documentos na apreciação dos debates parlamentares das sessões da 

Câmara de Representantes (URUGUAY, 2012) e do Senado  (URUGUAY, 2013) referentes 

às votações do projeto de lei de regulação do mercado da maconha. As estatísticas oficiais 

resultaram de buscas nos sites do Monitor Cannabis (2018), IRCCA (2018), 
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INFOCANNABIS (2018), INFODROGAS (2018), além de outros sites oficiais do governo 

uruguaio (URUGUAY, 2018), e serviram para apurar aspectos também quantitativos do 

modelo de regulação, como em relação ao número de licenças deferidas ou do número de 

usuários contemplados pela nova normativa legal, por exemplo. 

As entrevistas semiestruturadas foram realizadas para possibilitar principalmente o 

desenvolvimento deste capítulo, mas seu conteúdo também serviu para fundamentar a 

construção, ainda no Capítulo 2, do ponto que aborda o caminho percorrido até a regulação, 

conforme o olhar dos atores entrevistados. A modalidade de entrevista semiestruturada foi 

escolhida para esta pesquisa em razão de que “ao mesmo tempo que valoriza a presença do 

investigador, oferece todas as perspectivas possíveis para que o informante alcance a 

liberdade e a espontaneidade necessárias, enriquecendo a investigação” (TRIVIÑOS, 2015, p. 

146). 

Deste modo, com base na revisão bibliográfica e na análise de documentos, foi 

possível identificar quais eram os atores chave do processo de regulação e controle da 

cannabis no Uruguai. A partir disso, na fase preliminar à realização das entrevistas e após 

identificar os atores, foi iniciado o processo de contato através de e-mail, no qual foram 

descritas as devidas apresentações e pretensões com o contato. Felizmente a maioria dos 

contatados se mostrou muito acessível. 

Em um primeiro momento foi realizado contato com treze pessoas relacionadas ao 

processo de regulação da maconha no Uruguai, das quais dez retornaram e oito foram de fato 

entrevistadas. O critério utilizado para a escolha dos entrevistados foi no sentido de 

abrangência de áreas distintas, porém fundamentais para o desenvolvimento do modelo de 

regulação, isso de modo que o processo da entrevista semiestruturada apresenta melhores 

resultados quando realizado com diferentes grupos de pessoas (TRIVIÑOS, 2015). 

Neste sentido, foram escolhidos atores de diversas áreas: no âmbito parlamentar, 

através de um deputado, impulsionador da lei e redator do texto; no internacional e de 

relações exteriores, com o embaixador uruguaio na OEA no período de proposição e 

aprovação do modelo; no executivo e institucional, por meio do Secretário da Junta Nacional 

de Drogas, órgão que desenvolve as políticas de drogas no Uruguai, no período compreendido 

entre o desenvolvimento e a implementação do modelo; no fiscalizador, através do Presidente 

do Instituto de Regulación y Control del Cannabis (IRCCA); e no âmbito acadêmico, 

mediante militante e pesquisador do Monitor Cannabis, principal plataforma de informações 

acerca do modelo de regulação, ligada à Faculdade de Ciências Sociais da Universidad de la 

República. 
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Em um momento ainda preliminar foi ponderada a possibilidade de agregar ao 

trabalho entrevistas com representantes das empresas de produção, donos de estabelecimentos 

autorizados para venda e usuários das três vias de acesso. No entanto, com o intuito de não 

perder o foco do trabalho, que orbita nas condições que possibilitaram a proposição, 

aprovação e implementação do modelo uruguaio de regulação, a decisão de manter o recorte 

da pesquisa com os atores ligados a essas áreas de desenvolvimento do processo predominou. 

 Assim, foi determinado o período de oito dias para a realização de todas as 

entrevistas, que foram devidamente agendadas entre os dias 24 e 31 de outubro de 2017, nos 

turnos da manhã e da tarde. Todas as entrevistas que constituem a parte empírica desta 

pesquisa ocorreram em Montevidéu, capital do Uruguai, de modo que foram realizadas 

durante viagem à cidade no intervalo de tempo contemplado entre os dias 23 e 31 de outubro 

de 2017. 

Em vista da técnica adotada para coleta de informações, que se deu por meio de 

entrevistas semiestruturadas, para um maior aproveitamento dos dados adquiridos antes dos 

encontros foram elaborados roteiros de entrevista, individualizados para cada um dos atores 

entrevistados. Os roteiros serviram como um importante guia, de modo que permitiram que a 

essência das falas fosse mantida e que pontos importantes não fossem esquecidos durante o 

contato com os interlocutores.  

O idioma utilizado nas entrevistas foi o espanhol, posto que constitui a língua oficial 

do país e de todos os entrevistados. Todas as oito entrevistas realizadas foram devidamente 

gravadas através de dispositivo eletrônico destinado para esta função, individualmente 

armazenadas e posteriormente transcritas. As entrevistas foram transcritas em português e 

tendo em vista que toda tradução assume alguma forma de interpretação de quem as realiza, 

foram respeitadas algumas expressões e nomes de organizações uruguaias, as quais não foram 

submetidas ao processo de tradução, como pode ser percebido em alguns momentos do 

trabalho. A coleta dos dados por meio das entrevistas semiestruturadas proporcionou cerca de 

sessenta páginas de conteúdo transcrito. 

Após todo este processo foram escolhidas as entrevistas que seriam aproveitadas para 

a confecção desta pesquisa. O critério utilizado foi no sentido de manter apenas aquelas em 

que os interlocutores autorizaram a divulgação de sua identidade, restando assim cinco 

entrevistas. Com o intuito de manter a essência do contato estabelecido com os interlocutores 

durante o desenvolvimento do campo, este capítulo que contempla as entrevistas será escrito 

em primeira pessoa, diferente das três primeiras partes do trabalho. 
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5.2 Entrevistas 

O foco das perguntas finais realizadas aos entrevistados foi no sentido de compreender 

qual eram suas percepções acerca do modelo uruguaio de regulação e controle da maconha. 

Este capítulo apresentará assim fragmentos das cinco principais entrevistas realizadas em 

Montevidéu para a confecção empírica da pesquisa. 

Este grupo de informantes entrevistados (TRIVIÑOS, 2015) é contemplado por 

Sebastian Sabini, Deputado da Frente Ampla, já em seu segundo mandato, membro da 

Comissión de Drogas y Addiciones com Fins Legislativos do Parlamento uruguaio e um dos 

maiores impulsionadores da lei de regulação; Julio Calzada, sociólogo e Secretário da Junta 

Nacional de Drogas durante a gestão de Mujica (2010-2015); Milton Romani, Secretário da 

Junta Nacional de Drogas no primeiro governo da Frente Ampla no país (2005-2009) e 

Embaixador do Uruguai na OEA, no mandato de Mujica; Augusto Vitae, integrante da 

Secretaria Nacional de Drogas da Presidência da República e atual presidente do IRCCA; e 

Martin Collazo, ativista, sociólogo e integrante do Monitor Cannabis, plataforma informativa 

vinculada à Faculdade de Ciências Sociais da Universidad de la República. 

Todos os cinco atores escolhidos para esta etapa de desenvolvimento do trabalho têm 

amplo conhecimento, envolvimento e atuação no campo de políticas de drogas no Uruguai e o 

contato estabelecido através das entrevistas foi fundamental para a elaboração da pesquisa. 

Isso porque as informações e as trocas adquiridas através das falas proferidas pelos atores 

permitiram um maior contato com o tema e o enriquecimento da investigação, de modo que a 

abundância de informações prestadas facilitou a esta pesquisadora, que agora pede licença 

para falar em primeira pessoa, refazer os passos do caminho percorrido antes, durante e 

depois a aprovação do modelo de regulação e controle da cannabis no Uruguai. Do mesmo 

modo que possibilitou compreender o papel desempenhado pelos atores entrevistados durante 

o processo. 

5.2.1 Sebastian Sabini 

Sebastian Sabini tem formação em história e iniciou sua trajetória militante ainda na 

escola, quando fazia parte do movimento estudantil. Sua trajetória política começou em 1997, 

quando se tornou integrante o grupo Movimento de Participação Popular (MPP), dentro da 

FA e membro do Movimiento de Liberación Nacional (Tupamaros) em 1999. Em 2005, foi 

eleito para Direção Departamental canária do MPP e no mesmo ano assumiu a Direção da 
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Juventude de la Comuna canária. Nas eleições nacionais de 2009 foi eleito Representante 

Nacional (deputado) pelo Departamento de Canelones, sendo reeleito para o cargo nas 

eleições de 2014. 

Desde 2010, é integrante da Comisión Especial de Drogas y Adicciones, a qual já 

presidiu e da Comisión Especial de Drogas y Adicciones con Fins Legislativos, criada para 

desenvolver o projeto de lei de regulação da maconha. Desde 2012, é presidente da Comisión 

de Educación y Cultura da Cámara e no âmbito de produções legais também trabalhou junto 

com coletivos na elaboração do projeto de lei do matrimônio igualitário no país.  

Sebastian foi um dos principais impulsionadores e redatores da lei de regulação do 

mercado da maconha no Uruguai e por isso não poderia deixar de entrevistá-lo para este 

trabalho. Isso, de modo que desde que iniciei meus estudos sobre o modelo uruguaio e 

comecei a me familiarizar com o tema, o nome do Deputado Sabini aparecia reiteradamente 

nas mais diversas fontes de busca de conteúdo. 

Minha entrevista com Sebastian foi a primeira realizada para a coleta de dados da 

pesquisa, no entanto a clareza da fala do deputado e a disponibilidade em compartilhar as 

informações propostas, fizeram com que a oportunidade fosse devidamente aproveitada. A 

entrevista ocorreu em seu gabinete, no edifício anexo do Poder Legislativo do Uruguai.  

Assim, no decorrer da entrevista perguntei para o Deputado acerca da fundamentação 

na qual o projeto de regulação foi desenvolvido, de modo que em um primeiro momento a 

ênfase era na saúde pública e após há uma migração para a questão da segurança pública. 

“Eu acredito que o enfoque apenas nos direitos, ou só de saúde é um pouco 

ingênuo. Porque deixa de lado toda a discussão do narcotráfico [...]. O que nós 

pleiteamos foi um enfoque integrado. A política de drogas tem que respeitar os 

direitos, tem que apontar para a saúde e também tem que melhorar a segurança. 

Porque a segurança é consequência de uma política de drogas. Não temos 

narcotráfico porque temos pessoas ruins, temos narcotráfico porque há uma 

decisão política que diz que certas drogas são ilegais e, portanto, esse mercado 

negro vai existir porque vão existir usuários que vão querer consumir. Como a 

política de drogas gera problemas de segurança, também alterá-las é um enfoque 

de segurança e justamente esse enfoque permite analisar que tudo que a política 

de drogas disse que ia melhorar em matéria de direitos, em matéria de saúde, em 

matéria de segurança, não melhorou. E então, digamos que esse discurso 

integrado é mais potente, porque chega até setores da sociedade que pensam que 

a política de drogas não é de sua responsabilidade, porque não são usuários. 

Mas a eles sim se incumbe, porque isto afeta a qualidade das instituições”. 

(Entrevistado). 
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Quando perguntei a Sebastian quais são suas perspectivas acerca do modelo de 

regulação desde a implementação, suas considerações foram no sentido de que a regulação 

tem se mostrado como uma alternativa satisfatória para o país e para seus usuários. 

“Bom, creio que o Uruguai está sendo uma experiência que é muito rica. 

Primeiro porque demonstra que os usuários de drogas e maconha não são 

extraterrestres, são pessoas que têm vidas normais, que vão comprar e que não 

há nenhum problema e não geram nenhum problema às farmácias, nenhum 

problema para o bairro, nenhum problema para o comércio. E esses recursos são 

recursos que antes eram ilegais e agora são legais. Demonstra que é possível 

regular o mercado e que não há apenas um caminho empresarial para fazer 

isso”. (Entrevistado). 

Também falou sobre os obstáculos no caminho da regulação e da aderência dos 

usuários ao modelo, a qual tem sido muito satisfatória, o que demonstra como a 

criminalização das condutas relacionadas às drogas é incoerente, além de recair 

principalmente às parcelas mais vulneráveis da sociedade. 

“Ainda, eu acredito que ainda falta muito porque estamos tendo obstáculos com 

os bancos e isso trancou o modelo. E estamos tendo problemas de implementação 

com as empresas que produzem o produto. O que não estamos tendo problema é 

com as pessoas. Já existem 13 mil pessoas que se inscreveram para comprar 

cannabis, que são 13 mil pessoas que vão estar fora do narcotráfico, mais 7 mil 

pessoas que estão auto cultivando, mais umas 2 mil que estão nos clubes e isso dá 

uma ideia da dimensão que tem o problema e que encarcerar essa gente não tem 

nenhum sentido, é muito mais destrutivo que a própria maconha. E por mais 

absurdo que seja fazer isso, a América Latina faz. Agora o problema é que 

encarceramos apenas os pobres, não encarceramos os jovens que vivem na costa, 

encarceramos os que vivem na periferia, ou as mulheres que são as mulas. Então, 

é uma política que na realidade termina afetando os mais pobres e dentro dos 

mais pobres há os mais vulneráveis, há os jovens e as mulheres”. (Entrevistado). 

Sobre a política de drogas atual em relação à cannabis no Uruguai, Sebastian afirma 

que o país pode servir de exemplo a outros, de modo que mostrou de uma maneira muito 

uruguaia de regulação que é possível tornar o mercado da maconha lícito e que alegações 

contrárias relacionadas à segurança pública não se sustentam, tendo em vista a contrariedade 

de seus argumentos. 

“Então creio que sim, o Uruguai pode sim mostrar que é possível outra política. 

Estamos dando um passo enorme, mas ainda temos muito caminho para 

percorrer e não creio que seja certo o que dizem alguns que só foi possível a 

regulação porque o Uruguai é um país pequeno. A cannabis não é uma droga que 

tem mais dificuldades sanitárias do que o álcool ou que o tabaco. Porém, se 
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vende álcool em toda a América Latina e isso não é um problema de segurança. 

Então, pensar que o problema de segurança é a cannabis é uma estupidez. Isso 

não está demonstrado, não há delitos ligados à cannabis, aos usuários. Não há 

gente que roube para consumir cannabis e não existem mais problemas de saúde 

porque as pessoas consomem cannabis. No entanto, é necessário ter políticas de 

prevenção, para que as pessoas saibam o que estão consumindo, para que as 

pessoas saibam o que ocorre quando consomem cannabis e isso não se pode fazer 

se a droga é ilegal, porque nesse caso as pessoas não sabem o que consomem 

diretamente. Então para fazer isso, um mercado regulado é melhor. Assim, 

acredito que estamos fazendo uma experiência na medida da cultura do Uruguai, 

que é uma cultura onde o Estado tem um papel muito importante. No Uruguai, 

diferente de outros países, está regulado o jogo pelo Estado, está regulada a 

prostituição e bom, o álcool estava regulado na época da lei seca dos EUA e 

então há uma cultura que de alguma forma permite que o estado cumpra esse 

papel. Por exemplo, pensar essa regulação para os EUA é absurdo, porque lá as 

empresas privadas são as que financiam as instituições, ou as grandes normas, 

por conta do sistema de lobbies e isso no Uruguai não existe. Então sabendo que 

é uma experiência na medida uruguaia, creio que se reduz a violência, se 

reduzem os presos, se reduz o narcotráfico e assim já estamos dando um 

exemplo”. (Entrevistado). 

Ainda acerca da relação entre o modelo de regulação e a segurança pública no país, 

Sebastian aponta que cerca de 30% dos consumidores uruguaios estão contemplados pelo 

programa e que essa taxa é muito superior aos números referentes à maior apreensão policial 

já realizada no Uruguai. Além do mais, considera que a defesa da ideia da proibição com 

fundamentos na saúde pública também não é coerente. 

“A última investigação do Monitor Cannabis, da Universidade da República, 

disse que já mais de 30% do mercado está sendo regulado e isso é o triplo do que 

confiscou a polícia no ano em que mais confiscou, que foram 4 mil toneladas, que 

são 10%. Então, neste tempo fomos muito mais efetivos que o ano que a polícia 

foi mais efetiva em relação às apreensões. E mais, creio que sobram exemplos de 

que a estratégia bélica fracassou em regular, controlar, em não reduzir o 

consumo. Inclusive países que estão ocupados militarmente - como Afeganistão - 

e que têm um grande problema de consumo de opiáceos, com a ocupação militar 

o consumo aumentou, a produção aumentou. E o argumento da saúde, no caso da 

cannabis não se aplica, porque não se conhecem mortes por consumo de cannabis 

e quando nós comparamos com outras substâncias, como o álcool ou tabaco, são 

milhares e milhões”. (Entrevistado). 

Assim, ao final da entrevista, Sebastian falou sobre a efetividade do modelo de 

regulação e da contradição em se usar o argumento da saúde pública para negar alternativas à 

proibição, de modo que o álcool e o tabaco não são ilícitos e causam muito mais danos à 

saúde quando comparados com outras drogas, como a maconha. 
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5.2.2 Milton Romani 

Milton Romani é licenciado em psicologia e foi docente na Universidad de la 

República e em programas de extensão universitária em bairros proletários de Montevidéu. 

No primeiro governo da Frente Ampla (FA) no Uruguai foi designado pelo então Presidente 

Tabaré Vázquez ao cargo de Secretário da Junta Nacional de Drogas (JND). Na segunda 

gestão da FA foi designado por Mujica à função de Primeiro Embaixador Itinerante para o 

tema de drogas e direitos humanos no país, vindo a ser posteriormente Embaixador do 

Uruguai na OEA. No segundo mandato de Tabaré, foi convidado novamente à Secretaria 

Geral de Drogas. 

Milton possui uma militância política muito ligada à psicologia comunitária e aos 

direitos humanos, com fortes influências do período de 12 anos que ficou exilado na 

Argentina e que participou ativamente dos movimentos de direitos humanos no país.  

Minha entrevista com Milton ocorreu em sua casa, em um bairro residencial da capital 

Montevidéu. De alguma forma, na espontaneidade daquele ambiente tão pessoal, a entrevista 

foi talvez uma das mais ricas em informações acerca da história, da política e da cultura 

uruguaias. Como o sentido desse capítulo é apresentar as percepções dos atores acerca do 

modelo de regulação, vou me ater a dois principais pontos da entrevista: como o modelo foi 

possível e o que esperar a partir de agora. 

Assim, perguntei a Milton acerca das condições de possibilidade que permitiram que o 

modelo de regulação fosse aprovado e implementado no país. Neste sentido Milton destacou 

uma série de características culturais, políticas e históricas que, de acordo com ele, foram 

fundamentais para possibilitar a regulação e que fizeram parte de um período muito anterior 

ao da proposição da lei. 

“Bem, agora é importante para mim, falar de certos antecedentes à lei, porque é 

importante para definir processos. Agora somos uma novidade internacional e 

inevitavelmente se recorta o objeto de estudo e se analisa a lei, mas como todo 

fato político e social, tem antecedentes que eu acredito que são muito importantes 

de serem analisados. Em primeiro lugar os antecedentes históricos do Uruguai. o 

Uruguai é um país que com exceção do período traumático da ditadura, que 

durou muito tempo, possuiu uma legislação progressista e avançada desde muito 

cedo. Ao falar do passado, basta mencionar por exemplo que a lei do divórcio por 

pedido da mulher no ano 1933[...] a prostituição foi também regulada e deixou de 

ser uma atividade ilegal para passar a ser regulada pelo ministério da saúde 

pública. O mesmo passou com o jogo clandestino que muitos países, acredito que 

também no Brasil, o jogo segue sendo clandestino, ilegal. De todas as maneiras, 

desde muito cedo no Uruguai isso foi capturado pelo manejo do Estado. e uma 
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tradição ademais estatista. o Uruguai do século passado criou e segue mantendo 

empresas públicas de produção, de produção de energia, de comercialização de 

água, de produção de refinarias de combustíveis de telecomunicações, a empresa 

ANTEL nesse momento é uma empresa pública e que dá mais ganhos ao Estado e 

que domina o mercado frente a outras poderosas companhias, como Moovistar e 

Claro no Uruguai [...] há algo que impregna o imaginário social. Todo o 

uruguaio quando vai comprar um celular, compra ANTEL. primeiro porque é 

bom e segundo porque é nacional. Mas isso não quer dizer patriotismo, e essas 

coisas que as vezes têm outros países, é uma tradição. As ideias liberais têm um 

nome no Uruguai, que se chama battlismo. José Ordónez travou uma batalha 

política muito importante no século passado, foi promotor da legislação das 8 

horas, de se entender com o movimento sindical e de uma guerra ideológica 

muito importante com a igreja e suas ideias conservadoras. Porque é um 

antecedente importante do ponto de vista da construção do imaginário social, não 

é? Battle separou a igreja do estado, tirou os crucifixos dos hospitais, secularizou 

os cemitérios e isso no meio de um debate ideológico muito forte na sociedade 

uruguaia. Uruguai é um país laico e para mais, o laicismo é uma ideologia 

popular”. (Entrevistado). 

Desta maneira, Milton destaca que no Uruguai desde o início do século XX há uma 

tradição de desenvolvimento de leis progressistas, desenvolvidas principalmente no período 

batllista. Além do mais, também aponta que como outra herança desse momento histórico, há 

uma forte cultura de estatizações que já está impregnada no imaginário da população 

uruguaia, assim como a forte presença do Estado e laicidade.  

Milton também fala de outras condições de possibilidade mais recentes, como a gestão 

do governo da FA no país a partir de 2005, que percebia a regulação como um princípio 

estratégico na questão do desenvolvimento das políticas de drogas. 

“A regulação dos mercados é um tema que para nós foi se impondo como uma 

necessidade política de caráter estratégico. Quando terminou o período de 

Tabaré Vázquez, e mais ou menos tínhamos solucionado os problemas de alarme 

social, o primeiro memorando que eu li ao presidente Mujica foi um memorando 

de análise de legalização e/ou regulação da cannabis. Era uma necessidade que 

estava impondo a sociedade civil, estavam impondo personalidades globais, era 

um tema que se estava discutindo. E na realidade também surge a iniciativa em 

uma situação de segurança cidadã e como o tema de segurança pública(...) O 

presidente Mujica tomou a iniciativa de formar um gabinete de convivência e 

segurança cidadã e dentro dessas medidas, outra coisa incomum, o ministro da 

defesa lhe sugere a iniciativa de combater o narcotráfico que está se instalando 

nos bairros de Montevideo, legalizando a maconha, regulando-a. É aí que surge 

a iniciativa, que meu memorando de 2 anos atrás se reatualiza.   Com a liderança 

de Julio Calzada, que é um grande engenheiro da lei, é um homem que sabe 

muito sobre drogas, que trabalhou nas ruas com drogas (...)ele de certa forma 

que comandou com 3 ou 4 deputados e com a sociedade civil e organizou grandes 

diálogos com organizações sociais. Sempre nos atinamos em colocar a sociedade 

civil em conta”. (Entrevistado). 
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Outra questão importante apontada foi acerca da institucionalidade que existia na 

Junta Nacional de Drogas, o que para Milton permitiu que mais de uma década de 

continuidade na perspectiva das gestões da JND existisse quando o modelo de regulação foi 

proposto. 

“Além disso, um antecedente anterior é que nós tivemos uma institucionalidade 

para a política de drogas. Desde que assumimos a JND, a qual integram nove 

vice-ministros e tem a secretaria executiva que eu comandei e depois comandou 

Julio Calzada, funcionava, davam iniciativas políticas, tomavam iniciativas. De 

alguma maneira nós fizemos a transição com o governo colorado que tinha como 

pró-secretário o Dr. Leonardo Costa, e nós fizemos uma transição impecável, 

porque o Dr. Leonardo Costa é um liberal e consequentemente havia tomado 

algumas medidas interessantes. Então tivemos institucionalidade, continuidade. 

Tivemos mais de 12 anos de continuidade em política de drogas, onde se vinha 

assentado temas e bom, a lei está funcionando. Lenta, inevitavelmente lenta em 

alguns aspectos”. (Entrevistado). 

Assim, para Milton o que permitiu que a regulação fosse tornada possível no país 

foram três principais fatores: 

“Então, um bom trabalho parlamentar, um bom trabalho do poder executivo e 

uma boa comunicação com a sociedade civil, com os organismos de direitos 

humanos. Acredito que isso foi e é a chave de porquê no Uruguai existe hoje a 

regulação da cannabis”. (Entrevistado). 

Ao levar em consideração sua trajetória, perguntei a Milton como ele percebia a 

política de drogas uruguaia a nível internacional e o que poderia se esperar a partir de agora. 

“Há uma diferença em como o mundo nos considera e como nós nos 

consideramos. o sistema político uruguaio, incluindo o governo, não se dão conta 

do prestígio internacional que temos neste terreno. E que poderia ser um 

componente importante da nossa política exterior em termos de prestígio 

internacional, de adesão aos princípios de direitos humanos, de saúde pública, de 

desenvolvimento sustentável e não apenas em relação à legalização da maconha 

[...] o Uruguai na última UNGASS em 2016, que ocorreu em Nova Iorque, formou 

parte de um bloco latino americano muito prestigioso. Falou de sua posição de 

princípios e não foi condenado por ninguém”. (Entrevistado). 

Ainda, acerca do contexto latino americano, Milton ressalta que por conta da infeliz 

história de grande parte dos países latinos na guerra às drogas, a região contempla um campo 

propício para se pensar alternativas para a proibição. 
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“O âmbito latino americano é um âmbito propício para novas ideias em drogas. A 

OEA produziu no ano de 2013 um informe sobre drogas a pedido das chefas e 

chefes de estado, reunidos em Cartagena, presididos pela presidente [...] Na 

América Latina o bloco latino-americano crítico é liderado por Colômbia, 

México e Guatemala, que são parecidos na guerra contra as drogas e que 

independentemente da incoerência que têm, dentro de sua política nacional, a 

nível da comunidade internacional estão comprometidos em uma revisão das 

estratégias. Neste bloco em que integraram neste momento, estava o Equador, o 

Brasil estava também, Argentina, o Uruguai, claro e a Costa Rica”. 

(Entrevistado). 

Milton ainda destaca que o processo global antiproibicionista em relação à cannabis 

tem avançado, não obstante os obstáculos encontrados no caminho da implementação de 

modelos alternativos e a desigualdade que ainda existe na política de drogas a nível global. 

Isso porque alguns países estão migrando para políticas menos criminalizantes, ao passo que 

outros ainda usam políticas repressivas, como a pena de morte, para delitos envolvendo 

drogas ilícitas. 

“Por outro lado, as experiências de legalização da cannabis avançam, apesar do 

que fez o banco internacional no Uruguai, fechando as contas bancarias da 

maconha legal [...] O Canadá, que é integrante do G7, com um modelo muito 

parecido com o do Uruguai, já está desenhando o modelo e em 2018 dá a 

largada. No México, Colômbia, Argentina e Chile, agora Peru também, se 

aprovaram legislações de cannabis medicinal, que é um passo intermediário [...] 

nos países baixos agora se legaliza a produção. De alguma maneira na 

Catalunha se aprovou uma lei de regulação de mais de 800 clubes canábicos. Os 

modelos regulatórios avançam e avançam com grande entusiasmo e força. No 

entanto o debate de drogas segue sendo muito desigual no mundo inteiro, porque 

existe pena de morte em muitos países por delitos menores em drogas, mas 

digamos que UNGASS avançou pouco, mas no pouco que avançou deu o marco 

de flexibilidade para que experiências nacionais possam seguir adiante. Nós 

temos outros desafios, eu acredito que existem resistências ao novo modelo que 

provém de mentes rígidas do proibicionismo. Também me parece que há algum 

interesse da indústria farmacêutica em atrasar isso, pelo menos no terreno 

medicinal. Acredito que esse é o futuro”. (Entrevistado). 

Outra questão importante considerada na entrevista, foi acerca do desenvolvimento 

econômico proveniente das potencialidades econômicas do mercado regulado. 

“E depois há outro componente que constitui pequenos focos de desenvolvimento 

econômico e social. Estão aparecendo muitos capitais interessados no 

investimento da cannabis medicinal e do cânhamo industrial que tem uma 

potencialidade econômica muito grande [...] muitos países estão analisando o 

ponto de vista do desenvolvimento econômico e pareceria um absurdo que este 
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negócio seja pilotado pelas organizações criminais, quando poderiam estar a 

serviço do desenvolvimento econômico e social”. (Entrevistado). 

Assim, ao reconhecer o potencial econômico da regulação e a incoerência de o Estado 

não capitalizar todo o mercado da cannabis, Milton afirma que as transações são inevitáveis e 

se o Estado não for o responsável, será o crime organizado. 

5.2.3 Julio Calzada 

Julio Calzada é sociólogo e desde o final da década de 80 começou a trabalhar com 

temas vinculados às drogas, com uma perspectiva de direitos civis, de direitos humanos e 

prevenção, com foco nas populações de rua e outros setores vulneráveis da sociedade 

uruguaia. Deste modo, trabalhou no âmbito da sociedade civil até o ano de 2011, quando o 

então Presidente Mujica o chama para coordenar a Secretaria Nacional de Drogas. 

Assim, durante o período entre 2011 e 2015, Julio ocupou o cargo de Presidente da 

Junta Nacional de Drogas. O período foi crucial, de modo que abrange o tempo transcorrido 

desde a proposição do modelo de regulação pelo Presidente Mujica, a construção e aprovação 

da lei pelo Legislativo e a posterior implementação da política. 

A entrevista com Julio ocorreu no prédio anexo da Intendência de Montevidéu, 

prefeitura da cidade. Julio contribuiu muito para minha pesquisa e não apenas através das 

informações compartilhadas durante sua fala. Júlio foi a primeira pessoa que contatei quando 

planejava ir a Montevidéu realizar meu campo e sua disposição em me auxiliar no contato 

com outros atores foi essencial. 

Ao longo da entrevista, tendo em vista algumas matérias que circularam na mídia 

brasileira durante o ano de 2016, acerca de uma suposta declaração da polícia uruguaia sobre 

a ineficiência do modelo de regulação, perguntei a Julio sobre esta questão. 

“[...] o ministério do interior foi parte disso, inclusive o Diretor da Polícia 

Nacional que foi anteriormente Chefe de Polícia de Montevideo e anteriormente 

Diretor da Oficina de Narcóticos que controla o tráfico de drogas, que é uma 

pessoa muito informada e disse que por agora a regulação está dando resultados. 

Então, há um protocolo do Ministério do Interior para a atuação da polícia que 

foi acordado entre o Ministério do Interior e as organizações cannábicas para 

organizar a intervenção da polícia em relação em relação a este tema. Foi uma 

comissão de trabalho com policiais e usuários de cannabis que trabalharam 

juntos durante vários meses e criaram um protocolo de atuação para a polícia 

bem específico.  Então, é uma política pública que não habilita pelo tipo, como 

está desenhada a lei com o estado tem controle de praticamente de tudo - da 

plantação, da produção, a importação das sementes e tudo - como está 
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articulada, dá pouca margem para atuações por fora da lei e as atuações das 

pessoas por fora das leis são punidas por tráfico, como eram punidas antes. Este 

não é como o modelo de Washington e do Colorado, do modelo norte americano 

que é um modelo de mercado. Este é um modelo de mercado controlado e 

regulado fortemente pelo o Estado. Então não há margem [...] se pode ter até 6 

plantas na sua casa se for auto cultivadora e até meio quilo de maconha - 480 

gramas - e a polícia nessa circunstância não pode fazer absolutamente nada. 

agora, se planta e corta uma flor e vai vende-la na esquina e a polícia te flagra, 

tem de 6 meses a 2 anos de penitencia”. (Entrevistado). 

Assim, Julio fala da participação da polícia em conjunto com os usuários na 

construção dos mecanismos de instrumentalização do modelo de regulação, como no 

protocolo para atuação policial (Anexo A) criado para orientar a polícia de maneira didática 

acerca da nova política em relação à cannabis no país. No mesmo sentido, fala sobre o 

conteúdo da Lei nº 19.172 que de alguma forma protege os usuários de abordagens abusivas 

por parte dos agentes da administração da justiça criminal do país, visto as quantidades 

objetivas determinadas na nova normativa. 

Quando perguntei acerca da existência de dados que permitissem fazer um balanço da 

violência e dos impactos percebidos no país desde a regulação, Julio explicou que foram 

estabelecidas cinco dimensões de avaliação que serão apresentadas a partir do cruzamento de 

informações provenientes de uma pesquisa realizada em 2014 e de outra que será aplicada em 

2018. 

“Nós estabelecemos cinco dimensões de avaliação. Com uma linha de base de 

janeiro de 2014. A ideia é que em 2018, 2019, se possa contrastar essa linha de 

base com esta outra, da investigação. E a ideia é de que com isso nós aspiramos 

avaliar 5 dimensões. A primeira tem a ver com a saúde da população e dos 

usuários. A segunda dimensão tem a ver com a convivência e a segurança. A 

terceira tem a ver com a aplicação da lei. A quarta dimensão tem a ver com a 

governança e a política de drogas, em que medida a política governa a política 

de drogas, ou não. E a quinta tem a ver com a economia da droga, a economia do 

mercado de drogas. Para poder ter uma avaliação temos que chegar em 2018, 

porque nós sabemos o que passava e que opiniões haviam em 2014. Fizemos uma 

pesquisa importante com cerca de 5 mil casos e com investigações qualitativas 

complementares e mais [...] então, quando chegarmos a 2018 posso te dizer”. 

(Entrevistado). 

Assim, afirmou que é possível fazer constatações do modelo de regulação apenas a 

nível de percepções, mas que, no entanto, já são importantes para compreender resultados 

satisfatórios. 
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“Hoje o que posso te dizer são percepções. em primeiro lugar, tem que ter 

claridade, não há gente processada pela opinião de um juiz. O juiz tem que 

demostrar que há mais que o previsto, que a vendeu, uma série de coisas que são 

importantes para considerar (tráfico). Muitos usuários que antes eram 

processados os juízes os processavam porque era critério que tinham. Hoje já 

não podem fazer isso. Hoje tem que submeter a quantidade que está marcada na 

lei que diz que são 40 gramas, ou 480 se for na casa, que só vale a flor, não vale 

pesar os talhos nem o pote. Então digo que nesse sentido o avanço é significativo, 

no sentido de que a lei é mais precisa e se aplica com um sentido do que é mais 

importante. O outro aspecto que é a nível de percepção: não há nenhum dado 

crescente, de que vou sair agora na rua e andar em Montevideo e vou ver gente 

caída na rua consumindo maconha. pode ter subido em parte, algum ponto a 

quantidade de usuários, mas isso não provocou uma explosão de consumo, 

nenhuma explosão do problema de saúde ligado ao consumo, me parece que é 

claro”. (Entrevistado). 

Para finalizar, perguntei a Julio como ele percebe a política de drogas do Uruguai em 

relação ao mercado da maconha hoje e o que se espera a partir de agora. 

“Acredito que a lei e o funcionamento de todo o sistema demostraram que não era 

uma quimera impossível de fazer e que houve adesão dos usuários, com todas as 

dificuldades que estão havendo. Teve adesão porque em 2 meses e meio se 

inscreveram, se registraram 14 mil pessoas para consumir e que são pessoas que 

antes iam ao mercado clandestino para comprar e agora compram na farmácia 

[...] não recorrem ao mercado negro para usar a droga. E isso é muito importante 

[...] isso tem um impacto seguramente econômico, na governança, na política. 

Hoje não podemos medir, mas no ano que vem quando se medir creio que vá 

demonstrar que essa política é uma política com perspectivas e que vai depender 

um pouco de que se possa assentar nos próximos anos. temos uma dificuldade 

grande com o tema dos bancos, mas creio que vai ser superada, porque esta 

perspectiva recebeu adesão, porque não ocorreram problemas, porque todo o 

medo que se gerou de que viriam e assaltariam as farmácias, ou como haviam 

dito. Como Osmar Terra, que inclusive veio aqui e falou no parlamento contra a 

lei. Nesse momento acredito que era deputado, não? ”. (Entrevistado). 

Ao fazer referência a Osmar Terra – atual ministro brasileiro e defensor ferrenho do 

proibicionismo no Brasil – na ocasião em que, quando ainda no cargo de deputado, foi à 

Montevidéu em 2012 para argumentar no parlamento contra o modelo proposto, Julio afirma 

que desde que a lei de regulação do mercado da cannabis foi implementada, os resultados até 

então apurados não corresponderam às expectativas daqueles contrários ao modelo. 
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5.2.4 Augusto Vitae 

Augusto Vitae tem formação em psicologia e integra a equipe técnica da Secretaria 

Nacional de Drogas da Presidência da República, que configura o organismo responsável por 

desenhar as políticas públicas em matéria de drogas no Uruguai. No período em que a lei de 

regulação foi aprovada no país em 2013, Augusto estava trabalhando na área de prevenção 

como psicólogo encarregado de coordenar a nível nacional as estratégias de prevenção ao 

consumo no Uruguai. 

Durante o processo de elaboração e aprovação da lei de regulação, atuou no sentido de 

coordenar debates sociais em todo o país. Ao ser aprovada a lei, por possuir uma trajetória 

profissional de atuação nas prisões e em programas de reabilitação para jovens, foi designado 

pelas autoridades governamentais a integrar a Junta Diretiva do IRCCA, ocupando desde 

então o cargo de Presidente.  

Minha entrevista com Augusto Vitae ocorreu na sede do IRCCA em Montevidéu. 

Nessa oportunidade foi possível materializar a importância que cumpre o Instituto dentro de 

todo o processo, assim como perceber a dinâmica profissional que ocorre no local. Augusto 

me explicou todo o funcionamento do IRCCA e delineou toda sua formação. A entrevista foi 

muito rica, de modo que além de ter servido como uma fonte abundante de informações, me 

permitiu um contato com as dimensões de funcionamento da instituição, o qual não é atingido 

através da simples leitura de textos legais. 

Quando o questionei acerca de possíveis resultados percebidos desde que modelo de 

regulação foi implementado, Augusto falou que ainda que pouco tempo tenha passado desde 

que a regulação foi implementada, já é possível afirmar que a maioria dos inscritos têm 

optado pela via de acesso através das farmácias. 

“O que se comprovou agora que se está aplicando toda a lei em totalidade é uma 

coisa: as pessoas estão escolhendo mais ir pelas farmácias, do que cultivar, ou 

associarem-se a clubes. Se comparamos as 15 mil pessoas que tem para as 

farmácias, mais 8 mil, mais 3 mil - há 11 mil no outro sistema - seguem sendo 

mais da metade ainda que vão pela farmácia. esta é a via que combateria mais, 

de forma direta, o tráfico ilegal, ou a venda ilegal de substância cannabis nos 

bairros, como ocorre há tanto tempo. No entanto acredito que para isso falta 

tempo de medir e de avaliar impactos”. (Entrevistado). 

Também perguntei a Augusto acerca de suas percepções referentes à política de drogas 

do Uruguai à nível internacional e o que pode ser esperado em relação ao modelo a partir de 

agora. 
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“Bom, me parece que estamos em um momento interessante porque a partir da 

UNGASS em 2016, tivemos a sorte de ir para defender a posição do Uruguai nos 

âmbitos da ONU. Acredito que o feito de que esse debate já estar dentro da ONU, 

é por onde se pode avançar uma mudança de perspectiva”. (Entrevistado). 

Nessa oportunidade, o Uruguai fez questão de defender seu posicionamento em 

relação à política de drogas do país e quais são as ideias que a fundamentam. 

“A ideia é proteger as pessoas em sua saúde e em sua segurança. Os dois 

objetivos: de saúde e de segurança. O de saúde é para reduzir danos, porque já 

está provado que apesar de fazer companhas de prevenção as pessoas dentro da 

sociedade de consumo como temos hoje, vão consumir substâncias ilegais e essa 

é uma realidade que nós aceitamos. Acreditamos que existem outras visões que 

não estão enxergando claramente isso, ou que não querem enxergar que as 

pessoas, apesar de viverem em sociedades onde há muita informação sobre os 

riscos das substâncias, ainda assim terminam consumindo de forma arriscada 

substâncias legais e ilegais. E nós temos colocado no debate que não por ser 

legal ou ilegal uma determinada substância, devemos deixar de regulá-la [...]. 

Isso passa por uma visão de redução de danos. Para isso ainda falta no debate na 

ONU, mas há um princípio que dá muita esperança, de que se está levando em 

conta outros aspectos e não apenas em ver na substância o que ela faz com o 

organismo”. (Entrevistado). 

Outro apontamento interessante apresentado na entrevista foi em relação ao 

posicionamento assumido pelo Uruguai no cenário internacional ainda no ano de 2008, na 

ONU. Como afirmou Augusto, o país reivindicava já naquela época que o posicionamento do 

órgão internacional assumisse a perspectiva dos direitos humanos em matéria de política de 

drogas. 

“O Uruguai em 2008 foi à ONU para reclamar que a perspectiva de direitos 

humanos fosse incorporada nas políticas de drogas. Esse foi o grande objetivo 

que teve o Uruguai e o conseguiu [...] a princípio essa discussão foi muito difícil, 

porque diziam que as pessoas não tinham direitos ao uso de drogas, ou que os 

países têm que aplicar as Convenções. Só que os países têm que aplicar as 

convenções, mas existem outras convenções como o Pacto de São José da Costa 

Rica e todos os pactos de direitos humanos os quais o Uruguai também se 

subscreveu. Então o Uruguai faz uma coisa que me parece inteligente, que foi 

dizer "bom, nós vamos aplicar todas as convenções, mas as de direitos humanos 

fazem parte também do que nós vamos respeitar. E como nossa constituição 

respeita o uso [...] nós não temos mais solução do que a de respeitar as decisões 

das pessoas e concede-las garantias para sua saúde e para sua convivência. Se 

querem garantir o direito de usar substâncias, deveríamos regula-las”. 

(Entrevistado). 
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Ao demandar um posicionamento da ONU mais condizente com a perspectiva de 

direitos humanos, a qual também é determinada pelo órgão internacional a seus signatários, o 

Uruguai sai da posição de país transgressor, acusado de não cumprir com obrigações 

estabelecidas pelas Convenções em matéria de drogas, e passa a acusar os países que não 

estavam de acordo com os tratados de direitos humanos. 

“Acredito que é o que nós poderíamos ter feito a nível internacional, porque 

inclusive estivemos a ponto de censurar os países que têm pena de morte para 

delitos de drogas. Quando começaram a não querer aceitar a posição do 

Uruguai, o Uruguai disse "bom, então nós não vamos aceitar que países que 

estão aqui sentados estão matando, julgando com pena de morte e isso vai contra 

as convenções que esses países também firmaram e agora querem que o apenas o 

Uruguai respeite algumas convenções e não outras. E que comecem as 

discussões”. (Entrevistado). 

Deste modo, essa estratégia diplomática permitiu ao Uruguai assegurar sua posição em 

defesa do modelo de regulação do mercado da maconha e foi fundamental para fortalecer a 

soberania do país no âmbito internacional em matéria de drogas. 

5.2.5 Martin Collazo 

Martin Collazo é sociólogo e pesquisador, estando nos últimos oito anos vinculado à 

temática da regulação da cannabis no Uruguai. O início de seu envolvimento com o tema se 

deu a partir de sua participação no ProDerechos, uma associação civil que advogava pela 

legalização da maconha no país. Durante sua formação na Faculdade de Ciências Sociais 

estudou o tema com foco na regulação e desde 2015 faz parte do Monitor Cannabis que é uma 

plataforma de informação administrada através da equipe de Evaluación y Monitoreo de la 

Regulación del Cannabis, sediada na Faculdade de Ciências Sociais da Universidad de la 

República em Montevidéu. 

Minha entrevista com Martin ocorreu na Faculdade de Ciências Sociais, na sala que 

divide com Sebastian Aguiar, coordenador do Monitor Cannabis e docente da Universidad de 

la República. Martin é um dos atores necessários para a configuração desse trabalho, de modo 

que além de ser militante na causa da regulação há quase uma década e atualmente ser 

integrante da principal plataforma de informações sobre o modelo de regulação, traz o 

componente do olhar acadêmico para somar a esta etapa da pesquisa.  
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Deste modo, no decorrer da entrevista perguntei a Martin se já era possível fazer 

alguma estimativa do número de consumidores do país que estão contemplados pelo modelo 

de regulação. 

“Existem 160 mil usuários de cannabis, dos quais 1/3 (55 mil) são usuários 

habituais e esse terço consome 95% da cannabis. Logo, há outras 110 mil pessoas 

que seriam cerca de 2/3 que consomem pouco, apenas 5%. Então, não sabemos se 

as pessoas que estão inscritas são usuários habituais ou são usuários de todo 

tipo. Em geral, dentro do cultivo doméstico existem mais usuários habituais e nos 

clubes também. Então nesse caso poderíamos estar falando de cerca de 40 ou 

50% dos usuários habituais, com a quantidade de pessoas que estão inscritas 

hoje. Destes 7 mil cultivadores domésticos registrados, nós consideramos que 

exista 14 mil usuários, porque a pesquisa de 2014 permite apurar que através do 

autocultivo se abastece ao menos um usuário a mais. A pesquisa diz que dois 

usuários a mais, mas consideramos 1 usuário a mais. Então, somando as três 

modalidades de acesso, são cerca de 25 mil pessoas contempladas pela 

regulação, 16% dos 160 mil e quase a metade dos 55 mil”. (Entrevistado). 

Assim, Martin explica que as estimativas no Uruguai são acerca da existência de 160 

mil usuários de cannabis, existindo os usuários habituais e os eventuais. Deste modo, 

esclarece que os usuários habituais somam cerca de um terço dos consumidores e que essa 

parcela é responsável pelo consumo de 95% da maconha do país e que os outros dois terços 

consomem apenas 5%. Neste sentido, as avaliações do número abrangido pela regulação 

podem variar.  

Em relação às três vias de acesso para consumo previstas no modelo de regulação, 

tendo em vista seu trabalho como pesquisador no Monitor Cannabis, perguntei a Martin sobre 

qual dos três recursos está correspondendo de maneira mais satisfatória desde a 

implementação. Sua resposta foi no sentido de que as três vias apresentam resultados 

positivos acerca das inscrições, no entanto a modalidade de acesso através das farmácias tem 

recebido mais adesão por parte dos consumidores. 

“Em termos de cobertura a venda pelas farmácias, claramente. Quando foi 

aprovado o modelo foi pensado que poucas pessoas iriam se registrar para as 

farmácias, mas avaliamos que há cerca de 160 mil usuários de maconha, dos 

quais 55 mil enfrentam diariamente ou semanalmente a situação de ter que 

comprar. Estas nossas estimações se cumpriram E o que acontece é que ainda 

que com o mal funcionamento, com poucas farmácias e com bloqueios de 

diferentes tipos, como o dos bancos e depois do abastecimento, na primeira 

semana de venda nas farmácias já se contava com mais inscritos que o 

autocultivo e que os clubes de cannabis. Então, em termos de qual elegem os 

usuários, claramente a venda nas farmácias”. (Entrevistado). 
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Em relação à modalidade de cultivo doméstico, Martin também defendeu a 

importância do número de pessoas contempladas, de modo que essa via de acesso atinge mais 

usuários do que aqueles cadastrados no modelo já que é permitia apenas uma licença de 

cultivo por residência, o que normalmente abastece mais de um consumidor. 

“Dito isso também é preciso dizer que o cultivo doméstico resulta em uma 

modalidade de acesso muito pertinente, se se quer tirar os usuários do mercado 

negro, porque no Uruguai o que se tem visto é que rapidamente um grande 

número de cultivadores, que hoje chega a mais de 7 mil, se registraram e 

confiaram no sistema e informaram ao estado que estavam cultivando em suas 

casas. Além do mais estima-se que cerca de 10 mil cultivadores estão cultivando 

para consumo pessoal e que assim retiram usuários do mercado negro e que não 

estão registrados porque os incentivos para que se registre um auto cultivador 

não são tantos, porque por exemplo não se pode estar registrado em um clube, ou 

na farmácia... então o autocultivo está logrando em retirar do mercado negro um  

número que é muito significativo de usuários. Ademais estão no centro da rede, 

porque o acesso à cannabis se comporta em forma de uma rede na qual no núcleo 

estão os usuários mais habituais, mais frequentes. Esses acessam e também 

distribuem na periferia da rede, onde existem usuários muito mais ocasionais. 

Assim o autocultivo é uma modalidade de acesso muito pertinente e não se 

registram maiores complicações em termos de segurança. O que se chamou de 

mercado negro de flores locais, não ocorreu”. (Entrevistado). 

No que diz respeito a terceira via de acesso, a qual configura o cultivo coletivo através 

dos clubes, Martin do mesmo modo demonstra sua importância e destaca algumas 

peculiaridades percebidas entre as organizações sociais. 

“Logo, os clubes de cannabis mostram seu êxito, no sentido que são 64 

organizações sociais, com estatutos no Ministério de Educação e Cultura e que 

são rigorosos e habilitados com um cultivo revisado muitas vezes pelo IRCCA, 

antes que sejam deferidas as habilitações. Nesses 64 clubes em funcionamento 

existem até 45 pessoas, as quais de alguma maneira estão se organizando para 

ter acesso à cannabis. Dentre os clubes é possível encontrar muitas modalidades 

de organização diferentes [...] existem grupos que elegem um modelo de 

funcionamento mais participativo, ou por questões de ativismo prévio que antes 

participem do tema, ou também por questões de custos, porque a produção 

coletiva dessa maneira reduz bastante os custos. Então existem outros tipos de 

clubes, que têm um modelo de gestão talvez mais empresarial, ainda que sejam 

organizações sociais sem fins lucrativos, têm uma equipe de gestão pequena com 

uma ou duas pessoas, digamos, que assumem toda a parte de gestão, de cultivo e 

tudo e é dado um salário apropriado para todas essas tarefas. Estes clubes 

alcançam perfil determinado de consumidores, de modo que o custo da grama é 

normalmente muito superior ao valor da grama dos clubes que têm uma forma 

mais participativa”. (Entrevistado). 
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Ainda falando sobre os consumidores, perguntei a Martin se ele possuía conhecimento 

acerca da existência de grupos de usuários contrários ao modelo de regulação no país.  

“Não é um grupo majoritário dentro dos usuários, mas existem grupos. Se 

escutam vozes de pessoas, principalmente em redes sociais. Não há nenhum 

grupo organizado, nenhum coletivo organizado, porque todos os grupos 

organizados apoiam a lei e propõe que as pessoas se inscrevam. Mas existem 

pessoas que se escutam, mesmo que em número pequeno. De acordo com a 

pesquisa que realizamos em 2014, cerca de 5%, é um número pequeno, mas 

reconhecível, significante e com pessoas que têm argumentos”. (Entrevistado). 

Acerca do trabalho desenvolvido por agentes da administração da justiça criminal, 

Martin apontou alguns problemas relacionados às abordagens policiais e decisões por parte 

dos magistrados. 

“Existem também as forças institucionais que se operam, porque esse estigma se 

reflete nos funcionários públicos, como na polícia e em sua atuação. Têm 

ocorrido problemas com o mal procedimento policial com usuários de cannabis e 

se tentou corrigir as autoridades, criando protocolos de atuação policial e o 

comunicando e difundindo. em último caso, porque também os juízes são outros 

cidadão que carregam com todas essas questões e claro, tudo isso importa e em 

muitos casos alguns continuaram a aplicar critérios similares aos da lei anterior 

[...] em março desse ano foi registrado o caso de um jovem de 19 anos que foi 

processado por ter uma quantidade de maconha coerente, razoável e estava 

registrado, então já não era um problema da polícia, já não alcançavam com o 

protocolo de atuação policial. Assim, se criou uma instrução geral de 

“fiscalização geral de la nacion”para os fiscais, para todos os fiscais da nação, 

explicando para eles a lei. a cartilha para a polícia foi em 2015 e a cartilha para 

juízes foi em 2017, por conta desse problema que ocorreu em março”. 

(Entrevistado). 

Assim, ao citar o caso de um jovem devidamente registrado ao programa e que foi 

processado nos moldes da lei anterior, Martin relaciona a criação dos protocolos de atuação 

para a polícia (Anexo A) por meio do Ministério do Interior do país, com a finalidade de 

atenuar estes problemas no campo da aplicação da Lei nº 19.172. 

Por fim, perguntei a Martin quais suas percepções acerca da política de drogas 

uruguaia em relação à maconha a nível internacional e o que esperar a partir da 

implementação do modelo de regulação. 

“A nível internacional, depois da UNGASS 2016 não houveram mais muitas ações 

de modo que não aconteceram outros acontecimentos relevantes [...] penso que o 

atual presidente Tabaré não quer se associar com esta inovação na política de 

drogas. Prefere associar-se em matéria de drogas a outras pautas, como a do 
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tabaco. O que fez o Uruguai entendo, até agora, foi defender sua posição, sua 

soberania e apelando ao recurso de saúde pública e de direitos humanos, que 

claramente as políticas proibicionistas estão em contradição. O que esperar para 

depois? é um tema no qual o governo não quer ter desgaste político e se não quer 

que ocorra a nível local, muito menos a nível internacional. até agora não 

ocorrido ameaças a nível internacional, com exceção aos bancos e agora se está 

buscando alternativas para as farmácias, por fora do sistema bancário, mas isso 

é algo que não vai solucionar as questões com a produção, tampouco medicinal e 

industrial”. (Entrevistado). 

Martin discorreu também sobre o atual presidente do país Tabaré Vázquez, que não 

parece ter uma posição entusiasta acerca do modelo uruguaio de controle da cannabis. Isso, 

de modo que falou que de acordo com suas percepções, o presidente prefere se envolver 

politicamente em matéria de drogas com outros temas, como a regulação do tabaco e do 

álcool. 

“Tabaré prefere falar sobre a área de enfermidades, uma área de investigação da 

medicina, das ciências médicas, muito epidemiológica e onde aparecem os 

consumos de drogas como causadores das doenças. Prefere ter este enfoque a 

falar de regular, de limitar outros mercados, mas não de gerar um mercado para 

regular a maconha. De modo que em momentos chave fez declarações que vão em 

contrário a filosofia de regular o mercado e controla-lo, então aguardo”. 

(Entrevistado). 

Assim, Martin encerra a entrevista afirmando que a posição do presidente a nível 

nacional e internacional é no sentido de não gerar nenhum desgaste político e que por conta 

disso, o líder do Executivo Nacional não investe em um maior envolvimento com o tema da 

regulação da cannabis. 

5.3 O modelo uruguaio de regulação e controle do mercado da maconha pelo olhar dos 

atores entrevistados: breves apontamentos 

Em face da riqueza de informações prestadas através das entrevistas, é possível tecer 

algumas considerações acerca de tudo que foi apreendido por meio das falas dos informantes 

e das trocas estabelecidas. De uma maneira geral, todos os entrevistados concordam com o 

modelo de regulação e seus mecanismos de funcionamento. Assim como todos partem da 

perspectiva de que a abordagem proibicionista de controle das drogas ilícitas é ineficiente, 

violenta e contraditória à aplicação dos direitos humanos. 

As falas permitiram compreender o modelo uruguaio de regulação a partir de várias 

percepções, que mesmo provenientes de áreas diversas, possuem um campo de convergência 
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comum, qual seja, que o modelo de regulação era necessário e desde sua implementação já 

podem ser apurados resultados positivos. Neste sentido, de acordo com as entrevistas o 

projeto de lei de regulação do mercado da maconha foi fundamentado e desenvolvido por 

meio de um enfoque que buscou englobar aspectos de respeito aos direitos humanos, 

preocupações com a saúde pública e melhora da segurança no Uruguai.  

Além do mais, a regulação dos mercados das drogas mais consumidas no país – 

tabaco, álcool e maconha – é percebida pelos entrevistados como uma necessidade política de 

caráter estratégico. 

Outra questão foi acerca da importância que a cultura política do país representa. De 

acordo com o conteúdo das entrevistas foi possível apurar que a regulação foi possibilitada no 

país por conta de uma série de condições que antecederam a proposição da lei. De maneira 

que foi durante o período batllista, que marcou as primeiras décadas do século XX, que foram 

implementadas reformas estruturais nas mais diversas áreas da sociedade uruguaia, o que 

permitiu que os pilares que hoje sustentam as bases da matriz cidadã moderna do país fossem 

cimentados. 

É desse período da história do Uruguai que provém um aumento do papel do Estado 

na vida da população do país. Isso se deu por meio das estatizações, regulações e da 

incorporação dos cidadãos uruguaios através do voto, da universalização da educação laica 

estatal e do acesso à saúde. Assim, através das falas dos informantes foi evidenciado que a 

possibilidade de proposição, aprovação e implementação da lei de regulação está muito ligada 

a aspectos antecedentes. Outra questão importante foi acerca da institucionalidade e 

continuidade de mais de dez anos de desenvolvimento das políticas de drogas através da Junta 

Nacional de Drogas do país e da chegada da Frente Ampla à presidência nacional em 2005.  

Acerca da participação da polícia, através das entrevistas foi possível compreender que 

o Ministério do Interior e as polícias do país estiveram envolvidos em todo o processo de 

desenvolvimento da lei. Assim como na fase de implementação, de modo que a partir do 

conhecimento de atuações incoerentes com o texto legal, o Ministério do Interior e a polícia, 

em conjunto com os usuários, desenvolveram um protocolo para auxiliar a atuação policial, 

conforme os parâmetros estabelecidos pela lei de regulação (Anexo A). Isso porque um dos 

principais objetivos da alteração da política de drogas foi o de blindar incriminações 

desproporcionais aos usuários, através da definição de quantidades objetivas permitidas para 

porte. 

Não obstante algumas incongruências apuradas na aplicação da lei de regulação – que 

de certa maneira são esperadas, visto que os agentes da administração da justiça e as 
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instituições ainda possuem internalizações correspondentes às determinações da antiga 

normativa legal – os entrevistados parecem concordar que as alterações trazidas são positivas. 

A forte adesão por parte dos usuários ao modelo de regulação pode ser considerada como uma 

das principais evidências de que a lei está gerando resultados satisfatórios. 

Isso porque cerca de 30% dos 160 mil usuários existentes no país já estão adquirindo a 

droga através de uma das três vias de acesso legal e assim estão contemplados pelo modelo de 

regulação, o qual já foi capaz de retirar mais usuários da ilegalidade do que a atuação policial, 

que em sua maior taxa de apreensão realizada na história, não superou 10% da droga 

consumida no país. 

Os entrevistados concordaram que a via de acesso eleita pelos usuários foi a das 

farmácias, ainda que as outras duas vias (Clubes de Membresía e cultivo doméstico) também 

contemplem um alto número de consumidores. A respeito da aquisição através das farmácias, 

de acordo com as entrevistas foi possível apurar que essa via de acesso é provavelmente a que 

mais trará impacto no mercado informal da maconha, posto que os adquirentes, em regra, não 

são cultivadores. Ou seja, muito provavelmente eram usuários que precisavam recorrer ao 

mercado ilegal para acessar a droga e que agora já não precisam. 

Acerca dos Clubes, as entrevistas possibilitaram a compreensão de que estas 

organizações são complexas e possuem fortes distinções entre si. Já em relação ao cultivo 

doméstico, ficou evidenciado que este mecanismo de acesso contempla mais usuários do que 

os registros formais do governo. Isso porque só é permitido um registro de cultivo por 

residência, mas que, no entanto, abastece cerca de duas a três pessoas a mais do que o 

cultivador registrado. 

Outro aspecto majoritariamente presente nas entrevistas, foi a importância que a 

UNGASS de 2016 cumpriu para a política de drogas uruguaia a nível nacional e internacional. 

Isso porque além de ter sido oportunizada ao Uruguai a chance de defender sua posição em 

relação à política de drogas adotada pelo país na ONU, o evento também significou outros 

avanços. Dentre os quais, a inserção do debate acerca da possibilidade de políticas alternativas 

à lógica proibicionista no organismo internacional, ainda que de maneira não predominante e 

a consolidação do fortalecimento dos países latinos, que mais do que nunca têm se 

posicionado contra as políticas de guerra às drogas e em favor do cumprimento dos direitos 

humanos. 

Assim, de acordo com as entrevistas, o movimento antiproibicionista global, 

principalmente em relação à cannabis, tem crescido substancialmente e não obstante os 

obstáculos impostos aos países que optam na adoção de políticas orientadas por uma lógica 
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distinta da proibicionista, diversas nações já estão dispostas a comprar essa briga por 

mudanças no campo das políticas de drogas. 

Por fim, para todos os entrevistados o Uruguai pode servir como exemplo para outros 

países que buscam alterar suas leis em matéria de drogas. Isso porque o país, ao implementar 

um modelo inédito de regulação do mercado da maconha com controle estatal, demonstrou 

que é possível retirar o mercado da droga da ilegalidade e assim possibilitar aos usuários e a 

sociedade tratamentos mais dignos e menos violentos. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este trabalho objetivou compreender quais foram as condições de possibilidade que 

permitiram a proposição, aprovação e implementação do modelo de regulação do mercado da 

maconha com controle estatal no Uruguai. Desta maneira, através da realização de um Estudo 

de Caso do modelo uruguaio de regulação, os quatro capítulos que configuram esta pesquisa 

permitiram que alguns resultados fossem apreendidos.  

Com a finalidade de evidenciar o crescimento do movimento antiproibicionista global, 

o primeiro capítulo do trabalho apresentou alguns exemplos de países que adotaram 

abordagens referentes ao controle das drogas ilícitas que se afastam da lógica determinada 

pelo proibicionismo e que atualmente configuram, junto com o Uruguai, as principais 

referências em matéria de política de drogas alternativas existentes. Assim, foram 

demonstrados os funcionamentos e peculiaridades das políticas de drogas de Portugal, 

Colorado nos EUA, Canadá, Holanda e Espanha, os quais foram também os modelos 

estudados pelo governo uruguaio para desenvolver o projeto de lei de regulação. 

A partir da exposição das alterações adotadas por estes estados, foi possível 

compreender que as mudanças em matéria de drogas a nível local, têm colaborado para o 

crescimento do movimento antiproibicionista global. Isso, de modo que a adoção de políticas 

alternativas para o controle das drogas opera como uma via de mão dupla, na medida em que 

países que optam por mudar suas legislações no campo das drogas, também estimulam, 

motivam e servem como inspiração para que outras nações façam o mesmo. Tal como 

aconteceu em relação ao modelo uruguaio e os modelos canadense e holandês, que hoje 

estudam as formas adotadas pelo Uruguai para pensar em alterações para suas legislações 

internas. 

Com a finalidade de permitir uma compreensão mais ampla e detalhada do modelo 

uruguaio de regulação e controle da maconha, o segundo capítulo do trabalho foi destinado ao 

estudo aprofundado deste. Desta maneira foi apresentado o histórico da legislação de drogas 

no país, que permitiu compreender que há muito tempo o Uruguai já assumia uma posição de 

vanguarda em matéria de política de drogas, de modo que suas leis nunca criminalizaram o 

consumo de substâncias entorpecentes consideradas ilícitas. 

Após, com fundamento nas entrevistas realizadas para a confecção empírica da 

pesquisa, foi reconstituído o caminho percorrido até a regulação, sob a perspectiva dos atores 

entrevistados. Esse momento do trabalho permitiu compreender que a construção que se deu 

até o momento em que o projeto de lei fosse proposto pelo Executivo do país foi longa e 
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desenvolvida por diversos atores de distintas áreas, ao longo de anos de trabalho. Ficou 

evidenciada a importância que os movimentos sociais e o Legislativo cumpriram para a 

inserção do tema da legalização na agenda política e social do país, assim como dos debates 

desenvolvidos com a população, possibilitando uma maior compreensão dos cidadãos acerca 

do assunto. 

Esta segunda parte do trabalho também procurou demonstrar de que maneira o modelo 

de regulação entrou para a agenda governamental, quando o projeto de lei foi proposto em 

2012 pelo então Presidente do país, Pepe Mujica, como parte da Estrategia por la Vida y la 

Convivencia. Foi possível constatar também que uma série de fatores contribuíram para que o 

projeto de lei fosse aprovado pelo Legislativo do país no final do ano de 2013, como a 

reformulação do projeto enviado pelo Executivo, com a finalidade de objetivar sua 

institucionalidade, assim como os debates dentro e fora dos âmbitos governamentais. 

A Lei nº 19.172 de regulação e controle do mercado da maconha foi sancionada em 

2014 e em conjunto com outros seis Decretos Regulamentares definiu os parâmetros legais e 

de funcionamento do modelo, como foi exposto no trabalho. Dentre as principais previsões da 

lei está a criação do IRCCA – responsável por toda a supervisão do processo, deferimento de 

licenças e aplicação de sanções cabíveis – e as autorizações para consumo da droga, que 

preveem três vias de acesso à maconha: através dos Clubes de Membresía, do cultivo 

domiciliar e da compra em lugares autorizados (farmácias). 

A partir da avaliação realizada sobre a situação atual do modelo foi possível apurar 

que o acesso por meio das farmácias é o que tem recebido uma maior adesão por parte dos 

consumidores, não obstante os problemas a que são submetidos os locais de venda, como o 

bloqueio dos bancos e o estigma negativo em vender a droga. Outra questão importante que 

pode ser percebida é que a grande maioria dos usuários está de acordo com o modelo de 

regulação apresentado pelo governo, posto que se estima que cerca de 30% dos 160 mil 

usuários do país já estão contemplados por alguma das três vias de acesso formal à maconha.  

Após a apresentação minuciosa do modelo uruguaio e do caminho percorrido até sua 

consagração, o terceiro capítulo buscou responder quais foram as condições de possibilidade 

que permitiram que a regulação fosse proposta, aprovada e posteriormente implementada no 

país. Neste sentido, com respaldo nas áreas da história e da ciência política se buscou 

compreender como foi desenvolvida a matriz cidadã moderna do Uruguai, assim como se deu 

o desenvolvimento de sua democracia e o papel desempenhado pelos partidos na 

implementação de mudanças na estrutura social do país. Os resultados provenientes deste 
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momento da investigação permitiram compreender que a regulação foi possibilitada por 

antecedentes de longo e curto prazo. 

Os antecedentes de longo prazo correspondem às reformas adotadas ainda no início do 

século XX, período conhecido na história uruguaia como batllismo, de modo que o batllismo 

reformista de Batlle y Ordóñez consagrou um importante momento de expansão da cidadania 

política no Uruguai. Dentre várias alterações provenientes deste momento político do país, a 

cultura de estatizações, regulações e a universalização da educação estatal laica e ao acesso à 

saúde, assim como a construção de uma moral laica por parte do governo, constituem talvez 

as mais importantes alterações desenvolvidas para fortalecer no imaginário da população 

uruguaia o sentimento de pertencimento a uma nação plural de valores coletivos e com 

respeito às liberdades individuais. 

Esse momento do trabalho também possibilitou compreender a existência dos 

antecedentes a curto prazo, os quais foram consagrados com a chegada da Frente Ampla à 

Presidência Nacional do país em 2005, com maioria parlamentar. A vitória do partido 

consagrou o fim da centenária hegemonia bipartidária no Uruguai e configurou o início de la 

era progresista, de modo que o país obteve uma melhora significativa em seus índices 

econômicos e sociais. Neste sentido, o governo de Mujica, o segundo mandato do partido no 

país, foi marcado pela expansão da agenda governamental em matéria de direitos civis, com a 

aprovação da lei do matrimônio igualitário, da descriminalização do aborto e da regulação do 

mercado da maconha com controle estatal, objeto de estudo desta pesquisa. 

De acordo com o que foi apresentado no terceiro capítulo do trabalho, estes foram os 

antecedentes que permitiram que a regulação do mercado da maconha se tornasse uma 

realidade possível no Uruguai. Isso de modo que propiciou estender os limites da percepção 

para causas relacionadas ao desenvolvimento da cultura política do país e suas peculiaridades. 

O quarto e último capítulo do trabalho apresentou a parte empírica da pesquisa. Assim, 

em um primeiro momento demonstrou os aspectos metodológicos utilizados para a confecção 

do estudo e após apresentou as entrevistas com cinco atores que foram fundamentais durante 

o processo de desenvolvimento, proposição, aprovação e implementação do modelo de 

regulação do mercado da maconha no país. 

As entrevistas foram realizadas com o intuito de compreender o papel desempenhado 

pelos atores durante todo o processo, assim como suas percepções acerca do modelo uruguaio 

de regulação e o que esperam da política de drogas uruguaia a partir da implementação da 

nova normativa legal em relação à maconha. Através das entrevistas foi possível captar uma 

riqueza de informações e como todas foram realizadas nos locais em que os entrevistados 
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trabalham, na cidade de Montevidéu, capital do país, o funcionamento e as atividades 

relacionadas a institucionalização da lei ficaram muito mais evidenciadas. 

Todos os entrevistados se mostraram muito favoráveis ao modelo de regulação e 

genuinamente acreditam na mudança adotada pelo país latino. Do mesmo modo, todos se 

posicionaram contrários à lógica proibicionista de controle das drogas, fundamentando seus 

posicionamentos por conta da incompatibilidade da estratégia de proibição com a 

aplicabilidade dos direitos humanos e das garantias individuais. Os atores também falaram no 

sentido de o Uruguai estar em uma posição de vanguarda em relação à sua política de drogas e 

que o caminho no sentido da expansão do movimento antiproibicionista é o que deve ser 

percorrido, de modo que o modelo uruguaio é um exemplo a ser seguido por outras nações. 

Outra importante percepção dos informantes foi a respeito da importância que cumpriu 

a UNGASS de 2016 em relação à posição do Uruguai a nível internacional, posto que o 

encontro faz parte da ONU. Também destacaram que ainda que o posicionamento majoritário 

internacional seja no sentido da manutenção das políticas proibicionistas repressivas de 

controle das drogas, o fato de que a discussão já esteja dentro da ONU e que vozes 

antiproibicionistas já possam ser ouvidas e não mais ignoradas configura um importante sinal 

de que o caminho que guia a alteração da lógica proibicionista de tratamento dado às drogas 

consideradas ilícitas já está aberto no sentido de grandes mudanças. 

Neste sentido, a partir de tudo que foi exposto ao longo do trabalho, é possível afirmar 

que o modelo uruguaio de regulação e controle do mercado da maconha configura um 

exemplo a ser seguido. Isso, não apenas por conta da evidente constatação de que a 

abordagem proibicionista falhou no sentido de alcançar suas (irracionais) metas, mas também 

pelo fato de que o Uruguai tem muito a ensinar sobre como desenvolver políticas públicas que 

propiciem resultados efetivos, posto que o modelo uruguaio de regulação ainda que com 

pouco tempo de existência, já apresenta importantes resultados desde sua implementação.  

Além de tudo, o fato de que um país latino, com pouco mais de três milhões de 

habitantes, esteja colocando em prática um modelo precursor em matéria de política de 

drogas, deve ser valorizado. A América Latina, que por tanto tempo foi – e segue sendo – 

acamada por conta da política criminal internacional no campo das drogas, atualmente assume 

um papel de protagonismo no campo das mudanças antiproibicionistas. Isso, de modo que os 

países latinos têm demonstrado ano após ano, que a perspectiva de proibição com a adoção de 

mecanismos de guerra não pode mais continuar e que a resistência latina tem se fortalecido, 

como é perceptível através dos tantos exemplos que têm emergido no cenário internacional, 

com o Uruguai ocupando a linha de frente do combate. 
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ANEXO A – PROTOCOLO URUGUAIO PARA ATUAÇÃO POLICIAL 
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ANEXO B – LEI URUGUAIA Nº 19.172 DE REGULAÇÃO DA CANNABIS 
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ANEXO C – DECRETOS REGULAMENTÁRIOS DA CANNABIS NO URUGUAI 
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ANEXO D – CAMPANHAS GOVERNAMENTAIS URUGUAIAS SOBRE CONSUMO 

E PREVENÇÃO À CANNABIS 
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